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1.Nota prévia






Este
livrinho é um resultado de uma sabatina feita para formação interna
da equipa de advogados da MRA (www.mreis.pt), tendo sido originariamente preparado apenas para
isso.

Trabalhamos há
muitos anos na área da nacionalidade e do registo civil,
assistindo, especialmente, portugueses e luso-descendentes
residentes em todo o Mundo. São frequentes as solicitações dos
nossos clientes para assistência nos seus divórcios, na adoção,
nomeadamente na adoção internacional, na regulação de
responsabilidades parentais, na liquidação de patrimónios
familiares e na revisão e confirmação de sentenças
estrangeiras.

Após a
aprovação da Lei nº 9/2010, de 31 de Maio, que veio permitir o
casamento entre pessoas do mesmo sexo, têm-se multiplicado as
questões relacionadas com essa nova tipologia matrimonial,
especialmente por parte de portuguesas e portugueses que vivem no
estrangeiro, por cidadãos estrangeiros que vivem maritalmente com
cidadãos portugueses do mesmo sexo ou por estrangeiros, sem nenhuma
afinidade com Portugal, que querem saber não só se podem aproveitar
em seu benefício as vantagens da nova legislação, mas pretendem,
também, ter uma noção minimamente rigorosa do essencial do regime
jurídico do casamento no ordenamento jurídico português. Entre
estes últimos, assumem especial importância os cidadãos do Brasil,
onde não é previsível, ao menos tão cedo, uma reforma deste tipo,
que se balanceiam, de um dia para o outro entre duas opções: a
opção argentina, em língua espanhola, porém com as vantagens da
proximidade e a opção portuguesa, com a vantagem de tudo se
processar na mesma língua e de o sistema jurídico ser muito mais
próximo do brasileiro que aquele. Efetivamente, na campanha
eleitoral de 2010, no Brasil, nenhum dos principais candidatos se
manifestou a favor do casamento entre pessoas do mesmo sexo. Uma
sondagem recente indica que mais de 65% dos brasileiros se
manifestaram contra o casamento de pessoas do mesmo
sexo.

O casamento entre
pessoas do mesmo sexo em Portugal é uma coisa nova.

Parece-nos muito
importante que quem pense que essa pode ser a solução para o seu
futuro – porque o casamento, para além de ser um contrato é um
projeto social – tome conhecimento do essencial que este ato
compromissório envolve.

O casamento
tem – como o divórcio – uma mecânica que não é apenas jurídica. É
também uma mecânica de afetos e de interesses. E é muito importante
que, para além das questões jurídicas, tenham os candidatos ao
matrimónio uma noção clara, pelo menos, de que essa mecânica existe
e de que as forças que nela se integram não são, nem apenas nem
principalmente, vetores de direitos e obrigações. São também
emoções e sentimentos, que não são coisa própria dos contratos, mas
que, neste campo, gozam de especial relevância, porque os
influenciam e, em muitos momentos, os determinam.

O maior drama
talvez resida no facto de o casamento ser um negócio pessoalíssimo,
gizado para que duas pessoas comunguem as suas vidas, sabendo-se, à
partida que as pessoas de hoje não serão iguais às pessoas de
amanhã, porque cada uma delas tem uma liberdade e uma historicidade
própria, que não se dissolve no projeto matrimonial.

Porque a pressão
dos clientes o exigiu, estudamos a matéria e sintetizamo-la num
pequeno manual para uso interno.

Pensamos que
poderíamos reciclar o que originariamente foi concebido, aliás em
formato diverso (power-point)
para a formação interna, transformando esse molho de ideias num
livrinho que pudesse ser útil a todos a quem esta matéria
interessa.

Este é, por isso,
um trabalho de práticos do direito para quem pretenda ter uma visão
do essencial sobre a temática do casamento entre pessoas do mesmo
sexo, no direito português. Não tem, por isso, a pretensão de ser
uma tese ou um documento doutrinário; mas apenas a de organizar
informação jurídica, com um sentido prático.

Após uma
primeira parte em que resumimos, de forma sintética, o essencial da
problemática, com referência a fontes legais, doutrinárias e
jurisprudenciais, publicamos a legislação relevante, à qual o
leitor pode recorrer à medida que acompanha as referidas
notas.

No curto
prazo em que organizamos estas notas tivemos a oportunidade de
conversar com pessoas que já tinham feito e desfeito os seus
casamentos, à moda antiga e que enfrentam agora novos cenários.
Concluímos dessas conversas que a maioria das pessoas suscita agora
problemas que nunca suscitou, embora eles pudessem ser equacionados
relativamente aos outros casamentos. Concluímos, também, que a
maioria dos nossos interlocutores tem uma informação mínima ou
muito deficiente sobre as questões patrimoniais relacionadas com o
casamento.

A maioria das
questões que nos foram colocadas tem, curiosamente, a ver com
problemas de natureza patrimonial e sucessória que, ao que parece,
jogam agora um papel muito mais forte, nos casamentos entre pessoas
do mesmo sexo, do que o que jogam no casamento entre pessoas de
sexo diferente.

Parece-nos que
isso decorre da própria natureza das coisas e da impossibilidade
biológica de as pessoas do mesmo sexo poderem procriar, o que,
desde logo, levanta novas questões no plano dos projetos
sucessórios.

Tivemos o cuidado
de selecionar a legislação relevante, que vai publicada a final.
Pareceu-nos também útil reproduzir nesta publicação o acórdão do
tribunal constitucional que fechou a polémica dos casamentos entre
pessoas do mesmo sexo em Portugal e que, pela diversidade das
posições expressas pelos diversos juízes, nas suas declarações de
voto, nos dá o melhor retrato do que foi esta tal polémica.

Vivemos num mundo
novo, porém, ainda muito marcado pelo preconceito e pelo medo, que
são os maiores inimigos da liberdade.

É essencial
de uma sociedade moderna o respeito pelo direito à autodeterminação
sexual de cada um dos cidadãos, sem a criação novos
guetos
que os momentos de euforia
histórica sempre potenciam.

A questão do
casamento entre pessoas do mesmo sexo não é uma questão que diga
respeito apenas aos homossexuais. É uma questão que diz respeito a
toda a sociedade, pelo impacto que tem no seu futuro.

Por isso mesmo não
pode entender-se este livro como uma atitude de oportunismo e –
muito menos – como uma entrada em seara alheia.

Do mesmo modo que,
sendo ateu, tenho dado o meu contributo em defesa da liberdade
religiosa, entendi que, sendo heterossexual, mas procurando
acompanhar a História dos direitos humanos, deveria participar, com
a natural modéstia de um profissional atento à evolução da sua área
profissional, nesta nova frente de trabalho, em que é importante
aproveitar as leis para melhorar a felicidade das pessoas e em que
se torna indispensável não discriminar ninguém, em função das suas
tendências.

Parece-me
importante deixar aos leitores, que tenham problemas concretos a
resolver nestes domínios, um conselho e um aviso, justificado pelo
facto de estarmos perante uma nova realidade. Não se fiem no livro
para uma espécie de exercício de automedicação. Os problemas que
nesta área se suscitam são delicados e exigem uma ponderação
técnica, que não se conforma com improvisações, tanto mais que, no
fim de contas, o que está em jogo é a felicidade das pessoas. Para
passar à prática consulte um advogado.

Finalmente,
uma justificação sobre a versão da língua portuguesa usada neste
trabalho. Para além do nosso próprio texto atualizamos todos os
demais textos usando a nova ortografia da língua portuguesa, porque
entendemos que ela nos permite comunicar melhor neste largo espaço
em que usamos a mesma língua.

Ficar-me-á
a satisfação se este
modesto trabalho puder ser útil a quem a ele recorrer.






São Paulo,
Agosto de 2010






Miguel Reis






















2.Ponto de
partida






«Casamento, casório ou matrimónio é o vínculo estabelecido
entre duas pessoas, mediante o reconhecimento governamental,
religioso ou social e que pressupõe uma relação interpessoal de
intimidade, cuja representação arquetípica são as relações sexuais,
embora possa ser visto por muitos como um
contrato».

Esta é a
definição da Wikipédia, que
adotamos como ponto de partida para a abordagem da problemática do
casamento entre pessoas do mesmo sexo em Portugal.

Continua a
enciclopédia livre:

«Na maior parte das sociedades, só é reconhecido o
casamento entre um homem e uma mulher, embora Portugal reconheça o
casamento civil entre pessoas do mesmo sexo, tal como outros países
no mundo (em Maio de 2009, a Holanda, a África do
Sul, o
Canadá a Noruega, a Bélgica, a Espanha, a Suécia, estados federados
(o Massachusetts, o Connecticut, o Iowa, o Vermont e o Maine) e
confissões religiosas (protestantes).

Embora o
casamento seja tipicamente entre duas pessoas, muitas sociedades
admitem que o mesmo homem (ou, mais raramente, a mesma mulher)
esteja casado com várias mulheres (ou homens, respetivamente).
Embora muito raros, há algumas situações de sociedades em que mais
que duas pessoas se casam umas com as outras num grupo coeso.

As pessoas
casam-se por várias razões, mas normalmente fazem-no para dar
visibilidade à sua relação afetiva, para buscar estabilidade
económica e social, para formar família, procriar e educar seus
filhos, legitimar o relacionamento sexual ou para obter direitos
como nacionalidade.

Um casamento é
frequentemente iniciado pela celebração de uma boda, que pode ser
oficiada por um ministro religioso (padre, rabino, pastor etc.),
por um oficial do registo civil (normalmente juiz de casamentos) ou
por um indivíduo que goza da confiança das duas pessoas que
pretendem unir-se.»

Durante
milhares de anos, embora com formatos diversos, o casamento foi,
essencialmente, um instituto de regulação da família
procriadora.

Na Roma
antiga o casamento tinha como escopo essencial gerar filhos
legítimos, que herdariam a propriedade e o estatuto dos pais. Mas,
como se verificou ao longo da História, foi desde a antiguidade, um
mecanismo de gestão de interesses e fortunas. Júlia, filha de
Júlio César e de
Cornélia Cinnila esteve prometida a Quintus Servilius Caepio, mas
acabou por casar com Pompeu quando o pai estabeleceu com este e com
Marco Licínio Crasso o primeiro triunvirato (59 a.c.)

A capacidade
jurídica matrimonial, entre os romanos, dependia do
conubium
uma prerrogativa de que apenas
gozavam os cidadãos, vedada, por isso, aos escravos, aos atores e
às prostitutas e prostitutos.

Paralelamente ao casamento, vigorava na sociedade romana o
instituto do concubinato. O concubinatus consistia na união entre duas pessoas livres, porém
impedidas de casar. Tinha como requisitos a idade legal e o
consentimento, não sendo necessário um dote. Os filhos nascidos do
concubinato ficavam sujeitos apenas à autoridade da mãe e recebiam
apenas o nome dela.

Um terceiro
género era o contubernium,
que consistia na união, sem relevância jurídica, entre duas pessoas
com estatuto de escravas ou entre um escravo e uma liberta que
viviam de modo marital. Carecia o contubernium do consentimento do senhor que, a qualquer
momento, podia forçar a separação..

Em Atenas o
casamento era um assunto do foro privado das famílias, sem
intervenção da polis. Não havia
uma idade mínima para casar, mas sabe-se que as mulheres casavam
entre os 14 e os 18 anos e os homens na casa dos 30. Na sociedade
ateniense, tal como na romana, o casamento unia pessoas de
diferente sexo, sendo, porém, muito comum o casamento entre primos,
entre um tio e a sua sobrinha, ou até mesmo entre meios-irmãos. Nas
famílias abastadas, o casamento era precedido de negociações de
dotes entre as famílias.

Também no antigo
Egito, o casamento era um ato do foro privado, sem qualquer tipo de
enquadramento jurídico e sem necessidade de sanção religiosa. Na
língua egípcia nem sequer havia a palavra «casamento», embora os
filósofos e os artistas tenham retratado inúmeras bodas dando
notícia de tais uniões cujos projetos, em muito casos, acabaram em
esculturas tumulares de casais, de mãos unidas.

O casamento era
monogâmico, mas os homens ricos tinham as suas concubinas, porém
com um estatuto inferior ao da esposa legítima. As concubinas
viviam, por regra, em casa dos amantes, mas poderiam ser expulsas
por eles quando o desejassem. O que mais marcava o estatuto da
concubina é o facto de ela não ser herdeira.

Desde a
antiguidade até aos nossos dias, o casamento viveu, na generalidade
das sociedades, paredes meias com o concubinato, organizando um a
família legítima e outro a família ilegítima.

A História
reporta-nos nomes de famosos e poderosos homossexuais. Mas a
verdade é que não se conhecem até ao século XX experiências
institucionalizadas de famílias constituídas por pessoas do mesmo
sexo.

Relatam os
historiadores que em Tebas havia um exército, constituído por
casais de homossexuais, o Sagrado Exército de Tebas, que só foi
derrotado por Filipe da Macedónia, pai de Alexandre, o Grande.

Na Grécia, a
homossexualidade abrangia os próprios deuses. Zeus era amante de
Ganimedes. Hércules dividia-se com Filoctes, Nestor, Adónis, Jasão
e o seu sobrinho Iolau.

Alcibíades era
amante de Sócrates, como claramente explica Plutarco que dele diz
que «temia e reverenciava unicamente a Sócrates, e desprezava o
resto de seus amantes». Tudo com Platão a assistir,
platonicamente.

Dos últimos
quinze imperadores romanos, apenas um, Cláudio, tem a reputação de
heterossexual. De todos os outros, com relevo para Júlio César,
Tibério, Calígula, Nero e Adriano, ficou a fama de serem
homossexuais ou bissexuais.

A Inquisição,
instituída em 1231, veio mudar uma série de hábitos antigos, cem
anos depois de o papado ter proibido o casamento dos padres (
1123). A homossexualidade e as relações sexuais com animais
passaram a ser perseguidas em todo o mundo católico, embora com um
certo relaxamento na Renascença, o que permitiu que se afirmassem
como homossexuais génios como Leonardo da Vinci, Botticelli e
Miguel Ângelo.

Até ao
século XX, a homossexualidade foi tratada, na generalidade das
sociedades ocidentais, como uma doença, um distúrbio ou uma
perversão. Só em 1973 deixou de ser classificada pela Associação
Americana de Psiquiatria como uma perversão e só em 1975 a mesma
associação deixou de a classificar como uma doença. Em 1990 a
assembleia-geral da Organização Mundial de Saúde retirou a
homossexualidade da lista de doenças mentais, na Classificação
Internacional de Doenças. Apenas em 1991, a
Amnistia Internacional passou a considerar a discriminação contra
homossexuais uma violação dos direitos humanos.

Em 1971, George
Weinberg inventou a palavra «homofobia» para «identificar o ódio, a
aversão ou a discriminação de uma pessoa contra homossexuais e,
consequentemente, contra a homossexualidade (…) que pode incluir
formas subtis, silenciosas e insidiosas de preconceito e
discriminação contra homossexuais.»

Os movimentos
organizados por cidadãos homossexuais ganharam uma notável pujança,
por via da afirmação pública de tal género, pela parte de pessoas
com notória respeitabilidade social, em todos os domínios.

E o direito
começou a mudar.

A
Constituição da República Portuguesa de 1976 passou a estabelecer
no seu artº 13º,2 que «ninguém pode ser privilegiado, beneficiado,
prejudicado, privado de qualquer direito ou isento de qualquer
dever em razão de ascendência, sexo, raça, língua, território de
origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, instrução,
situação económica, condição social ou orientação sexual.» E o
Código Penal, com as alterações introduzidas em 2007, passou a
criminalizar um conjunto de ações homofóbicas.

O Mundo
mudou radicalmente nos últimos. E o Direito que, como ensina
(NEVES 1969), é um transcender situado, tem procurado
alcançar a realidade e encontrar soluções para novos quadros de
organização da vida.

O que antes
era escondido e secreto passou a ser público e a carecer do
reconhecimento de uma dignidade. Essa é a questão axial dos
movimentos que conduziram ao reconhecimento, pela parte de diversos
Estados, do casamento entre pessoas do mesmo sexo.

Por isso mesmo,
tal questão deve encarar-se, antes de tudo e acima de tudo, sem
preconceitos, no respeito pela liberdade de cada cidadão e pela
diversidade de género.

Deixamos
atrás, de forma velada, a pergunta que importa fazer relativamente
a esse enigma que reside no facto de, só há muito pouco tempo, ter
sida encarada a hipótese de casamentos entre pessoas do mesmo sexo,
quando a História nos mostra um tão grande peso dos homossexuais no
poder de algumas sociedades, de que o exemplo mais edificante é o
da Roma antiga.

Folheando a
História, chegamos à conclusão de que isso decorrerá do facto de as
relações entre homossexuais se terem desenvolvido, durante séculos,
num quadro semelhante ao do concubinato, portanto, à margem da
família e, sobretudo, do fenómeno sucessório.

O que de
verdadeiramente novo nos traz o regime do casamento entre pessoas
do mesmo sexo é admitir que essas uniões, uma vez formalizado o
casamento, se transformem em projetos familiares, aplicando-se-lhe
as mesmas leis que se aplicam aos casais tradicionais, nomeadamente
no plano patrimonial.

Esse é o ponto de
partida, tanto para pessoas do mesmo sexo que sejam homossexuais,
como para pessoas do mesmo sexo que sejam heterossexuais.

O casamento entre
pessoas do mesmo sexo, permitindo resolver algumas questões que têm
a ver com a dignidade social dos homossexuais, não é, como se verá
dentro de algum tempo, um exclusivo dessa comunidade.

Afinal, ele
pode transformar-se num excelente veículo para a gestão de projetos
de muitas famílias constituídas por heterossexuais do mesmo sexo, a
quem nunca foi reconhecida dignidade familiar que - talvez por
preconceito – nunca reclamaram e que agora, se forem bem avisadas,
o adotarão.

O casamento
entre pessoas do mesmo sexo é o culminar de uma gloriosa luta dos
homossexuais, pela sua dignidade familiar, que conseguiu destruir e
reciclar o que era considerado um dos mais sólidos institutos
jurídicos da sociedade de raiz judaico-cristã – o casamento. Nem a
revolução comunista conseguiu tal êxito.

Com isso
beneficiaram, antes de todos, os próprios homossexuais; mas
beneficiaram, reflexamente, todos os que, sendo do mesmo sexo, mas
heterossexuais, constituindo autênticas famílias de pessoas do
mesmo sexo, não tinham qualquer meio para organizar os seus
projetos de plena comunhão de vida, podendo agora socorrer-se do
casamento, em pé de igualdade com os gays.






3.O regime do
casamento civil após a Lei nº 9/2010






Portugal
passou a ser, a partir da entrada em vigor da Lei nº 9/2010, de 31
de Maio, eu entrou em vigor em 5 de Junho de 2010, um dos países do
mundo em que é admissível o casamento entre pessoas do mesmo
sexo.

O casamento
entre pessoas do mesmo sexo é relativamente recente, tendo sido
admitido, pela primeira vez, nos Países Baixos, em 2001. Aqui fica
um quadro que sintetiza o movimento de implementação de alterações
legislativas que passaram a admiti-lo:
2001 – Países Baixos

2004 – Bélgica, Massachusetts (Estados Unidos)

2005 – Espanha, Canadá

2006 – África do Sul

2008 – Connecticut (Estados Unidos)

2009 – Noruega, Suécia, Iowa (Estados Unidos), Vermont (Setembro,
Estados Unidos), Maine (Setembro, EUA)

2010 – New Hampshire (Janeiro, Estados Unidos), Portugal, Islândia
e Argentina

2008 – Califórnia (Estados Unidos) entre 15/05/2008 e
05/11/2008






A lei portuguesa
que veio permitir o casamento entre pessoas do mesmo sexo, foi
aprovada na sequência de uma outra reforma legislativa, que alterou
profundamente a natureza do casamento e o regime do divórcio,
anulando as já reduzidas limitações existentes e passando a
permitir, para além do divórcio por mútuo consenso, o divórcio
rotura, fundado na falta de comunhão de vida por mais de um ano e
na vontade de um dos cônjuges em pôr termo ao projeto conjugal.

O que o legislador
de 2008 pretendeu e objetivou na lei foi o princípio de que o
casamento só deve subsistir se ambos os cônjuges o quiserem e
enquanto o quiserem, deixando a culpa de ser um pressuposto do
divórcio judicial.

Em coerência
com este sentido da liberdade na constituição e na manutenção da
família, a Lei nº 9/2010, de 31 de Maio veio redefinir o casamento
como sendo «o contrato celebrado entre duas pessoas, que pretendem
constituir família mediante uma plena comunhão de
vida»
(artº 1577º do Código
Civil).

Para além de
ter alterado a definição de casamento, o legislador estabeleceu, no
artº 1º do referido diploma, que «a presente lei permite o casamento civil
entre pessoas do mesmo sexo».

Alteraram-se ainda
as disposições dos artºs 1591º e 1690º do Código Civil.

O artº 1591º passou a estabelecer que «o contrato pelo qual, a título de
esponsais, desposórios ou qualquer outro, duas pessoas se
comprometem a contrair matrimónio não dá direito a exigir a
celebração do casamento, nem a reclamar, na falta de cumprimento,
outras indemnizações que não sejam as previstas no artigo 1594.º,
mesmo quando resultantes de cláusula penal»

O novo artº 1690º veio estabelecer, na
linha da versão antecedente, que «qualquer dos cônjuges tem legitimidade para
contrair dívidas sem o consentimento do outro».

Como novidade, foi
afastada a possibilidade de casais constituídos por pessoas do
mesmo sexo poderem adotar, nos termos seguintes (artº 3º):

«1 - As alterações
introduzidas pela presente lei não implicam a admissibilidade legal
da adoção, em qualquer das suas modalidades, por pessoas casadas
com cônjuge do mesmo sexo.

2 - Nenhuma disposição
legal em matéria de adoção pode ser interpretada em sentido
contrário ao disposto no número anterior. »

Foi
expressamente revogada a al. e) do artº 1628º do Código Civil (artº
4º) e, finalmente, o artº 5º veio estabelecer que
«todas as disposições legais relativas ao casamento e seus
efeitos devem ser interpretadas à luz da presente lei,
independentemente do género dos cônjuges, sem prejuízo do disposto
no artigo 3.º».

A novidade
essencial do novo regime reside na possibilidade de o casamento ser
celebrado entre pessoas do mesmo sexo, mas apenas pela via do
casamento civil, não se tendo produzido alterações de tomo, por
relação às regras que regulavam o casamento entre pessoas de sexo
diferente.






4.A natureza
jurídica do casamento






O casamento
é, antes de tudo, como a própria lei o qualifica, um contrato
entre duas pessoas,
visando uma plena comunhão de vida. Mas é um contrato típico, cujos
elementos essenciais estão definidos na lei, não podendo ser
alterados por vontade das partes.

É, para além
disso, um negócio pessoal, que altera o estado das pessoas e
influencia, de forma relevante, a sua esfera pessoal e
patrimonial.

A Lei nº 9/2010,
de 31 de Maio eliminou, como pressuposto essencial do contrato de
casamento, a diversidade de sexo das partes, mas manteve, como
elementos essenciais, a assunção do compromisso de plena comunhão
de vida, a pessoalidade do negócio e a solenidade.

Quando
declaram a vontade de se casar, os cônjuges assumem,
ipso
facto, mutuamente, um
projeto de vida, marcado pelo princípio da igualdade (artº 1671º do
CC) e pelos deveres de respeito, fidelidade, coabitação e
assistência, (artº 1672º do CC), que constituem, no fim de contas,
o cimento integrador de tal projeto, que constitui o objeto
contratual do casamento.






5.Regime
monogâmico e crime de bigamia






Permitindo,
embora, o casamento entre pessoas do mesmo sexo, a lei portuguesa
não admite a poligamia.

Uma mulher casada
com um homem não pode casar com uma mulher; um homem casado com uma
mulher não pode casar com um homem.

O casamento só é
admitido entre pessoas solteiras ou viúvas.

Dispõe o
artº 247º do Código Penal, na previsão do crime de
bigamia:






Quem:

a) Sendo casado, contrair outro casamento; ou

b) Contrair casamento com pessoa casada;

é punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240
dias.






É
irrelevante que o casamento não dissolvido tenha sido celebrado no
estrangeiro ou em Portugal. A simples omissão de que há um
casamento anterior não dissolvido, implica a prática por ambos os
nubentes de um crime de bigamia, se ambos tiverem conhecimento do
facto e o ocultarem.

Se apenas um
tiver conhecimento da existência de casamento anterior não
dissolvido, incorre ele, por via da omissão, num crime de bigamia e
num crime de falsificação do estado civil, previsto no artº 248º,
a. b) do mesmo Código:






Quem:

a) Fizer figurar no
registo civil nascimento inexistente; ou

b) De maneira a pôr em
perigo a verificação oficial de estado civil ou de posição jurídica
familiar, usurpar, alterar, supuser ou encobrir o seu estado civil
ou a posição jurídica familiar de outra pessoa;

é punido com pena de
prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias






Anotamos que é
muito frequente a não transcrição, para as respetivas ordens
jurídicas, dos casamentos celebrados no estrangeiro.

No que se
refere aos portugueses emigrados, é comum casarem no estrangeiro,
não proceder à transcrição do casamento, divorciar-se e voltar a
casar, usando uma certidão de nascimento que, porque não houve
transcrição, é emitida com o estado de solteiro.

Este quadro
pode integrar crime de bigamia ou de falsificação do estado civil,
nos termos referidos.

O casamento entre
pessoas do mesmo sexo, desde que uma delas seja nacional de um
estado que não admita este tipo de casamento, potencia o
crescimento do crime de bigamia.

Um cidadão
solteiro ou viúvo, nacional de um estado em que não seja
reconhecido o casamento entre pessoas do mesmo sexo, pode, ao menos
teoricamente, casar múltiplas e sucessivas vezes, porque sempre
terá a sua certidão originária sem averbamento do casamento que for
feito em Portugal.

O casamento com
pessoa casada é anulável, em conformidade com o disposto no artº
1631º,1, al. a) do Código Civil. O casamento será, porém, válido
se, entretanto, for sanada a anulabilidade, por via da dissolução
do casamento anterior (artº 1633º do CC).

Não se conhece,
por enquanto, nenhum mecanismo de prevenção desse risco, que, em
Portugal, se afirma de forma agravada, atenta a opacidade do
sistema de registo civil e impossibilidade prática de consulta às
respetivas bases de dados.

Antes da
implementação do sistema SIRIC (Sistema de Informação do Registo
Civil) era possível consultar os livros de registo e as respetivas
sequências. Hoje, cem anos depois da instauração da República, isso
é absolutamente impossível. Qualquer pessoa pode requerer uma
certidão, mas ninguém pode analisar a sequência dos dados, como se
fazia, por via do acesso aos livros. Estamos perante um retrocesso
de cem anos, que é perigosíssimo e afeta gravemente a segurança
jurídica.






6.Capacidade para
contrair casamento






A primeira questão
que se há de colocar a quem começa a desenhar um projeto de
casamento, é a de saber se os cônjuges têm capacidade
matrimonial.

Tal capacidade
consiste na inexistência de impedimentos matrimoniais fixados, de
forma taxativa, na lei.

Os impedimentos
são os mesmos, independentemente de os cônjuges serem do mesmo sexo
ou de sexo diferente, pois que o casamento, como adiante melhor se
explicará, é, essencialmente, um contrato entre duas pessoas, seja
qual for o seu sexo.

Para casar, a lei
exige que não se verifique qualquer impedimento matrimonial.

São
impedimentos matrimoniais os seguintes:


	
idade inferior a 16
anos;



	
demência notória de um
dos cônjuges, mesmo com intervalos lúcidos;






	
interdição ou
inabilitação por anomalia psíquica;



	
casamento anterior não
dissolvido, católico ou civil, mesmo que realizado no estrangeiro e
ainda não transcrito ou integrado em Portugal;



	
parentesco na linha
reta ou no segundo grau da linha colateral.



	
afinidade na linha
reta (vínculo que liga um dos cônjuges aos parentes do outro);



	
condenação anterior de
um dos nubentes como autor ou cúmplice, por homicídio doloso, ainda
que não consumado, contra o cônjuge do outro;



	
falta de consentimento
dos pais ou do tutor no caso menores de 18 anos, quando não suprida
pelo conservador do registo civil;



	
prazo internupcial
(prazo de 180 dias para os homens e 300 dias para a mulher que tem
decorrer entre o casamento anterior e as novas núpcias);



	
parentesco no terceiro
grau da linha colateral (tio e sobrinha);



	
vínculo da tutela,
curatela, ou administração legal de bens e de adoção restrita;



	
pronúncia do nubente
pelo crime de homicídio doloso, ainda que não consumado, contra o
cônjuge do outro, enquanto não houver despronúncia ou absolvição
por decisão passada em julgado.










Se nenhum dos
cônjuges está abrangido por nenhum destes impedimentos, podem ambos
desenhar um projeto de casamento.

Importa, porém,
fazer melhor explicação regime dos impedimentos.

Dispõe o artº
1600º do CC que «têm capacidade para contrair casamento todos
aqueles em quem se não verifique algum dos impedimentos
matrimoniais previstos na lei.»

Os impedimentos
são classificados como dirimentes e impedientes e os primeiros em
absolutos e relativos. Os impedimentos dirimentes determinam a
invalidade do casamento em caso de preterição das suas regras. Os
impedientes, respeitando, embora a validade do ato, desencadeiam
sanções de outra ordem.

A generalidade das
legislações prevê um processo especial de averiguação da capacidade
nupcial, que se justifica com o entendimento de que o casamento é o
gérmen da sociedade familiar, entendida como célula fundamental da
sociedade.

Atualizando
o que escreveram (P. D.
VARELA s.d.) – por via
do corte da expressão «duas pessoas de sexo diferente» - diriam
hoje esses prestigiados autores:

«Se a constituição da sociedade conjugal só é possível pela
complementaridade natural de duas pessoas, a natureza da comunhão
de vidas a que o casamento dá lugar e o papel que a família
desempenha na vida social, reclamam que se impeça o casamento a
determinadas pessoas, em termos diferentes dos que vigoram para o
comum dos negócios jurídicos ou que não se permita o casamento
entre determinados indivíduos».(Anotação ao artº 1600º)-

A capacidade para
contrair casamento depende da não verificação de qualquer dos
impedimentos acima referidos e que passamos a sintetizar, com
referência às disposições legais que os preveem.








	
Impedimentos
dirimentes absolutos







São impedimentos
dirimentes absolutos os que vêm enunciados no artº 1601º do CC:

a) 
A idade inferior a dezasseis anos;

b)  A
demência notória, mesmo durante os intervalos lúcidos, e a
interdição ou inabilitação por anomalia psíquica;

c)  O
casamento anterior não dissolvido, católico ou civil, ainda que o
respetivo assento não tenha sido lavrado no civil.






Os impedimentos
dirimentes absolutos obstam à celebração do casamento da pessoa a
que respeitam com qualquer outra.








	
Impedimentos
dirimentes relativos












Os impedimentos
dirimentes relativos vêm enunciados no artº 1602º do CC e são os
seguinte:

a)  O
parentesco na linha reta;

b)  O
parentesco no segundo grau da linha colateral;

c)  A
afinidade na linha reta;

d)  A condenação anterior de um dos nubentes, como
autor ou cúmplice, por homicídio doloso, ainda que não consumado, contra o cônjuge
do outro.






Estes impedimentos
inviabilizam o casamento apenas entre as pessoas a quem
respeitam.

Não é
permitido o casamento entre pais e filhos ou avós e netos. Este
impedimento justificava-se, essencialmente, por razões de ordem
genética, que deixam de fazer sentido entre pessoas do mesmo sexo,
abonando-se agora, essencialmente, de razões de moralidade pública,
aliás presentes nos grupos que a seguir se referem.

Não é permitido o
casamento entre irmãos, tanto dos germanos como dos consanguíneos
ou uterinos.

Porque a
adoção plena gera um vínculo idêntico ao da filiação natural,
entendem (P. D. VARELA
s.d.) que a al. b) do
artº 1602º obsta, outrossim, ao casamento entre os adotados e
filhos do adotante ou o adotado e outros filhos
adotivos.

A proibição entre
afins na linha reta impede, por exemplo que se Manuel, pai de
Francisco, casar com António, este não possa desposar Francisco no
caso de o casamento com Manuel ser dissolvido por morte ou por
divórcio. Porém, a afinidade só constitui impedimento na linha
reta, nada obstando o casamento entre cunhados.

A afinidade
não gera afinidade, pelo que nada impede, por exemplo, o casamento
do padrasto com o viúvo da enteada, nem o casamento do genro com o
viúvo do seu antigo cônjuge.

A al. d) assenta
em critérios de moralidade. Como escrevia PIRES DE LIMA no
anteprojeto do CC, «é esta a doutrina na generalidade das
legislações e justifica-se porque é sempre imoral e condenável o
casamento de alguém com o assassino do seu marido ou da sua
mulher».

O artº 1603º
do CC estabelece regras relativas à prova da maternidade e da
paternidade para os efeitos das alíneas a), b) e c), admitindo que
tal prova é sempre admitida no processo de casamento, não
produzindo, porém, essa prova quaisquer efeitos fora do processo.
Com esse normativo se visa, entre outros quadros, o do impedimento
a que um pai natural possa casar com o filho ou filha natural que
ele não reconheceu ou em que o filho/a que não acionou ação de
investigação de paternidade.








	
Impedimentos
impedientes












Os
impedimentos impedientes
estão listados no artº 1604º do CC nos termos seguintes:

a)  A falta de autorização dos pais ou do tutor para o
casamento do nubente menor, quando não suprida pelo conservador do
registo civil;

b)  O prazo antenupcial;

c)  O parentesco no terceiro grau da linha
colateral;

d)  O vínculo de tutela, curatela ou administração legal de
bens;

e)  O vínculo de adoção restrita;

f)  A pronúncia do nubente pelo crime de homicídio doloso,
ainda que não consumado, contra o cônjuge do outro, enquanto não
houver despronúncia ou absolvição por decisão passada em
julgado.

Como
anotam (P. D. VARELA
s.d.), estes factos
obstam à celebração do casamento mas não determinam a sua anulação
no caso de o casamento ser celebrado.

O primeiro
impedimento refere-se à falta de autorização dos pais ou tutores,
na hipótese de a pessoa que se quer casar ter mais de 16 anos mas
menos de 18. Este impedimento pode ser suprido pelo conservador do
registo civil, no quadro do processo especial do artº 255º e
seguintes do Código do Registo Civil (CRC).

O segundo
impedimento diz respeito ao prazo internupcial estabelecido no artº
1605º do CC.

Aqueles cujo
casamento tenha sido dissolvido por morte ou por divórcio,
declarado nulo ou anulado, não podem voltar a casar com outra
pessoa sem que tenham passado sobre a data da dissolução,
declaração de nulidade ou anulação, cento e oitenta ou trezentos
dias, conforme se trate de homem ou mulher.

No
entanto, a mulher pode
contrair novas núpcias, passados cento e oitenta dias se obtiver
declaração judicial de que não está grávida ou tiver tido algum
filho depois da dissolução, declaração de nulidade ou anulação do
casamento anterior.

Se os
cônjuges estavam separados judicialmente de pessoas e bens e o
casamento se dissolver por morte do marido, pode a mulher celebrar
segundo casamento, passados cento e oitenta dias sobre a data em
que transitou em julgado a sentença de separação, desde que obtenha
declaração judicial de que não está grávida ou tiver tido algum filho depois
daquela data.

Este impedimento deixa de existir se tais
prazos já tiverem decorrido
desde a data, fixada na sentença de divórcio, em que findou a
coabitação dos cônjuges ou, no caso de conversão da separação
judicial de pessoas e bens em divórcio, desde a data em que
transitou em julgado a sentença que decretou a
separação.

O
impedimento cessa, também, se o casamento se dissolver por morte de
um dos cônjuges, estando estes separados judicialmente de pessoas e
bens, quando já tenham decorrido, desde a data do trânsito em
julgado da sentença, os prazos fixados no artº 1605º.

Parece, à
primeira vista, que o essencial da ratio deste preceito desaparece no quadro do casamento entre
pessoas do mesmo sexo, porque, por natureza, elas não podem
reproduzir entre si. Mas isso não prejudica a necessidade de pedir
a dispensa do impedimento, mesmo no caso de o casamento projetado
ser entre pessoas do mesmo sexo.






Nos termos do artº 1796º,2 do CC «a paternidade presume-se
em relação ao marido da mãe e, nos casos de filiação fora do
casamento, estabelece-se pelo reconhecimento». Tomando em
consideração o disposto no artº 5º da Lei nº 9/2010, de 31 de Maio,
é questionável se o filho nascido de mulher casada com outra mulher
se presume filho da que ocupa a posição de marido. Aquela
disposição determina que «todas as disposições legais relativas ao casamento e seus
efeitos devem ser interpretadas à luz da presente lei,
independentemente do género dos cônjuges, sem prejuízo do disposto
no artigo 3.º».

Num certo sentido, a ratio legis da presunção era a defesa da honra da família, evitando-se
o alarme social causado pela paternidade de estranho relativamente
ao filho da mulher casada. Antes da reforma de 1977, não era sequer
admissível que a paternidade de filho de mulher casada fosse
registada em nome de terceiro, mesmo que o marido concordasse.
Depois dessa reforma, passou a ser possível o registo da
paternidade de terceiro, mas apenas mediante o impulso de um dos
cônjuges. Não havendo declaração, presume-se que o filho é do
marido, justificando-se a presunção essencialmente para proteger a
honra social do marido e o bom nome do casal. Parece que as mesmas
razões militam a favor do estabelecimento da filiação por relação à
mãe natural como mãe e ao marido (a outra mulher) como pai, em caso
de parto de mulher casada com outra mulher. O problema não se
levanta, por natureza, no que se refere ao casamento entre homens.
E nem se diga que isto redunda numa solução artificial, porque
artificial é a própria presunção. E não se adivinha que algum
legislador tenha a coragem de legislar no sentido de se proceder a
exames de DNA obrigatórios no momento do nascimento.

O problema ganha outra dimensão se equacionarmos quadros de
inseminação artificial, de fertilização in vitro ou de «fertilização terceirizada»,
para usar a expressão de um conhecido ginecologista que qualifica
como tal a fertilização causada pelo transporte de sémen extraído
por via oral para a vagina da parceira. Essa matéria não cabe, por
natureza, no objeto deste trabalho.






A dispensa de
impedimentos está agora sujeita ao processo especial regulado pelo
artº 253º do CRC.

Outro impedimento
impediente é o do casamento entre tio e sobrinho ou tia e sobrinha,
o qual também está sujeito a dispensa do conservador, sempre que
haja motivos ponderosos que justifiquem a autorização para o
ato.

O adotante
não pode casar com o adotado, mesmo em caso de adoção restrita. Mas
no quadro da adoção restrita o impedimento também pode ser
dispensado, nomeadamente se adotante e adotado viverem
modu
maritalis, o que
constitui motivo ponderoso para a concessão da dispensa.

O artº 1607º
clarifica em que planos o vínculo da adoção restrita constitui
impedimento ao casamento. Dispõe o seguinte:

«O impedimento do
vínculo de adoção restrita obsta ao casamento:

a)  Do
adotante, ou seus parentes na linha reta, com o adotado ou seus
descendentes;

b)  Do
adotado com o que foi cônjuge do adotante;

c)  Do
adotante com o que foi cônjuge do adotado;

d)  Dos
filhos adotivos da mesma pessoa, entre si.»

Relativamente a
estes quadros, é admissível a dispensa dos impedimentos, desde que
razões ponderosas o justifiquem.

Também aqui se
aplica o processo especial regulado pelo artº 253º do CRC.






(P. D. VARELA s.d.), Anotação ao artº 1607º: «A adoção restrita é
considerada apenas como uma fonte de impedimentos impedientes,
suscetíveis de dispensa (artº 1609º,1, al c)) e cuja infração
apenas tem como consequência a incapacidade do adotante, seu
cônjuge ou parentes em linha reta, para receberem do seu consorte
qualquer beneficio por doação ou testamento».













7.O casamento de
estrangeiros em Portugal






Uma questão que se
colocou na ordem do dia, imediatamente após a publicação da nova
lei é a de saber se estrangeiros com portugueses ou de estrangeiros
entre si é possível em Portugal.

O Instituto dos
Registos e do Notariado (IRN) responde desta forma à questão,
quando está em causa o casamento de um cidadão português com um
estrangeiro:






« Aplicam-se as mesmas
regras que ao casamento de dois portugueses devendo, no entanto, os
noivos estrangeiros fazer a prova de que têm capacidade, de acordo
com a sua lei pessoal, para contrair casamento. Devem instruir o
processo com um certificado de capacidade matrimonial passado pelas
autoridades competentes do seu país há menos de 6 meses, se outro
prazo não for estipulado pela lei do seu país».






Nada dizia, porém,
sobre o casamento de dois estrangeiros.

Todavia, os artºs
165º e 166º do Código do Registo Civil apontavam, de forma
inequívoca, no sentido de que dois estrangeiros pudessem celebrar
casamento, em conformidade com as leis portuguesas nas repartições
do registo civil.

A reforma do
Código do Registo Civil, operada pelo Decreto-Lei n.º 324/2007, de
28 de Setembro, veio, sem dúvida alguma, permitir que dois
estrangeiros não residentes se casem em Portugal.

O antigo artº 134º
do Código do Registo Civil (CRC) determinava que






«a organização do
processo preliminar de publicações para casamento compete à
conservatória do registo civil da área em que um dos nubentes tenha
domicílio ou residência estabelecida durante, pelo menos, os
últimos 30 dias anteriores à data da declaração ou da apresentação
do requerimento a que se referem os artigos seguintes.»






Decorria dessa
norma que só se um dos nubentes tivesse residência em Portugal é
que era possível instruir o processo preliminar de publicações.
Todavia, essa norma foi revogada e substituída por uma outra que
determina que «qualquer conservatória do registo civil é competente
para a organização do processo preliminar de casamento».

Temos, assim, que
dois estrangeiros podem, à luz da lei portuguesa, casar-se em
Portugal.

Tem relevância,
nesta matéria como noutras, o disposto no artº 15º da Constituição
da República Portuguesa que dispõe o seguinte:






«1 - Os
estrangeiros e os apátridas que se encontrem ou residam em Portugal
gozam dos direitos e estão sujeitos aos deveres do cidadão
português. 

2 - Excetuam-se do
disposto no número anterior os direitos políticos, o exercício das
funções públicas que não tenham caráter predominantemente técnico e
os direitos e deveres reservados pela Constituição e pela lei
exclusivamente aos cidadãos portugueses.»






A CRP equipara,
para efeito de gozo de direitos, os cidadãos que se encontrem em
Portugal aos que aqui residam.

Para além disso, o
artº 36º,1 da CRP determina que






«todos têm o direito
de constituir família e de contrair casamento em condições de plena
igualdade».






Tem,
necessariamente, que extrair-se da conjugação destes preceitos que
não podem ser aceites no ordenamento jurídico português limitações
ao casamento entre pessoas do mesmo sexo, naqueles casos em que as
respetivas leis nacionais o impeçam. E isso apesar de o artº 25º do
Código Civil (CC) determinar que « o estado dos indivíduos, a
capacidade das pessoas, as relações de família e as sucessões por
morte são regulados pela lei pessoal dos respetivos sujeitos».

Uma interpretação
do normativo do artº 25º do CC em termos impeditivos do casamento
de estrangeiros, nos casos em que as respetivas leis nacionais
impedem o casamento entre pessoas do mesmo sexo seria
manifestamente inconstitucional, por violação do disposto no artº
36º,1 e no artº 15º, 1 da Constituição, violando princípios de
ordem pública internacional do Estado.

Concluímos, com
isto, dizendo que em nossa opinião os estrangeiros que se encontrem
em Portugal podem casar-se, segundo as leis portuguesas, mesmo que
as leis do respetivo país proíbam os casamentos entre pessoas do
mesmo sexo.

Para além de tal
inconstitucionalidade, teríamos sempre que considerar a norma
imperativa do artº 5º da Lei nº 9/2010, de 31 de Maio, que
estabelece que






«todas as disposições
legais relativas ao casamento e seus efeitos devem ser
interpretadas à luz da presente lei, independentemente do género
dos cônjuges, sem prejuízo do disposto no artigo 3.º»,






prejudicando, desde logo a aplicação da norma do artº 25º
do Código Civil, na interpretação que do mesmo se fazia, antes
desta lei.







	
O Despacho nº
87/2010, do IRN










As dúvidas
existentes sobre esta matéria foram dissipadas pelo Despacho nº
87/2010, de 19 de Julho, do Presidente do Instituto dos Registos e
do Notariado, que intercalamos no texto que já tínhamos
escrito.

Determina esse
despacho o seguinte:


	
Que as conservatórias
do registo civil procedam à celebração de casamentos entre pessoas
do mesmo sexo ainda que ambos os nubentes ou um deles seja nacional
de outro Estado que não admita esse tipo de casamentos, por
respeito a princípios fundamentais da ordem pública internacional
do Estado português (artºs 13º e 15º da CRP e artº 22º do Código
Civil.



	
Quando ao nubente
estrangeiro não seja possível apresentar o certificado de
capacidade matrimonial, por o respetivo país não admitir casamento
entre pessoas do mesmo sexo, a sua capacidade deverá ser aferida
nos termos do artº 22º do Código Civil, prestando nubente a
declaração expressa prevista no artº 166º,2 do Código do Registo
Civil.



	
As conservatórias
procederão à transcrição dos casamentos celebrados no estrangeiro,
ainda que antes da entrada em vigor da Lei nº 9/2010, de 31 de
Maio, entre portugueses ou entre português e estrangeiro do mesmo
sexo e considerarão que os mesmos produzem efeitos à data da
celebração (artº 5º da Lei nº 9/2010, de 31 de Maio e artº 1670º,1
do Código Civil).










O mesmo despacho determina que







	
Não deve ser
reconhecida a adoção decretada no estrangeiro por casais
constituídos por pessoas do mesmo sexo (artº 3º da Lei nº
9/2010);



	
Não deve ser
reconhecida eficácia ao casamento celebrado em Portugal perante os
agentes diplomáticos e consulares estrangeiros, entre português e
estrangeiro do mesmo sexo (artº 164º do Código do Registo Civil
(CRC).



	
Não deve ser efetuado
o registo do civil partnership e de outras formas de união
de facto equivalentes, por não constituírem factos sujeitos a
registo, por falta de disposição legal que o preveja (artº 1º do
Código do Registo Civil).












	
Casamentos de
estrangeiros em Portugal perante os agentes diplomáticos e
consulares












Dispõe o
artº 165º do CRC que «o casamento de estrangeiros em Portugal pode ser
celebrado segundo a forma e nos termos previstos na lei nacional de
algum dos nubentes, perante os respetivos agentes diplomáticos ou
consulares, desde que igual competência seja reconhecida pela mesma
lei aos agentes diplomáticos e consulares portugueses».

Portugal reconhece eficácia aos casamentos entre pessoas do
mesmo sexo estrangeiras que sejam celebrados perante os agentes
diplomáticos e consulares acreditados em Portugal.

Porém, não reconhece eficácia aos que forem celebrados
pelos mesmos agentes diplomáticos e consulares, desde que um dos
cidadãos seja português, mesmo que também nacional do Estado
acreditado. Esta posição é suportada pelo disposto no artº 13º da
Convenção Europeia sobre Funções Consulares, que confere aos
funcionários consulares o direito de «celebrar casamentos, desde que pelo menos
um dos nubentes seja nacional do Estado que envia, que nenhum seja
nacional do Estrado recetor e que as leis e regulamentos não obstem
à celebração de casamentos pelos funcionários
consulares».

Desde que um dos cidadãos seja nacional e pretenda casar em
Portugal, rege a norma imperativa do artº 164º do CRC que dispõe
que «o casamento de
português com estrangeiro celebrado em Portugal só pode efetuar-se
pelas formas e nos termos previstos neste Código».



	
Casamento nos consulados de Portugal












O artº 61º
do CRC estabelece que «o casamento contraído no estrangeiro entre dois
portugueses ou entre português e estrangeiro pode ser celebrado (…)
pela forma estabelecida no presente Código, perante os agentes
diplomáticos ou consulares portugueses ou ainda pela forma prevista
na lei do lugar da celebração».

O Regulamento Consular, aprovado pelo Decreto-Lei nº
381/97, de 30 de Dezembro, conferia competência aos cônsules
titulares dos postos de carreira para lavrar registos
«de casamento no
estrangeiro de dois portugueses ou de português e estrangeiro.» Era
vedado aos consulados de Portugal celebrar casamentos entre dois
cidadãos estrangeiros.

Aos vice-cônsules
e chanceleres dos consulados de carreira e das secções consulares,
bem como a quaisquer outros funcionários era expressamente vedada a
prática de atos relacionados com o casamento (artº 52º,2 do
Regulamento).

Só os
cônsules titulares dos postos de carreira tinham competência para
lavrar registos de casamento celebrados no consulado, pelo que, nos
termos do disposto no artº 1628º, al. a) do Código Civil eram
juridicamente inexistentes os casamentos que fossem celebrados por
outro funcionário.

Nos termos do artº
33º do Regulamento Consular de 1997, «na ausência ou impedimento do
cônsul titular do posto de carreira, este é gerido, sucessivamente,
pelo cônsul-adjunto, pelo vice-cônsul e pelo chanceler mais
antigo.» Todavia estes funcionários não tinham competência própria
para os atos relativos ao casamento, nem neles podia ser delegada
tal competência, que decorria da lei.

Os cônsules de
carreira não tinham competência para nenhum dos processos especiais
regulados pelos artºs 253º, 255º e 266º do CRC.

Esse Regulamento
foi substituído pelo Regulamento Consular, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 71/2009, de 31 de Março, que alterou
substancialmente o quadro precedente.

O artº 2º deste
diploma estabelece o seguinte:

1 -  A
rede consular portuguesa compreende as seguintes categorias de
postos consulares:

a) 
Consulados-gerais;

b) 
Consulados;

c) 
Vice-consulados;

d) 
Agências consulares.

2 -  São
ainda postos consulares que compõem a rede consular portuguesa os
consulados honorários.

3 -  Nas
missões diplomáticas podem ser organizadas secções consulares, que
funcionam nos termos definidos para os postos consulares previstos
no n.º 1.

4 -  Em
casos fundamentados e mediante prévia autorização do Ministro dos
Negócios Estrangeiros, os postos consulares previstos no n.º 1 e as
missões diplomáticas podem abrir escritórios fora da sua sede, em
conformidade com o direito vigente.

5 -  Os
postos e as secções consulares podem, sempre que se justifique e
mediante autorização do Ministro dos Negócios Estrangeiros,
instituir presenças consulares.

O artº 1º, al. c)
define «titular do posto consular» como sendo a pessoa encarregada
de agir nessa qualidade.

Nos termos
do artº 17º,1, os titulares dos postos consulares são nomeados pelo
Governo, e ocupam um dos seguintes cargos:

a) 
Cônsules-gerais, no caso dos consulados-gerais;

b)  Cônsules,
no caso dos consulados;

c) 
Vice-cônsules, no caso dos vice-consulados;

d)  Agentes
consulares, no caso das agências consulares;

e)  Cônsules
honorários, no caso dos consulados honorários.

O artº 51º do novo
Regulamento Consular, confere aos titulares dos postos consulares
referidos no nº 1 do artº 2º, bem como aos encarregados das secções
consulares das embaixadas, a qualidade de órgãos especiais de
registo civil.

Os cônsules
honorários não são órgãos especiais do registo civil.

Nos termos do
disposto no artº 52º os titulares dos postos consulares, com
exceção dos cônsules honorários, podem lavrar os seguintes atos de
registo:

a)  De
nascimento ocorrido no estrangeiro, quando atributivo da
nacionalidade portuguesa;

b)  De
casamento no estrangeiro de dois portugueses ou de português e
estrangeiro, quando permitido pela legislação local;

c)  De óbito
de português ocorrido no estrangeiro;

d)  De
declaração de maternidade ou de perfilhação.

Esta competência
pode ser delegada pelos titulares nos cônsules-gerais-adjuntos e
nos cônsules adjuntos (artº 52º,1).

Os atos de registo
civil acima referidos podem, ainda, se realizados por funcionários
consulares designados pelo titular do posto consular (artº12º, 1 e
2 e artº 52º, 2, 3, 4 e 5), porém, com exceção expressa
relativamente à celebração do casamento, na linha do que já se
afirmava no regulamento de 1997.






Artº
52º do Regulamento Consular de 2009:

(…)

2 -  O
funcionário consular designado nos termos do artigo 12.º e outros
funcionários consulares especialmente designados para o efeito pelo
Ministro dos Negócios Estrangeiros podem desempenhar todas as
funções das entidades referidas no número anterior, excepto a
celebração de casamento.

3 -  Nas
ausências ou impedimentos dos titulares previstos no artigo
anterior, estes são substituídos, sucessivamente, no exercício das
funções referidas naquele artigo, pelo cônsul-geral-adjunto ou
cônsul-adjunto autorizado nos termos do n.º 1, pelo funcionário
consular designado nos termos do artigo 12.º ou por outros
funcionários qualificados quadro de pessoal do Ministério dos
Negócios Estrangeiros especialmente designados para o efeito,
mediante autorização do Ministro dos Negócios Estrangeiros.






Concluindo, podemos concluir que, nos termos do Regulamento
Consular de 2009, são competentes para a instrução de processos
preliminares e para a celebração de casamentos:

a)  Os
cônsules-gerais titulares dos consulados gerais

b)  Os
cônsules titulares dos consulados;

c)  Os
vice-cônsules titulares dos vice-consulados;

d)  Os
agentes consulares titulares das agências consulares;

e) Os
cônsules-gerais-adjuntos quando expressamente autorizados pelos
titulares;

f) Os
cônsules-adjuntos quando expressamente autorizados pelos
cônsules;

g) Os
encarregados das secções consulares das embaixadas.

A competência para a realização de atos de registo civil
nos consulados de Portugal não é do próprio consulado; trata-se de
competência própria de funcionários específicos, que são os
atrás identificados. Por isso mesmo, se o despacho proferido no termo do
processo preliminar ou a celebração do casamento forem processados
por funcionário incompetente, o casamento é juridicamente
inexistente, por força do no artº 1628º, al a) do Código
Civil.

Concluindo,
parece-nos que é admissível a celebração de casamentos entre
pessoas do mesmo sexo nos consulados de Portugal, desde que pelo
menos um dos cônjuges seja português e nenhum deles seja cidadão do
Estado visitado. A competência para a celebração de tais casamentos
é da exclusiva competência dos titulares dos postos consulares ou
dos seus adjuntos, devendo proceder eles pessoalmente à instrução e
conclusão do processo preliminar, à celebração do casamento e à
feitura do registo, sob pena de inexistência do casamento.

Se o registo for
processado através do sistema SIRIC, ele deverá conter,
obrigatoriamente o nome do titular do posto consular, sob pena de
inexistência do casamento.

Após a
publicação do Despacho
nº 87/2010, do Presidente do Instituto dos Registos e do Notariado,
uma outra dúvida se suscita, pondo em causa o que atrás
escrevemos.

Dispõe o artº
52º,1, al. b) do novo Regulamento Consular que aqueles titulares de
postos consulares têm competência para lavrar atos de registo de
«casamento no estrangeiro de dois portugueses ou de português e
estrangeiro, quando permitido pela legislação local.»

Veio aquele
despacho afirmar que as conservatórias do registo civil devem
proceder à celebração de casamentos entre pessoas do mesmo sexo
ainda que ambos os nubentes ou um deles seja nacional de Estado que
não admita esse tipo de casamentos «por respeito a princípios
fundamentais da ordem pública internacional do Estado Português
(artigos 13.° e 15.° da Constituição da República Portuguesa e
artigo 22.°, n.°1, do Código Civil)».

O artº
52º,1, al. b), ao afirmar que os titulares dos postos consulares
têm competência para celebrar casamento entre dois portugueses ou
um português e um estrangeiro quando tal for «permitido pela lei
local» parece socorrer-se, à l’envers, do mesmo preceito, ou seja, do imperativo de respeito
pela ordem pública interna do Estado visitado.

Em abstrato, a lei
civil portuguesa (tanto o CC como o CRC) não impedem o casamento,
nos consulados de Portugal, entre dois portugueses ou um português
e um estrangeiro, desde que este não seja cidadão do Estado
visitado. Porém, parece impedi-lo o Regulamento consular ao
estabelecer que o casamento só pode ser celebrado no consulado,
desde que ele seja permitido (entenda-se que: na ordem jurídica do
Estado visitado) pela legislação local.

Na base de tal
preceito é, pelo menos, duvidoso, que os titulares dos postos
consulares atrás referidos possam celebrar casamentos entre pessoas
do mesmo sexo nos países em que tal formato de casamento não é
permitido, tudo em abono da norma, acima citadas, que apontam para
a necessidade de respeito pelos princípios de ordem pública
locais.











8.O quadro
específico dos brasileiros






A Lei de
Introdução ao Código Civil Brasileiro (Decreto-Lei nº 4657, de 4 de
Setembro de 1942) determina, no seu artº 7º, que
«a lei do país em
que é domiciliada a pessoa determina as regras sobre o começo e o
fim da personalidade, o nome, a capacidade e os direitos de
família», determinando o
parágrafo 8º do mesmo artigo que «quando a pessoa não tiver domicílio,
considerar-se-á domiciliada no lugar da sua residência ou naquele
em que se encontre».

Parece assim
que, à luz das normas de conflitos brasileiras, têm os brasileiros
o direito de casar com pessoas do mesmo sexo em Portugal,
reconhecendo o Brasil tais casamentos.

Alguma doutrina
vai mesmo mais longe ao sustentar que o casamento entre pessoas do
mesmo sexo – especialmente no quadro do casamento homoafetivo – é
permitido pela Constituição e pelas leis do Brasil. Nesse sentido,
escreve BERENICE DIAS no seu Manual de Direito das Famílias (pag.
154):






«Nem a Constituição
nem a lei, ao tratarem do casamento, fazem qualquer referência ao
sexo dos nubentes. Portanto, não há qualquer impedimento, quer
constitucional quer legal, para o casamento de pessoas do mesmo
sexo. Também, entre os impedimentos para o casamento, não se
encontra a diversidade do sexo do par. O que obstaculiza a
realização do casamento é somente o preconceito. Aliás, a
construção da doutrina sobre casamento inexistente tem como único
ponto de sustentação a alegada impossibilidade do casamento
homossexual».






Considera esta
autora que o facto de o artº 1565º do CC brasileiro afirmar que,
pelo casamento, homem e mulher assumem a condição de consortes, não
significa que esteja a limitar o casamento a heterossexuais. O que,
na interpretação de BERENICE DIAS, o legislador pretendeu afirmar
foi que tanto o homem como a mulher assumem tal condição, mas não
necessariamente por estarem casados com pessoas do sexo oposto.

Reconhecendo,
embora, que esta doutrina não tem sido acolhida pela
jurisprudência, BERENICE DIAS anota a incongruência do sistema
brasileiro, afirmando que «não há como negar o casamento aos
transexuais» quando é certo que os tribunais lhes começam a
reconhecer o direito de mudar de nome e de identidade de
género.

O que nos parece
inequívoco é que à luz do disposto na Lei de Introdução ao Código
Civil, o Brasil haverá de reconhecer os casamentos entre pessoas do
mesmo sexo celebrados no estrangeiro, desde que os nubentes não
tenham domicílio no Brasil.

Salienta-se que o
casamento entre dois brasileiros ou um brasileiro e um português,
não pode celebrar-se num consulado de Portugal no Brasil. Porém, o
casamento entre um português e um brasileiro pode ser celebrado num
consulado de Portugal fora do Brasil.

Tratando-se de
casamento de dois brasileiros ele só é possível em Portugal.

Tomando em
consideração o princípio de direito internacional segundo o qual o
cidadão de um Estado não pode invocar nesse Estado a nacionalidade
de outro Estado, os cidadãos luso-brasileiros (titulares da
nacionalidade dos dois países), não podem invocar a qualidade de
portugueses, para efeitos de casamento e estado civil, junto das
repartições consulares portuguesas no Brasil.

Para além
desse princípio, releva no que se refere à ordem jurídica
portuguesa o disposto no artº 28º da Lei da Nacionalidade, que
dispõe o seguinte: «Nos conflitos positivos de duas ou mais nacionalidades
estrangeiras releva apenas a nacionalidade do Estado em cujo
território o plurinacional tenha a sua residência habitual ou, na
falta desta, a do Estado com o qual mantenha uma vinculação mais
estreita».

Ou seja: os
portugueses que sejam também nacionais de outros Estados não podem
invocar nesses Estados a nacionalidade portuguesa, em situações e
conflito entre a legislação dos dois ordenamentos jurídicos.

Anota-se,
finalmente, que aos brasileiros não é exigível certificado de
capacidade matrimonial, pois que a lei brasileira o não prevê e não
há autoridade brasileira que o emita.






(Sobre esta matéria pode consultar-se o site do Consulado
Geral do Brasil em Lisboa, no endereço http://www.consulado-brasil.pt/cert_capa_matri.htm)







	
Os brasileiros e
a solução argentina





O casamento entre
pessoas do mesmo sexo passou a ser autorizado na Argentina, pela
Ley 26.618, publicada no dia 22 de Julho de 2010 (Buletin Oficial
da La República Argentina, 22/7/2010).

A aprovação
da lei argentina foi acompanhada por uma intensa campanha de
promoção do turismo matrimonial, que conquistou grande espaço nos
meios de comunicação social do Brasil.

Ao contrário
da lei portuguesa, que alterou apenas duas disposições do CC, a lei
argentina procedeu a trinta e seis alterações do Código Civil e
quatro das leis do registo civil, para além de ter adotado normas
interpretativas idênticas à da lei portuguesa.

O artº 42º da Ley
nº 26.618 estabelece o seguinte:

«Todas as
referências à instituição do matrimónio contidas no nosso
ordenamento jurídico se entenderão aplicáveis tanto para o
matrimónio constituído por duas pessoas do mesmo sexo como duas
pessoas de sexo distinto.

Os integrantes
das famílias cuja origem seja um matrimónio constituído por pessoas
do mesmo sexo, assim como o matrimónio constituído por pessoas de
sexo diferente terão os mesmos direitos e obrigações.

Nenhuma norma
do ordenamento jurídico argentino poderá ser interpretada nem
aplicada no sentido de limitar, restringir, excluir ou suprimir o
exercício ou gozo dos mesmos direitos e obrigações, tanto no que se
refere ao casal constituído por pessoas do mesmo sexo como ao que
for formado por duas pessoas de sexo diferente.»

Não havendo
quaisquer dúvidas de que os brasileiros não residentes em Portugal
podem casar entre si neste país, parece que não o poderão fazer na Argentina se aí não
for residente pelo menos um dos nubentes.

Dispõe, a esse
propósito, o artº 188º do Código Civil argentino, com a redação que
lhe foi dada pela Ley nº 26.618:

«O matrimónio
deverá celebrar-se perante o oficial público encarregado do Registo
do Estado Civil e Capacidade das Pessoas que corresponda ao
domicílio de qualquer dos contraentes, na sua repartição,
publicamente, comparecendo os futuros esposados na presença de duas
testemunhas e com as formalidades legais.

Se algum dos
contraentes estiver impossibilitado de comparecer, o matrimónio
poderá celebrar-se no domicílio do impedido ou na sua residência
atual, perante quatro testemunhas. No ato da celebração do
casamento, o oficial público lerá aos futuros esposos os artigos
198º, 199º e 200º deste Código, recebendo de cada um deles, um
depois do outro, a declaração de que querem respetivamente
constituir-se como cônjuges, e declarará, em nome da lei, que ficam
unidos pelo matrimónio.»

A mesma
disposição estabelecer que «o oficial público não pode opor-se a que os
esposos, depois de prestar o consentimento, façam benzer a sua
união, no mesmo ato, por um ministro do seu culto.»

Resulta, de forma
inequívoca, da lei argentina que o oficial competente é o da
repartição de registo civil da área do domicílio de qualquer dos
cônjuges, pelo que nos parece que, nesta matéria, ela é mais
exigente que a lei portuguesa.

O regime jurídico
do casamento e do divórcio na Argentina apresenta, para além disso,
profundas diferenças por relação ao direito português.

Entre as mais
relevantes, salientamos uma maior dificuldade na concretização do
divórcio e a possibilidade de adoção pelos casais constituídos por
pessoas do mesmo sexo.






Para
maiores detalhes ver Código Civil da Argentina, no endereço
http://www.infoleg.gov.ar











9.O princípio da
igualdade






O casamento
baseia-se na igualdade de direitos e deveres dos cônjuges (artº
1671º,1 do CC), igualdade essa também assegurada pelo artº 36º,3 da
CRP. A direção da família pertence a ambos os cônjuges, que devem
acordar sobre a orientação da vida em comum tendo em conta o bem da
família e os interesses de um e outro (artº 1671º,2 do CC).

A doutrina e
a jurisprudência mais recente, são pacíficas no sentido de que, em
razão do princípio da igualdade, não é legítima qualquer
discriminação dos cônjuges, nomeadamente para a realização das
tarefas domésticas. Parece-nos, todavia, inequívoco, que no quadro
do referido dever de encontrar um consenso para a orientação da
vida em comum, é lícito aos cônjuges repartirem entre si as tarefas
domésticas e outras, ainda que se forma idêntica à que,
tradicionalmente era feita entre homens e mulheres.

O que não é lícito
é que, por exemplo, num casal de homossexuais, o cônjuge ativo
aproveite essa condição para impor ao passivo as tarefas
domésticas, ofendendo o referido princípio da igualdade. Do mesmo
modo que já antes não fazia diferenciação entre o marido e a
mulher, a lei também a não admite entre ativos e passivos do mesmo
sexo. Como não é admissível o inverso, pois que a igualdade dos
cônjuges é um princípio quimicamente puro.

De outro lado, a
lei impõe, de forma imperativa que, para além dos interesses da
família, as decisões de ambos os cônjuges tenham em conta os
interesses pessoais de cada um, devendo considerar-se ilícitas, por
violadoras da lei, as decisões que ofendam os interesses de um
deles, sem o seu consentimento.






10.Os deveres
conjugais






O
casamento vincula os
cônjuges ao cumprimento dos deveres de respeito, fidelidade,
coabitação, cooperação e assistência.

Dispõe nesse
sentido, expressamente, o artº 1672º do CC que os cônjuges estão
reciprocamente vinculados pelos deveres de respeito, fidelidade,
coabitação, cooperação e assistência.







	
O dever de
respeito










A lei
não define o conteúdo
deste dever, mas tem entendido a doutrina que, no essencial, ele
impõe a cada um dos cônjuges a obrigação passiva de não atentar
contra os direitos individuais do outro cônjuge e os direitos da
família, entendida como pessoa moral. Nenhum dos cônjuges tem o
direito de atentar contra a vida, a saúde, a integridade física, a
honra ou o bom nome do outro.

Quem pratica
um crime infamante, se embriaga ou se droga com frequência, viola
do dever de respeito. Do mesmo modo se entendia que havia violação
de tal dever quando um dos cônjuges num casal heterossexual
mantinha relações homossexuais.

Não pode
considerar-se violadora do dever de respeito a prática, consentida
pelo outro cônjuge, de determinados comportamentos.

Do mesmo
modo que antes se considerava que o consentimento dado pela esposa
a que o marido mantivesse, durante anos e de forma reiterada, uma
relação homossexual, não pode agora considerar-se, à
l’envers, que há
violação do dever de respeito se, acabado o primeiro casamento e
iniciado um segundo, o mesmo marido (que agora é marido de marido,
ex-amante) mantenha relações com a ex-mulher, se isso for
consentido pelo cônjuge.

Entendemos que
esta matéria não deve (e não pode, pelo seu intimismo) ser objeto
de convenção antenupcial, mas que é prudente que ambos os cônjuges
documentem os acordos sobre matérias tão delicadas como estas.

Invocamos, a esse
propósito, a experiência de um casal liberal, que assistimos, em
tempos.

Marido e
mulher frequentavam casas de swing,
permitindo cada um ao outro que mantivessem relações sexuais com
outros parceiros. Quando se zangaram, a mulher veio propor ação de
divórcio litigioso, invocando violação do dever de respeito,
porque, alegadamente, o marido seria o responsável pela sua
introdução naqueles canais, tendo agido ela com a exclusiva
intenção de «salvar o casamento».

Se os cônjuges
tivessem um acordo escrito em que, de forma clara e inequívoca,
tivessem vertido o consentimento mútuo para aquelas práticas,
ter-se-ia evitado do delicado desfile de um numeroso rol de
testemunhas, necessário para provar o que, na realidade, se
passara.








	
O dever de
coabitação












Dispõe o
artº 1673º,1 do CC que
«os cônjuges devem escolher de comum acordo a residência da
família, atendendo, nomeadamente, às exigências da sua vida
profissional e aos interesses dos filhos e procurando salvaguardar
a unidade da vida familiar».

Aparentemente, são aqui irrelevantes os interesses dos
filhos porque as pessoas do mesmo sexo não podem procriar nem
adotar e a norma parece referir-se, à primeira vista, aos filhos do
casal e não a outros. Não é, porém, assim: tendo um dos cônjuges
responsabilidades parentais relativamente aos seus filhos e
integrando estes a família, devem os mesmos ser considerados para
os efeitos dessa disposição legal. No quadro do dever de
cooperação, cada um dos cônjuges deve cooperar com o outro no
sentido do cumprimento das suas responsabilidades.

O nº 2 da mesma
disposição estabelece que «salvo motivos ponderosos em contrário,
os cônjuges devem adotar a residência da família.» E o nº 3
estabelece que «na falta de acordo sobre a fixação ou alteração da
residência da família, decidirá o tribunal a requerimento de
qualquer dos cônjuges». Óbvio nos parece que esta norma tem hoje
uma eficácia reduzida, pois que pode conduzir a rotura conjugal,
por parte do cônjuge que não concordar com o pedido deduzido pelo
outro.

A doutrina tem
entendido que este dever implica a comunhão de mesa, leito e
habitação. E que o dever de compartilhar o mesmo leito envolve o
chamado «débito conjugal», que se traduz num compromisso de
manutenção de relações sexuais dum cônjuge com o outro,
constituindo a recusa de manter relações sexuais com o outro
cônjuge constitui uma violação do dever de coabitação.

Em nosso
entendimento esta interpretação não tem o mínimo suporte legal e
atenta até contra o direito geral de personalidade garantido pelo
artº 70º do CCe o princípio da autodeterminação sexual, ínsito no
artº 13º,2 da CRP. É hoje mais do que pacífico que a vida sexual é
uma questão pessoalíssima e que qualquer indivíduo goza de
liberdade sexual positiva e negativa, sendo tal liberdade
inalienável.

A gestão da vida
sexual do casal (que passa pela gestão individual do desejo sexual)
não tem regulação na lei, devendo os cônjuges procurar um
permanente consenso. E quando esse consenso não existir, não é
lícito a nenhum deles forçar o outro a manter com ele relações
sexuais. Como foi anotado pelo Tribunal da Relação de Lisboa, o
facto de os cônjuges dormirem em camas separadas não implica
necessariamente violação do dever de coabitação. Vamos, porém, mais
longe na análise desta questão: para além de ser lícito aos
cônjuges acordar em dormir em camas separadas, a nenhum é lícito
forçar o outro a manter relações sexuais com ele.






Acórdão
da Relação de Lisboa no processo nº JTRL00010221: «O dever de coabitação encerra as componentes da
vida em comum e do chamado débito conjugal. Este pode,
excecionalmente, faltar nos casamentos de pessoas de idade avançada
(Pires de Lima e Antunes Varela, Código Civil Anotado, nota 4 ao
art. 1672). O simples facto de os cônjuges dormirem em divisões
separadas, debaixo do mesmo teto, não significa quebra do dever de
coabitação. É possível, e por vezes necessário, em casais de
perfeita harmonia conjugal, a separação de camas e de
quartos.»






Código
Penal:

Artigo 152. Violência doméstica[image: tmp_24f8bef353f8ff4e94191d5d5432dde6_3XKhVy_html_520944a3.png]

1 - Quem, de
modo reiterado ou não, infligir maus tratos físicos ou psíquicos,
incluindo castigos corporais, privações da liberdade e ofensas
sexuais:

a) Ao cônjuge ou ex-cônjuge;

b) A
pessoa de outro ou do mesmo sexo com quem o agente mantenha ou
tenha mantido uma relação análoga à dos cônjuges, ainda que sem
coabitação;

(…)

é punido com
pena de prisão de um a cinco anos, se pena mais grave lhe não
couber por força de outra disposição legal.

2 - No caso previsto no número anterior, se o agente praticar o
facto contra menor, na presença de menor, no domicílio comum ou no
domicílio da vítima é punido com pena de prisão de dois a cinco
anos.

3 - Se dos factos previstos no n.º 1 resultar:

a) Ofensa à integridade física grave, o agente é punido com
pena de prisão de dois a oito anos;

b) A
morte, o agente é punido com pena de prisão de três a dez
anos.

4 - Nos casos previstos nos números anteriores, podem ser
aplicadas ao arguido as penas acessórias de proibição de contacto
com a vítima e de proibição de uso e porte de armas, pelo período
de seis meses a cinco anos, e de obrigação de frequência de
programas específicos de prevenção da violência
doméstica.

5 - A pena acessória de proibição de contacto com a vítima pode
incluir o afastamento da residência ou do local de trabalho desta e
o seu cumprimento pode ser fiscalizado por meios técnicos de
controlo à distância.

6 - Quem for condenado por crime previsto neste artigo pode,
atenta a concreta gravidade do facto e a sua conexão com a função
exercida pelo agente, ser inibido do exercício do poder paternal,
da tutela ou da curatela por um período de um a dez
anos.






Nada na lei
permite concluir que os cônjuges estão obrigados, outrossim, a
comunhão de mesa, sendo muito comum, nos nossos dias, que tal
comunhão é objetivamente impossível.

O dever de
coabitação redunda, assim, tão só, num dever de «escolha, de comum
acordo, da residência da família», que se pode limitar a um
domicílio formal, nada impedindo que cada um dos cônjuges viva na
sua própria casa, desde que ambos tenham um projeto de plena
comunhão de vida, que não passa, necessariamente, por viverem
juntos.

O que é relevante
é que, no quadro do artº 1671º,2 do CC, eles estejam de acordo «
sobre a orientação da vida em comum», decidindo, em tal plano,
viver juntos ou separados.








	
O dever de
fidelidade









O dever de
fidelidade também não tem definição legal. Entendia a doutrina,
antes destas reformas, que ele consistia, essencialmente, em um
cônjuge não manter relações sexuais com um parceiro de sexo
diferente nem manter contactos libidinosos, que se entendiam ser
exclusivo do cônjuge.

Entendia-se,
também, que, para que houvesse violação de tal dever não era
necessária a consumação de atos sexuais, bastando a tentativa ou
mesmo um comportamento que denunciasse uma ligação afetiva a outra
pessoa, de sexo diferente.

Como já
referimos a prática de atos ou a adoção de comportamentos idênticos
com pessoa do mesmo sexo era entendida como violadora do dever de
respeito e não do dever de fidelidade.

Parece-nos mais
coerente com o novo espírito do sistema o entendimento de que só há
violação do dever de fidelidade quando ele afete o que os cônjuges
acordaram no quadro do projeto de plena comunhão de vida.

Óbvio se torna,
porém, que se as relações sexuais extraconjugais não forem
consentidas pelo outro cônjuge, estaremos agora perante violação do
dever de fidelidade, que não do dever de respeito, ao menos no que
se refere a relações com pessoas do mesmo sexo. Violação do dever
de respeito ocorrerá agora se a pessoa casada com pessoa do mesmo
sexo mantiver relações sexuais com pessoa do sexo oposto.

Parece-nos
absolutamente inaceitável que um marido que reconhece a liberdade à
mulher para manter relações sexuais com outros homens ou que até a
compartilha em clubes de troca, cada vez mais frequentes, possa
invocar a violação do dever de fidelidade e vice-versa. O mesmo
entendemos relativamente a casais homossexuais que adotem idênticas
práticas.

Para além disso,
parece-nos que nada na lei, prejudica a possibilidade de pessoas do
mesmo sexo estabelecerem entre si um projeto de plena comunhão de
vida, assente na negação de qualquer relacionamento sexual entre os
cônjuges ou até assente na liberdade de cada cônjuge manter
relações sexuais com terceiros, do mesmo sexo ou de sexo
oposto.

Haverá violação do
dever de fidelidade apenas quando um dos cônjuges violar o que foi
consensualizado entre eles nessa matéria, tudo sem prejuízo do
direito que cada um dos cônjuges gerir as suas emoções de cada
momento e poder recusar a prática de atos sexuais, se não o
desejar.

Do mesmo
modo e pelas mesmas razões, entendemos que é importante que os
cônjuges formalizem acordos escritos sobre esta matéria, balizando
os seus compromissos nessa matéria, acordos esses que não têm que
ser juntos ao processo de casamento, mas que ajudarão a apreciar a
violação do dever de fidelidade, em caso de litígio.













	
O dever de
cooperação












O dever de
cooperação tem o seu conteúdo definido, de forma precisa, na lei.
Dispõe o artº 1674º do CC que «o dever de cooperação importa para
os cônjuges a obrigação de socorro e auxílio mútuos e a de
assumirem em conjunto as responsabilidades inerentes à vida da
família que fundaram.»

Dele
decorrem os deveres de os cônjuges se socorrerem e apoiarem
mutuamente em caso de necessidade de um deles e de se auxiliarem
nas tarefas do dia-a-dia, bem como de assumirem conjuntamente os
encargos emergentes do projeto familiar.

O
socorro e auxílios
mútuos não são exclusiva nem principalmente de natureza material,
abrangendo tal dever as carências do outro cônjuge em caso de
doença ou em caso de um qualquer outro tipo de
sofrimento.

Estamos
perante um dever de «amparo mútuo», nos momentos de sofrimento, com
um conteúdo complexo, que vai desde as prestações de apoio moral
até ao apoio físico e material.

A obrigação
de assumir em conjunto as responsabilidades inerentes à vida
familiar é um corolário do disposto no artº 1671º,2 do CC que, como
vimos, estabelece que a direção da família pertence a ambos os
cônjuges, que devem acordar sobre a orientação da vida em comum,
tendo em conta o bem da família e os interesses de um e outro. Para
além da igualdade de direitos na direção do projeto familiar, estão
os cônjuges obrigados a assumir conjuntamente as responsabilidades
decorrentes do mesmo, tanto nos aspetos pessoais, como nos aspetos
patrimoniais








	
O dever de
assistência












Estabelece o
artº 1675º,1 do CC que o
dever de assistência compreende a obrigação de prestar alimentos e
a de contribuir para os encargos da vida familiar.

Temos aí
duas componentes do dever: a primeira consiste na obrigação de cada
um dos cônjuges contribuir para as despesas de alimentação,
habitação e vestuário de ambos, em conformidade com o que se
encontra estabelecido no artº 2003º,1 do CC. A segunda consiste na
obrigação de cada um contribuir para os demais encargos
familiares.

O artº 1675,
nº 2 dispõe que o dever de assistência se mantém durante a
separação de facto, se esta não for imputável a qualquer dos
cônjuges.

Já o nº 3
determina que se a separação de facto for imputável a um dos
cônjuges, ou a ambos, o dever de assistência só incumbe, em
princípio, ao único ou principal culpado. O tribunal pode, todavia, excecionalmente e por
motivos de equidade, impor esse dever ao cônjuge inocente ou menos
culpado, considerando, em particular, a duração do casamento e a
colaboração que o outro cônjuge tenha prestado à economia do
casal.

Relativamente ao
dever de contribuir para os encargos da vida familiar, a que se
refere o nº 1 do artº 1675º do CC, no quadro do dever de
assistência, a lei contém norma específica, no artº 1676º.

Tal
dever incumbe a ambos os
cônjuges, de harmonia com as possibilidades de cada um, e pode ser
cumprido, por qualquer deles, pela afetação dos seus recursos
àqueles encargos e pelo trabalho despendido no lar (artº 1676º,1 do
CC).

Se um dos cônjuges
contribuiu para os encargos da vida familiar de forma
«consideravelmente superior» ao que lhe era exigível porque
renunciou «de forma excessiva» à satisfação dos interesses, para
benefício dos interesses comuns, com prejuízos patrimoniais
importantes, esse cônjuge tem o direito de exigir do outro a
correspondente compensação (artº 1676º,2 do CC). A lei enquadra,
expressamente, nesse quadro os prejuízos decorrentes da renúncia a
uma vida profissional autónoma, a benefício do casal.

Tal crédito só é,
porém, exigível se houver separação judicial ou divórcio, porquanto
o artº 1676º,3 determina que só é exigível no momento da partilha
dos bens do casal, exceto se vigorar o regime da separação de bens,
caso em que poderá ser reclamado a todo o tempo.

No caso de
não ser prestada por um dos cônjuges a prestação devida para
suportar os encargos da vida familiar, pode o outro exigir que lhe
seja entregue diretamente a parte dos rendimentos ou proventos do outro que
o tribunal fixar (artº 1676º,4 do CC).






11.O pressuposto
da plena comunhão de vida






Pressuposto
essencial do casamento é a existência de um projeto comum dos
cônjuges visando a plena comunhão de vida.

Este
pressuposto já se encontrava inscrito no Código Civil, na versão
anterior à Lei nº 9/2010, tendo merecido, ao longo do tempo,
diferentes e divergentes comentários da doutrina e da
jurisprudência.

Muito
sinteticamente, o objetivo da plena comunhão de vida sempre se
afirmou como o elemento gerador da família, constitucionalmente
protegida.

Como já
atrás afirmamos, entendemos que à luz das reformas introduzidas
pela Lei nº 62/2008, de 31 de Outubro e pela Lei nº 9/2010, de 31
de Maio as prestações sexuais deixaram de ser um elemento essencial
do projeto de vida em comum.

Não há
quaisquer dúvidas de que o casamento, mesmo entre pessoas do mesmo
sexo, visa, no essencial, a constituição de uma família, não sendo,
porém essencial para tal constituição, como decorre do artº 36º,1
da Constituição. A família pode existir para além do casamento e
independentemente do casamento, que é apenas uma das fontes, sem
dúvida a mais importante, das relações familiares. Estabelece
expressamente o artº 1576º do Código Civil que são fontes das
relações jurídicas familiares o casamento, o parentesco, a
afinidade e a adoção.

Enquanto o
parentesco, a afinidade e a adoção têm uma vocação de eternidade, o
casamento durará apenas enquanto ambos os cônjuges o desejarem, ou
seja enquanto eles mantiverem a vontade de afirmar um projeto de
plena comunhão de vida.

Esse projeto
é um verdadeiro projeto societário, que tem, para além de elementos
afetivos, uma importante componente patrimonial, de vocação
imediata, mas também de vocação futura, com efeitos
post-mortem, se
o casamento não for dissolvido por divórcio.

E, em nossa
modesta opinião, tal projeto não tem necessariamente uma componente
sexual nem sequer uma componente amorosa, podendo assentar a sua
base em outros sentimentos, desde que, no respeito pelo princípio
da igualdade dos cônjuges, eles se concertem para o desenvolvimento
de projeto comum, que resulte numa plena comunhão de vida.

Aliás, já
era assim na vigência da lei anterior, sendo há muito pacífico que
não é anulável o casamento contraído, por exemplo, por um homem que
já não pode ter relações sexuais com a pessoa que o assiste no
leito da morte, com quem ele nunca teve nenhuma relação, mas que
quis premiar com os efeitos patrimoniais do casamento, no quadro de
um projeto sucessório.

O mesmo se
dirá, a título de mero exemplo, de duas senhoras heterossexuais que
vivem juntas há mais de trinta anos, são comproprietárias de um
apartamento e pretendem proteger-se mutuamente da ganância dos
sobrinhos da que falecer em primeiro lugar, segurando por via do
casamento a manutenção da estabilidade da que
sobreviver.

Tanto num caso
como noutro podem construir os cônjuges um projeto de plena
comunhão de vida.

O mesmo se pode
dizer relativamente àquela senhora de oitenta e cinco anos que é
rica e resolve casar com um jovem de vinte e cinco que a aceita por
esposa, acordando entre ambos que entre eles não haverá relações
sexuais. A única diferença que a nova lei nos trouxe é que este
tipo de situações, provavelmente de amor platónico, pode passar a
ocorrer com pessoas do mesmo sexo, desde que elas assumam a vontade
de uma plena comunhão de vida, sem a qual o casamento não tem
viabilidade.

O casamento
é, tal como antes, no essencial, um ato de vontade. Sendo um
contrato, como o define o artº 1577º do CC, o essencial do seu
conteúdo normativo está definido, de forma inalterável, pela lei. E
só produz efeitos depois de um funcionário do Estado declarar
àqueles que consentiram na vinculação, que a República os vincula
em conformidade com as suas leis e os declara «unidos pelo
casamento».






Para boa
compreensão desta afirmação veja-se o ritual do casamento civil.
Dispõe, de forma muito expressiva, o artº 155º do Código do Registo
Civil, sobre a cerimónia do casamento:

1 - A celebração do casamento é
pública e feita pela forma seguinte:

a) O
conservador, depois de anunciar que naquele local vai ter lugar a
celebração do casamento, lê, da declaração inicial, os elementos
relativos à identificação dos nubentes e os referentes ao seu
propósito de o contrair, bem como o despacho final previsto no
artigo 144.º;

b) Se os
nubentes forem menores e ainda não tiver sido dado o consentimento
dos pais ou tutor, nem suprida essa autorização, o conservador
pergunta às pessoas que o devem prestar se o concedem, suspendendo
a realização do ato se não for concedido;

c) Em seguida, o conservador
interpela as pessoas presentes para que declarem se conhecem algum
impedimento que obste à realização do casamento;

d) Não sendo
declarado qualquer impedimento e depois de referir os direitos e
deveres dos cônjuges, previstos na lei civil, o conservador
pergunta a cada um dos nubentes se aceita o outro por consorte;

e) Cada um dos
nubentes responde, sucessiva e claramente: «É de minha livre
vontade casar com F. [indicando o nome completo do outro
nubente].»

2 - Prestado o
consentimento dos contraentes, o conservador diz, em voz alta, de
modo a ser ouvido por todos os presentes: «Em nome da lei e da
República Portuguesa, declaro F. e F. [indicando os nomes completos
de marido e mulher] unidos pelo casamento.».






12. Da licitude
dos casamentos para concertação de interesses






Uma pergunta
muito corrente é a de saber se a lei portuguesa admite os
casamentos para concertação de interesses, a que antes se chamava
«casamentos de conveniência». Não se de deve usar hoje tal
expressão porque ela foi apropriada, em nossa opinião
indevidamente, para qualificar os casamentos brancos, no quadro da
legislação portuguesa sobre estrangeiros. Efetivamente, o artº 186º
da Lei nº 23/2007, de 4 de Julho qualifica como «casamentos de
conveniência» os que são celebrados com o único objetivo de
proporcionar a obtenção ou de obter um visto ou uma autorização de
residência ou defraudar a legislação vigente em matéria de
aquisição da nacionalidade.»

Deveria o
legislador ter usado outra qualificação; por exemplo «casamentos
brancos» ou «casamentos fraudulentos», permitindo, por tal via que
continuasse a usar-se a expressão «casamento de conveniência» para
qualificar os casamentos em que a marca mais relevante é a da
concertação dos interesses dos cônjuges, que não a da construção de
uma família com uma base essencialmente amorosa ou afetiva e
completa desconsideração pelos interesses patrimoniais e
económicos.

Nada na lei
portuguesa impede que se casem duas pessoas que não estão unidas
entre si por um sentimento amoroso, sendo absolutamente lícito que
duas pessoas se entendam para o desenvolvimento de um projeto de
plena comunhão de vida, sem que nutram um sentimento amoroso, uma
pela outra, tendo apenas a compreensão indispensável para, numa
base de igualdade, gerir tal projeto.

A
experiência diz-nos que assim tem sido, em muitos casos, com os
casamentos entre pessoas de sexo diferente, mas não deixará de
ocorrer o mesmo com pessoas do mesmo sexo.

E as conveniências
são dos mais variados tipos, desde a proteção da pessoa mais nova
por via de uma planeamento sucessório, para o qual o casamento é um
veículo interessante, até ao sancionamento da falta de atenção dos
filhos.

Os quadros mais
comuns de casamento para concertação de interesses são de pessoas
com grande diferença de idades, em que a mais velha procura da mais
nova uma assistência para os últimos anos da vida, dificilmente
alcançável sem que a integre na primeira linha dos seus sucessores.
Mas também não são raros os quadros em que este mesmo cenário se vê
com pessoas da mesma idade, carentes de companhia ou, tão só,
conscientes de que um projeto de velhice independente é bem mais
fácil com a comparticipação de duas pessoas do que em solidão.






Um
caso concreto: Manuel e Joaquina são ambos viúvos, ela com 75 anos
e ele com 77. Tendo consciência de que o seu destino natural seria
acabar os seus dias num lar, cujos encargos teriam que ser
suportados pelos filhos, casaram, sem que tenham qualquer afeto um
pelo outro, mas apenas uma boa amizade, para reduzir o encargo da
gestão de duas casas ao encargo da gestão de uma só. E para que,
por essa via, com uma assistente doméstica que contrataram, possam
acabar os seus dias na casa em que têm a sua plena comunhão de
vida, dormindo cada um em seu quarto.






São pessoas de
sexo diferente; mas não na lei impede que o mesmo tipo de projeto
não seja adotado por pessoas do mesmo sexo que não têm para isso
que ser, necessariamente, homossexuais.

Nos termos da lei
portuguesa (artº 1720º, 1, b) do CC está sujeito ao regime
imperativo da separação de bens «o casamento celebrado por quem
tenha completado sessenta anos de idade», sem prejuízo de os
cônjuges poderem fazer doações entre si.

Todavia, estes
normativos não afetam os efeitos sucessórios do casamento, que
colocam o cônjuge sobrevivo não só na posição de titular de direito
a alimentos por parte da herança (artº 2018º do CC) como de
herdeiro legitimário (artº 2133º do CC) , concorrendo com
ascendentes e descendentes do falecido, com uma quota hereditária
que não pode ser inferior a um quarto da herança.

Para melhor
compreensão deixamos este exemplo: numa herança em que o falecido
deixa cinco filhos, o cônjuge recebe 25% e cada um dos filhos
apenas 15%.

A lei portuguesa
não proíbe os casamentos de conveniência. Pode mesmo dizer-se que
todos os casamentos são de conveniência, sendo da natureza desta
espécie contratual a conveniência mútua, numa base de igualdade de
direitos mas de respeito pela personalidade e pela vontade de cada
um dos cônjuges.

As
motivações dos cônjuges para a constituição de uma sociedade
conjugal, que no caso das pessoas do mesmo sexo, por natureza, não
se reproduzem, assumem agora uma natureza diferente da tradicional,
em que o casamento era, no essencial, um projeto de organização da
reprodução.

Se antes se
entendia que o casamento era a resultante natural de uma comunhão
de afetos, hoje deve entender-se que ele é, mais do que isso e sem
prejuízo disso, uma forma contratual de organização de interesses
comuns dos cônjuges, no quadro de uma plena comunhão de vida, que
mais não é do que do que um projeto de sobrevivência, na base da
gestão conjunta de tais uniões de interesses.

No fim de contas,
o que é importante relevar é que os amores e os afetos são qualquer
coisa de muito pessoal, que os cônjuges podem transportar para o
casamento, mas que não são regulados por ele.

O casamento, no
essencial, não serve para isso; serve para regular um modo
societário de viver, em que pesam essencialmente as componentes
económica e patrimonial, sem prejuízo de a respetiva gestão poder
influenciar o nível das prestações de casa cônjuge no plano
afetivo.






13.Da ilicitude
do casamento branco






Sendo embora
admissível o casamento de conveniência, nesse sentido de associação
para a defesa de interesses consensualizados entre os cônjuges –
naturalmente condicionado pelo bom cumprimento dos deveres
conjugais, estabelecidos na lei e irrenunciáveis por natureza – não
é admitido, porém, pela lei portuguesa o casamento branco.

Qualifica-se como
tal, o casamento em que os cônjuges não têm qualquer projeto comum
de plena comunhão de vida, declarando o seu consentimento conjugal
de forma fraudulenta, com visto a retirarem desse facto vantagens
de qualquer natureza.






O
casamento confere diversas vantagens ao cônjuge estrangeiro de
cidadão português, nomeadamente em matéria de nacionalidade e
imigração.

Nesse
plano, são relevantes algumas disposições legais que citamos.






Artº
108º da Lei nº 23/2007, de 4 de Julho - Cancelamento da
autorização de residência. 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 85.º, a autorização de
residência emitida ao abrigo do direito ao reagrupamento familiar é
cancelada quando o casamento, a união de facto ou a adoção teve por
fim único permitir à pessoa interessada entrar ou residir no
País.

2 - Podem ser efetuados inquéritos e controlos específicos
quando existam indícios fundados de fraude ou de casamento, união
de facto ou adoção de conveniência, tal como definidos no número
anterior.

3 - Antes de ser proferida decisão de cancelamento da
autorização de residência ao abrigo do reagrupamento familiar, são
tidos em consideração a natureza e a solidez dos laços familiares
da pessoa, o seu tempo de residência em Portugal e a existência de
laços familiares, culturais e sociais com o país de
origem.

4 - A decisão de cancelamento é proferida após audição do
cidadão estrangeiro, que vale, para todos os efeitos, como
audiência do interessado.

5 - A decisão de cancelamento é notificada ao interessado com
indicação dos seus fundamentos, dela devendo constar o direito de
impugnação judicial e o respetivo prazo.

6 - A decisão de cancelamento é comunicada por via eletrónica
ao ACIDI, I. P., e ao Conselho Consultivo.

7 - A decisão de cancelamento da autorização do membro da
família com fundamento no n.º 1 é suscetível de impugnação
judicial, com efeito suspensivo, perante os tribunais
administrativos.






Artigo 186º da Lei nº 23/2007, de 4 de Julho - Casamento de
conveniência. 

1 - Quem
contrair casamento com o único objetivo de proporcionar a obtenção
ou de obter um visto ou uma autorização de residência ou defraudar
a legislação vigente em matéria de aquisição da nacionalidade é
punido com pena de prisão de 1 a 4 anos.

2 - Quem, de forma reiterada ou organizada, fomentar ou
criar condições para a prática dos atos previstos no número
anterior é punido com pena de prisão de 2 a 5 anos.

3 - A tentativa é
punível.






14.Efeitos
pessoais e patrimoniais do casamento






O casamento produz
efeitos muito profundos na esfera de cada um dos cônjuges,
decorrentes da sua própria natureza e da moldura jurídicas dos
direitos e deveres em que o instituto assenta.

Esses efeitos
qualificam-se tradicionalmente como pessoais e patrimoniais.

Entre os efeitos
pessoais avultam os que importam a transformação de vidas
decorrente dos próprios deveres conjugais e os que decorrem do
regime de bens, das regras de administração do património e do
estatuto sucessório que o casamento confere aos cônjuges.

Efeito pessoal
relevante é o que implica com o nome das pessoas, pois que cada um
dos cônjuges pode acrescentar ao seu os apelidos do outro (artº
1677º do CC).

Sendo um dos
cônjuges português e o outro estrangeiro, o estrangeiro adquire,
por força do casamento, o direito de residir em Portugal. Para além
disso, mesmo residindo fora do país, o cônjuge estrangeiro de
cidadão português, mesmo que o casal resida no estrangeiro, tem o
direito de adquirir a nacionalidade portuguesa, mediante
declaração, após três anos de casamento.






Lei
da Nacionalidade Portuguesa

Artigo 3º - Aquisição em caso de casamento[image: tmp_24f8bef353f8ff4e94191d5d5432dde6_3XKhVy_html_520944a3.png]

1 - O estrangeiro casado há mais de
três anos com nacional português pode adquirir a nacionalidade
portuguesa mediante declaração feita na constância do
matrimónio.

2 - A declaração de nulidade ou anulação do casamento não
prejudica a nacionalidade adquirida pelo cônjuge que o contraiu de
boa-fé.

3 - O estrangeiro que, à data da
declaração, viva em união de facto há mais de três anos com
nacional português pode adquirir a nacionalidade portuguesa, após
ação de reconhecimento dessa situação a interpor no tribunal
cível






Os efeitos
patrimoniais mais importantes emergem, essencialmente, do regime de
bens, supletivo ou convencionado e do que for convencionado entre
os cônjuges em matéria de doações, como abaixo melhor se
explicará.

Sem prejuízo do
que dispõe a lei portuguesa no que se refere ao regime do
casamento, é importante anotar que, relativamente aos cidadãos
estrangeiros, as leis portuguesas podem não ser vinculantes,
nomeadamente nos planos do divórcio e da partilha, se os mesmos
forem processados no estrangeiro, nem no plano do direito
sucessório.

A lei portuguesa
remete expressamente para a lei nacional de cada cônjuge a
competência para o tratamento das questões sucessórias, devendo os
projetos matrimoniais tomar em consideração esse aspeto, caso a
caso.






15. Regimes de
bens






Todo o contrato
matrimonial está sujeito a um concreto regime de bens.

O regime
supletivo é o da comunhão de adquiridos, mas a lei confere uma ampla margem de liberdade aos
cônjuges, para a escolha de outros regimes tipificados –
comunhão de
bens e
separação de
bens - e, inclusive,
para a construção de um regime específico, tomando por base os
outros regimes.

Os acordos
estabelecidos entre os cônjuges, visando a formatação do regime de
bens e as doações de um ao outro ou ao casal, devem ser
formalizados por convenção antenupcial.







	
O regime
supletivo da comunhão de adquiridos










A lei regula, de
forma imperativa, os regimes de bens no casamento.

Há um regime
supletivo – da comunhão de adquiridos – e dois regimes
convencionais, que os cônjuges podem escolher, adotando-os em
convenção antenupcial.

Dispõe o
artº 1717º do CC que «na falta de convenção antenupcial, ou no caso
de caducidade, invalidade ou ineficácia da convenção, o casamento
considera-se celebrado sob o regime da comunhão de
adquiridos».

O artº 1718º
proíbe expressamente que o regime de bens do casamento seja fixado
«no todo ou em parte, por simples remissão genérica para uma lei
estrangeira, para um preceito revogado, ou para usos e costumes
locais.»

Sem prejuízo do
disposto no artº 1717º, é permitido aos cônjuges estipular que, em
caso de morte de um deles, a partilha dos bens se faça segundo o
regime da comunhão geral, seja qual for o regime adotado. Ou seja:
podem os cônjuges escolher o regime supletivo da comunhão de
adquiridos ou o regime da separação de bens mas, ao mesmo tempo,
convencionar que, em caso de morte de um deles, a partilha se faça
segundo o regime da comunhão de bens. (artº 1719º,1 do CC). Uma
restrição é, todavia, imposta por lei: essa faculdade não pode
prejudicar os direitos dos credores na liquidação do passivo (artº
1719º,2 do CC).

O regime da
comunhão de adquiridos é regulado pelos artºs 1721º e seguintes do
CC.

Nos termos
do artº 1722º,1 do CC são considerados bens próprios dos
cônjuges:

a)  Os bens
que cada um deles tiver ao tempo da celebração do casamento;

b)  Os bens
que lhes advierem depois do casamento por sucessão ou doação;

c)  Os bens
adquiridos na constância do matrimónio por virtude de direito
próprio anterior.

Relativamente ao terceiro grupo dos bens próprios a lei faz
uma relação exemplificativa, considerando que neles se
integram:

a)  Os bens adquiridos em consequência de direitos anteriores
ao casamento sobre patrimónios ilíquidos partilhados depois
dele;

b)  Os bens adquiridos por usucapião fundada em posse que tenha
o seu início antes do casamento;

c)  Os bens comprados antes do casamento com reserva de
propriedade;

d)  Os bens adquiridos no exercício de direito de preferência
fundado em situação já existente à data do casamento.

Outro quadro é o
dos bens sub-rogados no lugar de bens próprios, que também são bens
próprios..

São eles:

a) 
Os bens sub-rogados no lugar de bens próprios de um dos cônjuges,
por meio de troca direta;

b)  O preço
dos bens próprios alienados;

c)  Os bens
adquiridos ou as benfeitorias feitas com dinheiro ou valores
próprios de um dos cônjuges, desde que a proveniência do dinheiro
ou valores seja devidamente mencionada no documento de aquisição,
ou em documento equivalente, com intervenção de ambos os
cônjuges.

Integram a
comunhão, sendo por isso bens comuns (artº 1724º do CC):

a)  O produto
do trabalho dos cônjuges;

b)  Os bens
adquiridos pelos cônjuges na constância do matrimónio, que não
sejam excetuados por lei.

Havendo dúvidas
sobre a comunicabilidade dos bens móveis, estes consideram-se
comuns (1725º do CC).






Anota-se que
entre as coisas móveis estão os depósitos bancários e os títulos
mobiliários. A definição de coisa móvel no direito português é uma
definição residual.






Código
Civil:


Artigo 204º.
Coisas imóveis .

1 -  São coisas imóveis:

a)  Os prédios rústicos e urbanos;

b)  As águas;

c)  As árvores, os arbustos e os frutos naturais, enquanto
estiverem ligados ao solo;

d)  Os direitos inerentes aos imóveis mencionados nas alíneas
anteriores;

e)  As partes integrantes dos prédios rústicos e
urbanos.

2 -  Entende-se por prédio rústico uma parte delimitada do solo
e as construções nele existentes que não tenham autonomia
económica, e por prédio urbano qualquer edifício incorporado no
solo, com os terrenos que lhe sirvam de logradouro.

3 -  É parte integrante toda a coisa móvel ligada materialmente
ao prédio com caráter de permanência.






Artigo 205º. Coisas móveis
.

1 -  São móveis todas as coisas não compreendidas no artigo
anterior.

2 -  Às coisas móveis sujeitas a registo público é aplicável o
regime das coisas móveis em tudo o que não seja especialmente
regulado.






 Se os bens
forem adquiridos em parte com dinheiro ou bens próprios de um dos
cônjuges e noutra parte com dinheiro ou bens comuns serão bens
próprios do cônjuge participante ou bens comuns consoante seja
maior a prestação. (artº 1726º,1 do CC). Todavia, é sempre devida
uma compensação ao património comum pelo valor despendido, no
momento da dissolução e partilha da comunhão (artº 1726º,2 do
CC).

Se o casal
adquirir parte de bens de que um dos cônjuges já seja
comproprietário, esses bens são bens próprios desse cônjuge, sem
prejuízo da compensação devida ao património comum, pelas somas
prestadas para a respetiva aquisição, não havendo lugar a juros
compensatórios.

São ainda bens
próprios os bens adquiridos em razão da titularidade de bens
próprios, que não possam considerar-se como frutos destes, sem
prejuízo da compensação eventualmente devida ao património comum
(artº 1728º do CC).

A título
exemplificativo, a lei enumera os seguintes:

a)  As
acessões;

b)  Os
materiais resultantes da demolição ou destruição de bens;

c)  A parte
do tesouro adquirida pelo cônjuge na qualidade de proprietário;

d)  Os
prémios de amortização de títulos de crédito ou de outros valores
mobiliários próprios de um dos cônjuges, bem como os títulos ou
valores adquiridos por virtude de um direito de subscrição àqueles
inerente.

Os bens doados a
um dos cônjuges ou as deixas testamentárias que contenham menção de
que são destinados ao casal, entram na comunhão. Entende-se que
essa é a vontade do doador ou do testador quando a liberalidade
identifique ambos os cônjuges como beneficiários. (artº 1729º do
CC).

O artº 1730º,1 determina como participam os cônjuges no
património comum do casal, estabelecendo que participam por metade
no ativo e no passivo da comunhão, «sendo nula qualquer estipulação
em sentido diverso». O número 2 da mesma disposição permite que cada um dos
cônjuges faça em favor de terceiro doações ou deixas por conta da
sua meação nos bens comuns, dentro dos limites da lei.

O artº 1731º
regula a partilha dos instrumentos de trabalho dos cônjuges que
tenham entrado no património comum, estabelecendo que
o cônjuge que deles
necessite para o exercício da sua profissão tem direito a ser neles
encabeçado no momento da partilha.













	
O regime
imperativo da separação de bens












Nos termos do
disposto no artº 1720º,1 do CC é imperativo o regime da separação
de bens sempre que

a)  O
casamento seja celebrado sem precedência do processo preliminar de
casamento;

b)  O
casamento seja celebrado por quem tenha completado sessenta anos de
idade.

Esta limitação não
obsta, porém, a que os nubentes façam doações entre si, antes do
casamento (artº 1720º,2), as quais ficam, porém, sujeitas às regras
da redução das liberalidades inoficiosas, prevista nos artºs 2168º
e seguintes do CC, mas apenas desde que o cônjuge beneficiário
fique viúvo, não no caso de divórcio ou separação.








	
O regime da
comunhão geral












No regime da
comunhão geral, o património comum é constituído por todos os bens
presentes e futuros dos cônjuges, que não sejam excetuados por lei
(artº 1732º do CC).

O artº 1733º , 1
define que são bens incomunicáveis os seguintes:

a)  Os bens
doados ou deixados, ainda que por conta da legítima, com a cláusula
de incomunicabilidade;

b)  Os bens
doados ou deixados com a cláusula de reversão ou fideicomissária, a
não ser que a cláusula tenha caducado;

c)  O
usufruto, o uso ou habitação, e demais direitos estritamente
pessoais;

d)  As
indemnizações devidas por factos verificados contra a pessoa de
cada um dos cônjuges ou contra os seus bens próprios;

e)  Os
seguros vencidos em favor da pessoa de cada um dos cônjuges ou para
cobertura de riscos sofridos por bens próprios;

f)  Os
vestidos, roupas e outros objetos de uso pessoal e exclusivo de
cada um dos cônjuges, bem como os seus diplomas e a sua
correspondência;

g)  As
recordações de família de diminuto valor económico.

O artº 1733º,2
determina que a incomunicabilidade dos bens não abrange os
respetivos frutos nem o valor das benfeitorias úteis.

Aplicam-se
ao regime da comunhão de bens as regras do regime da comunhão de
adquiridos, com as necessárias adaptações, nomeadamente no quadro
das compensações relativas a bens próprios
incomunicáveis.








	
Regime da
separação de bens












Determina o artº
1735º que se o regime de bens imposto por lei ou adotado pelos
esposados for o da separação, cada um deles conserva o domínio e
fruição de todos os seus bens presentes e futuros, podendo dispor
deles livremente.

Na convenção
antenupcial, podem os esposados estipular cláusulas de presunção
sobre a propriedade dos móveis, com eficácia extensiva a terceiros,
mas sem prejuízo de prova em contrário. Porém, quando haja dúvidas
sobre a propriedade exclusiva de um dos cônjuges, os bens móveis
ter-se-ão como pertencentes em compropriedade a ambos os
cônjuges.

16. A promessa de
casamento






O casamento pode
ser objeto de uma promessa mútua, cujo regime se encontra regulado
nos artº 1591º e seguintes do CC:

«O contrato pelo
qual, a título de esponsais, desposórios ou qualquer outro, duas
pessoas se comprometem a contrair matrimónio não dá direito a
exigir a celebração do casamento, nem a reclamar, na falta de
cumprimento, outras indemnizações que não sejam as previstas no
artigo 1594.º, mesmo quando resultantes de cláusula penal.»

Tal promessa pode
ser feita a titulo de esponsais, desposórios ou qualquer outro, na
linha da tradição já assumida pelo Código de Seabra.

Não se
aplica à promessa de casamento, embora ela seja um
contrato-promessa, o regime jurídico do contrato-promessa, sendo
inadmissível, por força da disposição supra, a execução específica
do mesmo. Também não se lhe aplicam as regras relativas à forma,
entendo-se que não é exigível forma escrita. Nesse sentido PIRES DE
LIMA E ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado, anotação ao artº 1591º.

Em caso de
incapacidade ou retratação que causem a não realização do
casamento, os cônjuges são obrigados a restituir tudo o que
receberam, um do outro ou de terceiro, na expectativa do casamento,
nos mesmos termos que a lei estabelece para a declaração de
nulidade ou anulação dos negócios (artº 1592º do CC). A obrigação
de restituição abrange as cartas e retratos pessoais dos
contraentes, excluindo-se, porém, tudo o que foi consumido antes da
retratação ou da verificação da incapacidade.

Se o casamento não
se realizar em razão da morte de um dos promitentes, o promitente
sobrevivo pode conservar os donativos do falecido, mas, nesse caso,
perderá o direito de exigir os que, por sua parte, lhe tenha feito.
O mesmo promitente sobrevivo pode reter a correspondência e os
retratos pessoais do falecido e exigir a restituição dos que o
falecido haja recebido da sua parte. (artº 1593º do CC).

Nos termos do artº
1594º,1 se algum dos contraentes romper a promessa sem justo motivo
ou, por culpa sua, der lugar a que outro se retrate, deve
indemnizar o esposado inocente, bem como os pais deste ou terceiros
que tenham agido em nome dos pais, quer das despesas feitas, quer
das obrigações contraídas na previsão do casamento.

A indemnização
também é devida, quando o casamento não se realize por motivo de
incapacidade de algum dos contraentes, se ele ou os seus
representantes houverem procedido com dolo, ocultando o
impedimento. (artº 1594º,2).

No que se refere
ao montante da indemnização, estabelece o nº 3 que ela é fixada
segundo o prudente arbítrio do tribunal, devendo atender-se, no seu
cálculo, não só à medida em que as despesas e obrigações se mostrem
razoáveis, perante as circunstâncias do caso e a condição dos
contraentes, mas também às vantagens que, independentemente do
casamento, umas e outras possam ainda proporcionar.

Segundo
PIRES DE LIMA E ANTUNES VARELA (op.cit. anotação ao artigo 1594º do
CC), se o promitente que rompeu a promessa o fez com justo motivo,
mas por facto não imputável à outra parte, não será obrigado a
indemnizar, nem terá direito a ser indemnizado. Para que não esteja
obrigado a indemnizar e possa exigir indemnização do outro
promitente, torna-se indispensável que tenha havido justo motivo
para o rompimento ou retratação e que esse motivo proceda de facto
imputado a título de dolo ou culpa ao outro contraente.

Imagine-se que
alguém, por mero prazer lúdico, promete casar com uma pessoa do
mesmo sexo, apenas para ouvir os comentários sociais que se fariam
a uma tal postura e que, não sendo séria a promessa, anuncia o seu
rompimento.

Obviamente
que se aplicam ao caso as sobreditas normas, com as devidas
nuances, a apurar na situação concreta. O legislador conferiu à
promessa de casamento entre pessoas do mesmo sexo a mesma dignidade
que ela tem entre pessoas do sexo oposto. Todavia, as consequências
da rotura de promessa de casamento entre pessoas do mesmo sexo
podem ter, no atual estádio da sociedade, consequências bem mais
danosas do que a rotura de idêntica promessa entre pessoas do sexo
diferente, ficando ao critério do tribunal a ponderação de todos os
elementos relevantes para a fixação da indemnização.






17. Doações para
casamento






Nos termos
do disposto no artº 1753º do CC, «doação para casamento é a doação feita a um
dos esposados, ou a ambos, em vista do seu casamento».

As doações para
casamento podem integrar a promessa de casamento, constituindo
justa causa para o rompimento da promessa o seu inadimplemento
nesta matéria. Na verdade, estas doações são obrigatoriamente
feitas na convenção antenupcial (artº 1756º,1 do CC), que antecede
o casamento, pelo que a sua não concretização inviabiliza o
casamento nos termos prometidos.

Nos termos do
disposto no artº 1753º,2, aplicam-se, para além das disposições do
artº 1753º e seguintes do CC, as dos artºs 940º a 979º do mesmo
código.

As doações
para casamento podem ser feitas por um dos esposados ao outro,
pelos dois reciprocamente, ou por terceiro a um ou a ambos os
esposados.

As doações entre
vivos produzem os seus efeitos a partir da celebração do casamento,
podendo, porém convencionar-se que produzam efeito noutra data
(artº 1755º,1 do CC).

Relativamente às
doações que hajam de produzir os seus efeitos por morte do doador
são havidas como pactos sucessórios e, como tais, estão sujeitas ao
disposto nos artigos 1701.º a 1703.º do CC.

Como já atrás se
referiu, as doações para casamento só podem ser feitas na convenção
antenupcial. Porém, a inobservância dessa regra, quanto às doações
por morte, não importa a sua nulidade, e, quanto às doações em vida
não importa a inaplicabilidade das regras especiais que vimos
anotando.

Uma das
regras mais importante nesta matéria é a de que, salvo estipulação
em contrário, os bens doados por um esposado ao outro, com vista ao
casamento, são bens próprios, incomunicáveis ao outro cônjuge, seja
qual for o regime matrimonial. (artº 1757º do CC).

As doações entre
esposados não são revogáveis por mútuo consentimento dos
contraentes (artº 1758º do CC), mas estão sujeitas à redução por
inoficiosidade, tudo sem prejuízo do disposto no artº 946º do
CC.

Nos termos do artº
1760º do CC, as doações para casamento caducam:

a)  Se o
casamento não for celebrado dentro de um ano, ou se, tendo-o sido,
vier a ser declarado nulo ou anulado, salvo o disposto em matéria
de casamento putativo;

b)  Se for
decretado divórcio ou separação judicial de pessoas e bens por
culpa do donatário, na hipótese de este ser considerado único ou
principal culpado.

Todavia, se a
doação tiver sido feita por terceiro a ambos os esposados ou os
bens doados tiverem entrado na comunhão e um dos cônjuges for
declarado único ou principal culpado no divórcio ou separação, a
caducidade atinge apenas a parte dele (artº 1760º,2 do CC).






18.Doações entre
casados






A lei estabelece
um regime específico para as doações entre casados, sem prejuízo
dos já citados artºs 940.º a 979.º do CC.

Sendo,
embora lícita a doação ao esposado, no quadro das doações para
casamento, seja qual for o regime de bens, é nula a doação entre casados, se vigorar
entre eles o regime da separação imperativa de bens (artº 1762º do
CC), sendo admissível nos outros quadros.

Segundo o
disposto no artº 1763º do CC, a doação de coisas móveis, ainda que acompanhada da tradição
da coisa, deve constar de documento escrito. Às doações de imóveis,
aplica-se a regra geral em matéria de forma que é a de escritura
pública ou escrito particular autenticado.






Às convenções antenupciais
aplica-se a
regra do artº 1710º que estabelece que «as convenções antenupciais
são válidas se forem celebradas por declaração prestada perante
funcionário do registo civil ou por escritura pública».

Às doações aplica-se a regra do artº 947º,1 , que
estabelece que «a doação de coisas imóveis só é válida se for celebrada por
escritura pública ou por documento particular
autenticado.»






Decreto-Lei nº
116/2008, de 4 de Julho

Artigo 22º - Forma dos atos

Sem prejuízo
do disposto em lei especial, só são válidos se forem celebrados por
escritura pública ou documento particular autenticado os seguintes
atos:

a) Os atos que importem reconhecimento, constituição,
aquisição, modificação, divisão ou extinção dos direitos de
propriedade, usufruto, uso e habitação, superfície ou servidão
sobre coisas imóveis;

b) Os atos de constituição, alteração e distrate de
consignação de rendimentos e de fixação ou alteração de prestações
mensais de alimentos, quando onerem coisas imóveis;

c) Os atos de alienação, repúdio e renúncia de herança ou
legado, de que façam parte coisas imóveis;

d) Os atos de constituição e liquidação de sociedades civis,
se esta for a forma exigida para a transmissão dos bens com que os
sócios entram para a sociedade;

e) Os atos de constituição e de modificação de hipotecas, a
cessão destas ou do grau de prioridade do seu registo e a cessão ou
penhor de créditos hipotecários;

f) As divisões de coisa comum e as partilhas de patrimónios
hereditários, societários ou outros patrimónios comuns de que façam
parte coisas imóveis;

g) Todos os demais atos que importem reconhecimento,
constituição, aquisição, modificação, divisão ou extinção dos
direitos de propriedade, usufruto, uso e habitação, superfície ou
servidão sobre imóveis, para os quais a lei não preveja forma
especial.

Nos termos do
disposto na alínea f) do n.º 2 do artigo 36.º, entram em vigor no
dia 1 de Janeiro de 2009 as disposições do presente decreto-lei que
permitem e regulam a realização, por documento particular
autenticado, dos atos que importem reconhecimento, constituição,
aquisição, modificação, divisão ou extinção dos direitos de
propriedade, usufruto, uso e habitação, superfície ou servidão
sobre coisas imóveis ou outros equivalentes, incluindo os artigos
22.º a 25.º.


Artigo 23º -
Referências a
escritura pública e obrigações legais conexas

1 - Todas as disposições legais, regulamentares ou outras que
exijam, para a prova de determinado facto, certidão de qualquer
escritura pública que tenha sido tornada facultativa por este
diploma devem ser entendidas como referindo-se a certidão do título
que formaliza o ato ou a certidão do registo predial que inclua os
elementos necessários à prova dos factos.

2 - Todas as disposições legais, regulamentares ou outras que
pressuponham ou exijam a celebração de escritura pública para a
prática de atos que importem reconhecimento, constituição,
aquisição, modificação, divisão ou extinção dos direitos de
propriedade, usufruto, uso e habitação, superfície ou servidão
sobre coisas imóveis ou outros equivalentes àqueles em relação aos
quais se torna esta forma facultativa são entendidas como
pressupondo ou exigindo a celebração de escritura pública ou a
autenticação do documento particular que formaliza o
ato.

3 - Todas as disposições legais, regulamentares ou outras, que
imponham obrigações de verificação, comunicação ou participação
relacionadas com a prática dos atos referidos no número anterior,
devem ser entendidas como sendo impostas a todas as entidades com
competência para autenticar documentos particulares.

Nos termos do
disposto na alínea f) do n.º 2 do artigo 36.º, entram em vigor no
dia 1 de Janeiro de 2009 as disposições do presente decreto-lei que
permitem e regulam a realização, por documento particular
autenticado, dos atos que importem reconhecimento, constituição,
aquisição, modificação, divisão ou extinção dos direitos de
propriedade, usufruto, uso e habitação, superfície ou servidão
sobre coisas imóveis ou outros equivalentes, incluindo os artigos
22.º a 25.º.


Artigo 24º -
Documento
particular autenticado 

1 - Os documentos particulares que titulem
atos sujeitos a registo predial devem conter os requisitos legais a
que estão sujeitos os negócios jurídicos sobre imóveis,
aplicando-se subsidiariamente o Código aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 207/95, de 14 de Agosto.

O código
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 207/95, de 14 de Agosto, é o Código
do Notariado.

2 - A validade da autenticação dos documentos particulares,
referidos no número anterior, está dependente de depósito
eletrónico desses documentos, bem como de todos os documentos que
os instruam.

3 - O funcionamento, os termos e os custos
associados ao depósito eletrónico referido no número anterior são
definidos por portaria do membro do Governo responsável pela área
da justiça.

(Vide Portaria
n.º 1535/2008, de 30 de Dezembro, Regulamenta o depósito eletrónico
de documentos particulares autenticados e o pedido online de atos
de registo predial (DR 30 Dezembro).

4 - Se o registo do ato for pedido por via eletrónica, é
dispensada a obrigação de participação desse ato às entidades
públicas, nos termos do n.º 3 do artigo anterior, devendo estas
participações ser promovidas pelos serviços de registo.

5 - A consulta eletrónica dos documentos depositados
eletronicamente substitui para todos os efeitos a apresentação
perante qualquer entidade pública ou privada do documento em
suporte de papel.

6 - Compete às entidades autenticadoras arquivar os originais
dos documentos autenticados referidos no número
anterior.

Nos termos do disposto na alínea f) do n.º 2 do artigo
36.º, entram em vigor no dia 1 de Janeiro de 2009 as disposições do
presente decreto-lei que permitem e regulam a realização, por
documento particular autenticado, dos atos que importem
reconhecimento, constituição, aquisição, modificação, divisão ou
extinção dos direitos de propriedade, usufruto, uso e habitação,
superfície ou servidão sobre coisas imóveis ou outros equivalentes,
incluindo os artigos 22.º a 25.º.






Dispõe o artº
1763º,2 que os cônjuges não podem fazer doações recíprocas no mesmo
ato, com exceção das reservas de usufruto ou de rendas vitalícias a
favor do cônjuge sobrevivente, estipuladas, umas e outras, em
doação dos cônjuges a terceiro (1763º,3).

Nas doações entre
casados só podem ser doados bens próprios do respetivo doador e os
bens doados, seja qual for o regime de bens, passam a ser bens
próprios do donatário, não se comunicando (artº 1764º).

Ao contrário
do que acontece nas doações para casamento, as doações entre
casados podem ser revogadas a todo o tempo pelo doador, sendo
irrenunciável esse direito que, porém, não se transmite ao seus
herdeiros (artº 1765º do CC).

O artº 1766º
do CC estabelece que a doação entre casados
caduca:

a)  Falecendo
o donatário antes do doador, salvo se este confirmar a doação nos
três meses subsequentes à morte daquele;

b)  Se o
casamento vier a ser declarado nulo ou anulado, sem prejuízo do
disposto em matéria de casamento putativo;

c)  Ocorrendo
divórcio ou separação judicial de pessoas e bens por culpa do
donatário, se este for considerado único ou principal culpado.

A confirmação da
doação para os efeitos da sobredita alínea a) deve revestir a forma
exigida para a doação.






19. A
administração dos bens






Nos termos do artº
1678º,1 do CC, cada um dos cônjuges tem a administração dos seus
bens próprios. Para além disso, cada um dos cônjuges tem ainda a
administração

a)  Dos
proventos que receba pelo seu trabalho;

b)  Dos seus
direitos de autor;

c)  Dos bens
comuns por ele levados para o casamento ou adquiridos a título
gratuito depois do casamento, bem como dos sub-rogados em lugar
deles;

d)  Dos bens
que tenham sido doados ou deixados a ambos os cônjuges com exclusão
da administração do outro cônjuge, salvo se se tratar de bens
doados ou deixados por conta da legítima desse outro cônjuge;

e)  Dos bens
móveis, próprios do outro cônjuge ou comuns, por ele exclusivamente
utilizados como instrumento de trabalho;

f)  Dos bens
próprios do outro cônjuge, se este se encontrar impossibilitado de
exercer a administração, por se achar em lugar remoto ou não sabido
ou por qualquer outro motivo, e desde que não tenha sido conferida
procuração bastante para administração desses bens;

g)  Dos bens
próprios do outro cônjuge se este lhe conferir por mandato esse
poder. (artº 1678º,2 do CC).

O artº 1678º,3 do CC estabelece que, fora desses
quadros, cada um dos
cônjuges tem legitimidade para a prática de atos de administração
ordinária relativamente aos bens comuns do casal; todavia, os
restantes atos de administração só podem ser praticados com o
consentimento de ambos os cônjuges.

Sem prejuízo das
citadas regras, o cônjuge que não tem a administração dos bens não
está inibido de tomar providências a ela respeitantes, se o outro
se encontrar, por qualquer causa, impossibilitado de o fazer, e se
do atraso das providências puderem resultar prejuízos (artº 1679º
do CC).

Em matéria de
depósitos bancários, a regra é a de que, qualquer que seja o regime
de bens, pode cada um dos cônjuges fazer depósitos bancários em seu
nome exclusivo e movimentá-los livremente (artº 1680º do CC).

O cônjuge que
administrar bens comuns ou próprios do outro cônjuge, ao abrigo do
disposto nas alíneas a) a f) do n.º 2 do artigo 1678.º, não é
obrigado a prestar contas da sua administração, mas responde pelos
atos intencionalmente praticados em prejuízo do casal ou do outro
cônjuge (artº 1681º, 1 do CC).

Regra diversa
vigora para os atos de administração cometidos em cumprimento de
mandato conferido por um dos cônjuges ao outro para administrar
bens comuns ou próprios. Nesse caso, aplicam-se as regras do
mandato, mas, salvo se outra coisa tiver sido estipulada, o cônjuge
administrador só tem de prestar contas e entregar o respetivo
saldo, se o houver, relativamente a atos praticados durante os
últimos cinco anos (art. 1861º,2 do CC). A mesma regra se aplica se
um dos cônjuges entrar na administração dos bens próprios do outro
ou de bens comuns, cuja administração lhe não caiba, sem mandato
escrito mas com conhecimento e sem oposição expressa do outro
cônjuge.












	
Alienação ou
oneração de móveis .







Dispõe o artº
1682º que a alienação ou oneração de móveis comuns cuja
administração caiba aos dois cônjuges carece do consentimento de
ambos, salvo se se tratar de ato de administração ordinária.

Por regra, cada um
dos cônjuges tem legitimidade para alienar ou onerar, por ato entre
vivos, os móveis próprios ou comuns de que tenha a administração,
nos termos do n.º 1 do artigo 1678.º e das alíneas a) a f) do n.º 2
do mesmo artigo, ressalvado o disposto nos números seguintes.

As exceções, para a venda ou oneração de móveis que carecem
de consentimento de
ambos os cônjuges são as seguintes:

a)  De móveis
utilizados conjuntamente por ambos os cônjuges na vida do lar ou
como instrumento comum de trabalho;

b)  De móveis
pertencentes exclusivamente ao cônjuge que os não administra, salvo
tratando-se de ato de administração ordinária.

Se um dos
cônjuges, sem consentimento do outro, alienar ou onerar, por
negócio gratuito, móveis comuns de que tem a administração,
suportará o respetivo encargo, por dedução à sua meação no momento
da partilha, salvo se se tratar doação remuneratória ou de donativo
conforme aos usos sociais.








	
Alienação ou
oneração de imóveis e de estabelecimento comercial












Exceto se
vigorar o regime da separação de bens, carece do consentimento de ambos os
cônjuges:

a)  A alienação, oneração, arrendamento ou constituição de
outros direitos pessoais de gozo sobre imóveis próprios ou
comuns;

b)  A alienação, oneração ou locação de estabelecimento
comercial, próprio ou comum.

2
-  A
alienação, oneração, arrendamento ou constituição de outros
direitos pessoais de gozo sobre a casa de morada da família carece
sempre do consentimento de ambos os cônjuges (artº 1682-A do
CC).






Artigo 1687º. Sanções .

1 -  Os atos praticados contra o disposto nos
n.os 1 e 3 do artigo 1682.º, nos artigos
1682.º-A e 1682.º-B e no n.º 2 do artigo 1683.º são anuláveis a
requerimento do cônjuge que não deu o consentimento ou dos seus
herdeiros, ressalvado o disposto nos n.os 3 e 4 deste artigo.

2 -  O direito de anulação pode ser exercido nos seis meses
subsequentes à data em que o requerente teve conhecimento do ato,
mas nunca depois de decorridos três anos sobre a sua
celebração.

3 -  Em caso de alienação ou oneração de móvel não sujeito a
registo feita apenas por um dos cônjuges, quando é exigido o
consentimento de ambos, a anulabilidade não poderá ser oposta ao
adquirente de boa fé.

4 -  À alienação ou oneração de bens próprios do outro cônjuge,
feita sem legitimidade, são aplicáveis as regras relativas à
alienação de coisa alheia.


















	
Disposição do
direito ao arrendamento












No que se
refere ao arrendamento da casa de morada da família, carecem do consentimento de ambos os
cônjuges:

a)  A
resolução, a oposição à renovação ou a denúncia do contrato de
arrendamento pelo arrendatário;

b)  A
revogação do arrendamento por mútuo consentimento;

c)  A cessão
da posição de arrendatário;

d)  O subarrendamento ou o empréstimo, total ou
parcial. ( Artº
1682.º-B).













	
Aceitação de
doações e sucessões












Não necessita nenhum dos cônjuges do consentimento do outro
para aceitar doações, heranças ou legados. Porém, o repúdio da
herança ou legado só pode ser feito com o consentimento de ambos os
cônjuges, exceto se entre eles vigorar o regime da separação de
bens. (Artº 1683º
do CC).








	
Supressão
judicial do consentimento












Dispõe o artº
1684º do CPC que consentimento conjugal, nos casos em que é
legalmente exigido, deve ser especial para cada um dos atos,
devendo respeitar a forma da procuração. Tratando-se de
consentimento para a alienação ou oneração de imóveis ou para
arrendamento comercial, deverá ter a forma de escritura pública ou
de documento particular com assinatura reconhecida
presencialmente.

O consentimento
pode ser judicialmente suprido, se houver injusta recusa, ou
impossibilidade, por qualquer causa, de o prestar.







Código de Processo Civil:

Artigo 1425º -
Suprimento de consentimento no caso de recusa.

1 - Se for
pedido o suprimento do consentimento, nos casos em que a lei o
admite, com o fundamento de recusa, é citado o recusante para
contestar.

2 - Deduzindo
o citado contestação, é designado dia para a audiência de discussão
e julgamento, depois de concluídas as diligências que haja
necessidade de realizar previamente.

3 - Na audiência são ouvidos os interessados e, produzidas
as provas que forem admitidas, resolver-se-á, sendo a resolução
transcrita na ata da audiência.

4 - Não
havendo contestação, o juiz resolve, depois de obter as informações
e esclarecimentos necessários.






 Artigo 1426º - Suprimento
de consentimento noutros casos

1 - Se a causa
do pedido for a incapacidade ou a ausência da pessoa, serão citados
o representante do incapaz ou o procurador ou curador do ausente, o
seu cônjuge ou parente mais próximo, o próprio incapaz, se for
inabilitado, e o Ministério Público; havendo mais de um parente no
mesmo grau, é citado o que for considerado mais idóneo.

2 - Se ainda
não estiver decretada a interdição ou inabilitação ou verificada
judicialmente a ausência, as citações só se efetuarão depois de
cumprido o disposto nos artigos 242.º ou 244.º; em tudo o mais se
observará o preceituado no artigo anterior.

3 - Se a
impossibilidade de prestar o consentimento tiver causa diferente,
observar-se-á, com as necessárias adaptações, o disposto no n.º
1.


















	
Disposições para
depois da morte












O artº
1685º,1 permite que cada um dos cônjuges possa dispor, para depois
da morte, dos seus bens próprios e dos da meação, sem prejuízo das restrições impostas por lei a
favor dos herdeiros legitimários.

O nº 2º estabelece
que se for objeto da disposição uma coisa certa e determinada do
património comum o contemplado tem apenas o direito de exigir o
respetivo valor em dinheiro.

O beneficiário
tem, no entanto, o direito de exigir a coisa em espécie se a coisa
integradora dos bens comuns, entretanto, se tiver tornado
propriedade exclusiva do disponente, à data da sua morte, se a
disposição tiver sido previamente autorizada pelo outro cônjuge por
forma autêntica ou no próprio testamento ou se a disposição tiver
sido feita por um dos cônjuges em benefício do outro.








	
Cessação de
relações pessoais e patrimoniais entre os cônjuges












Nos termos do artº
1968º do CC, as relações pessoais e patrimoniais entre os cônjuges
cessam pela dissolução, declaração de nulidade ou anulação do
casamento.

Exceção a essa regra, aliás consignada na mesma disposição,
é a que resulta do regime jurídico dos alimentos.
Independentemente, da dissolução do casamento, os ex-cônjuges
continuam obrigados a alimentos, nos termos do disposto no
artº 2009º do
CC.

Havendo separação
judicial de pessoas e bens, é aplicável o disposto no artigo
1795.º-A.






Artigo 1795.º-A do Código Civil - Efeitos

A separação
judicial de pessoas e bens não dissolve o vínculo conjugal, mas
extingue os deveres de coabitação e assistência, sem prejuízo do
direito a alimentos; relativamente aos bens, a separação produz os
efeitos que produziria a dissolução do casamento.


















	
Partilha dos bens
em caso de dissolução do casamento












O artº 1689º
regula a forma como se procede à partilha dos bens que integraram o
projeto comum:


	
Cada um dos cônjuges
ou os seus herdeiros, em caso de dissolução por morte, recebe os
seus bens próprios e a sua meação no património comum, deduzindo-se
o que cada um deles dever ao património comum;



	
Se houver passivo a
liquidar, são pagas em primeiro lugar as dívidas comunicáveis até
ao valor do património comum, e só depois as restantes.



	
Os créditos de cada um
dos cônjuges sobre o outro são pagos pela meação do cônjuge devedor
no património comum, na hipótese de o devedor ter uma quota nos
bens comuns que seja suficiente para tal pagamento. Porém, se o
valor dessa quota for insuficiente, respondem os bens próprios do
cônjuge devedor.

















	
A simples
separação judicial de bens












Quando um dos
cônjuges estiver em perigo de perder o que é seu em razão da má
administração do outro cônjuge, pode pedir a separação de bens,
passando a vigorar entre eles o regime da separação (artº 1767º do
CC).

A separação de
bens pode ser declarada em ação judicial proposta por um cônjuge
contra o outro (artº 1768º do CC). Se o cônjuge lesado estiver
interdito, a ação pode ser proposta pelo seu representante legal
(artº 1769º,2), podendo ser proposta pelo seu curador se estiver
inabilitado (artº 1769º,3).

O artº 1770º do CC
determina que, após o trânsito em julgado da sentença que decretar
a separação judicial de bens, o regime matrimonial, passa a ser o
da separação, procedendo-se à partilha do património comum, como se
o casamento tivesse sido dissolvido e podendo a partilha fazer-se
extrajudicialmente ou por inventário judicial.






20. O processo de
casamento


	
Repartições
competentes







	
Conservatórias do
registo civil












Nos termos do artº
10º do Código do Registo Civil (CRC)






Compete às
conservatórias do registo civil o registo de todos os factos
previstos neste Código quando ocorridos em território português,
qualquer que seja a nacionalidade dos indivíduos a quem
respeitem.






As conservatórias
do registo civil, em Portugal, são competentes para a instrução de
processos de casamento civil e para a celebração de casamentos
entre:

- cidadãos
portugueses

- cidadãos
estrangeiros

- cidadãos
portugueses e cidadãos estrangeiros.








	
Os consulados de
carreira de Portugal no estrangeiro são competentes para a
instrução de processos de casamento e a celebração de casamentos
entre:












- portugueses
residentes no estrangeiro, desde que nenhum deles seja também
cidadão do Estado de acolhimento;

- um cidadãos
português e um cidadão estrangeiro, desde que nenhum deles seja
cidadão do Estado de acolhimento.



	
Processo
preliminar de casamento












O casamento
depende da organização de um processo especial, denominado processo
preliminar de casamento, dispondo o artº 134º do CRC que qualquer
conservatória do registo civil é competente para a organização do
processo preliminar de casamento.

Esse processo
inicia-se com uma declaração para casamento, que pode ser feita
conjuntamente pelos nubentes, por si ou através de procurador (artº
135º do CRC).

No processo
preliminar, os nubentes podem apresentar, cumulativamente, o pedido
de qualquer um dos processos previstos nos artigos 253º e 255.º,
bem como o pedido de suprimento de certidão de registo regulado nos
artigos 266º e seguintes do CRC.

Os nubentes devem
comparecer numa conservatória do registo civil ou fazer-se
representar por procuradores com poderes especiais.

Se os noivos
tiverem ambos cartão de cidadão, poderão requerer a instauração de
processo de casamento por via eletrónica no endereço
http://www.civilonline.mj.pt.

 Podem
instaurar o processo de casamento on-line, cidadãos portugueses e
brasileiros a quem tenha sido concedido o estatuto geral de
igualdade de direitos, com idade igual ou superior a 18 anos, e que
sejam detentores de cartão de cidadão.

Ver
Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República
Portuguesa e a República Federativa do Brasil assinado em Porto
Seguro em 22/04/2008, aprovado pela Resolução da Assembleia da
República nº. 83/2000 e ratificado pelo Decreto do Presidente da
República nº 79/2000 de 14/12)

O processo
preliminar de casamento destina-se a sujeitar a sufrágio público a
verificação de impedimentos matrimoniais. Por isso, o processo é
público, no que se refere a parte dos elementos da declaração para
casamento.








	
A procuração para
representação no processo preliminar para casamento












A procuração
deverá ser outorgada por documento autêntico ou autenticado.

Os documentos
autênticos só podem ser outorgados perante notário. Os consulados
de Portugal têm competências notariais na área das suas
jurisdições.

Os documentos
autenticados podem sê-lo perante advogado ou solicitador, inscritos
nas respetivas ordens profissionais, sendo obrigatório o seu
registo eletrónico.

As procurações
outorgadas a advogado ou solicitador deverão constar de documento
assinado pelo mandante.

A procuração deve
identificar o outro nubente através dos seguintes dados:


	
Nome



	
Idade



	
Naturalidade



	
Residência
habitual



	
Filiação





A procuração
deverá conter poderes para declarar que o representado pretende
casar com o outro cônjuge na modalidade de casamento civil e
identificar o regime de bens escolhido pelos nubentes.








	
A declaração para
casamento












Dispõe o artº 136º do CRC, sob a epígrafe de «forma e
conteúdo da declaração»: [image: tmp_24f8bef353f8ff4e94191d5d5432dde6_3XKhVy_html_520944a3.png]

1 - A declaração para casamento deve constar de
documento com aposição do nome do funcionário do registo civil ou
de documento assinado pelos nubentes e apresentado pessoalmente,
pelo correio ou por via eletrónica, nos termos a regulamentar em
portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça.

2 - A declaração
deve conter os seguintes elementos:

a) O nome
completo, idade, estado, naturalidade e residência habitual dos
nubentes;

b) O nome completo
dos pais e a menção do falecimento de algum deles, se o nubente for
menor;

c) O nome completo
e residência habitual do tutor, se algum dos nubentes for menor e
tiver tutela instituída;

d) No caso de
novas núpcias de algum dos nubentes, a data do óbito ou da morte
presumida do cônjuge anterior, a data da sentença que a declarou,
ou a data do divórcio ou de anulação do casamento anterior, com a
indicação da data do trânsito em julgado das sentenças, ou,
tratando-se de casamento católico, a data do averbamento da
declaração de nulidade ou da dissolução por dispensa;

e) A indicação de algum dos nubentes ter filhos,
salvo se o regime de bens for imperativo;

f) ...

g) A modalidade de casamento que os nubentes
pretendem contrair e a conservatória (…) em que deve ser
celebrado;

h) A menção de o casamento ser celebrado com ou sem
convenção antenupcial, salvo se o regime de bens for imperativo,
caso em que apenas se refere a existência da convenção quando esta
tenha sido outorgada;

i) Os elementos de
referenciação dos documentos de identificação dos nubentes, quando
exigíveis, ou o protesto pela sua apresentação posterior;

j) No caso previsto no n.º 2 do artigo 166.º, a
declaração expressa de que, de harmonia com a respetiva lei
pessoal, nenhum impedimento obsta à celebração do casamento;

l) ...

 m) ...








	
Documentos a
juntar à declaração inicial












O artº 137º do CRC
determina que a declaração inicial seja acompanhada com os
seguintes documentos, para instrução do processo:

a) Documentos de
identificação dos nubentes ou, sendo estes estrangeiros, título ou
autorização de residência, passaporte ou documento equivalente;

b) Certidão da escritura de convenção antenupcial, caso
tenha sido celebrada.

Os cidadãos
estrangeiros que pretendam casar em Portugal devem juntar, também,
certificado de capacidade matrimonial, referido no artº 136º, al.
h), em conformidade com o disposto no artº 166º do CRC, que
estabelece o seguinte:






1 -  O
estrangeiro que pretenda celebrar casamento em Portugal, por
qualquer das formas previstas neste Código, deve instruir o
processo preliminar de casamento com certificado, passado há menos
de seis meses, se outro não for o prazo de validade fixado pela
entidade competente do país de que é nacional, destinado a provar
que, de harmonia com a sua lei pessoal, nenhum impedimento obsta à
celebração do casamento.

2 - 
Quando ao nubente, por não haver representação diplomática ou
consular do país da sua nacionalidade ou por outro motivo de força
maior, não seja possível apresentar o certificado, pode a falta do
documento ser suprida pela declaração de que, de harmonia com a sua
lei pessoal, nenhum impedimento obsta à celebração do
casamento.

3 -  Caso
o conservador ou o oficial de registos tenha dúvidas sobre a
declaração prevista no número anterior, deve supri-las ouvindo duas
testemunhas.






Esta mesma
norma é aplicável, mutatis mutandis, aos casamentos em que um dos cônjuges seja estrangeiro,
celebrados nos consulados de Portugal

Nos termos do
despacho nº 87/2010, de 19 de Julho de 2010, do Instituto dos
Registos e do Notariado, «quando ao nubente estrangeiro não seja
possível apresentar o certificado de capacidade matrimonial, por o
respetivo país não admitir casamento entre pessoas do mesmo sexo, a
sua capacidade deverá ser aferida nos termos do artº 22º do Código
Civil, prestando nubente a declaração expressa prevista no artº
166º,2 do Código do Registo Civil».

Parece que esta
declaração é uma declaração do próprio nubente.

Ora, se o
respetivo país não admitir o casamento do mesmo sexo, parece que o
nubente não pode declarar que «de harmonia com a sua lei pessoal,
nenhum impedimento obsta à celebração do casamento».

O texto do
despacho é manifestamente infeliz. Tendo em conta o sentido geral
do despacho, parece que as conservatórias aceitarão celebrar o
casamento, desde que o declarante afirme que, não sendo embora
admissível o casamento entre pessoas do mesmo sexo, segundo a sua
lei pessoal, não há qualquer outro impedimento ao seu casamento, em
conformidade com tal lei..

Os nubentes que
sejam representados por procurador estão dispensados da
apresentação dos documentos de identificação, referidos na al.
a).

Se algum dos
nubentes for estrangeiro, deve apresentar certidão do registo de
nascimento, que deverá respeitar a forma exigida para o mesmo fim
pela lei do país de origem.

Depois de ter
recebido a declaração inicial para casamento, a conservatória
consulta a base de dados do registo civil e integra na mesma os
dados que se mostrem necessários, de forma a comprovar

a) Os registos de
nascimento dos nubentes;

b) O registo de
óbito do pai ou da mãe de nubente menor, quando o progenitor
falecido estivesse investido no exercício do poder paternal, exceto
se houver tutela instituída;

c) A celebração de
convenção antenupcial declarada perante o conservador, caso tenha
sido celebrada.

Dispõe o nº 5 da
mesma disposição que a comprovação do nascimento dos nubentes e dos
óbitos necessários à instrução do processo pode ser substituída por
certificados de notoriedade, passados nos termos previstos no artº
266º e seguintes.

Se a convenção
antenupcial tiver sido processada por funcionário do registo civil
e constar da base de dados, pode ela ser consultada pelo
conservador. Na hipótese de não ter sido processada pelo serviço do
registo civil, pode ser junta pelos interessados.








	
Processamento em
caso de novas núpcias












No caso de
qualquer dos nubentes se apresentar a declarar a vontade de
celebrar um novo casamento, torna-se indispensável provar que o
anterior foi dissolvido.

Dispõe, a
propósito o artº 139º do CRC:






1 - No caso de novas
núpcias de algum dos nubentes, a prova da dissolução, declaração de
nulidade ou anulação do casamento anterior faz-se pelos
correspondentes averbamentos mencionados nas certidões de
nascimento ou, quando estas tenham sido substituídas por
certificados de notoriedade, pelas certidões de óbito ou da
sentença.

2 - Se das certidões
de nascimento não constarem os averbamentos devidos, o conservador
deve suster o andamento do processo e observar o disposto no artigo
81.º






Nos
termos do artº 81º do CRC a omissão de averbamento deve ser suprida
oficiosamente, qualquer que seja a data da verificação do facto a
averbar.






Esta norma é
relevante para os nubentes cujo nascimento se encontre registado no
registo civil português. Só relativamente a esses a conservatória
poderá proceder aos averbamentos dos factos a tal sujeitos.

No caso de não
estar averbado ao registo do nascimento um divórcio ou uma anulação
de casamento anterior, o processo é sustado até que se processe
esse averbamento, à vista dos documentos necessários.













	
Publicidade do
processo preliminar












O processo
preliminar de casamento é público, no que se refere aos factos
previstos nas alíneas a), b), c) e g) do n.º 2 do artigo 136.º, sem
prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 143.º , que são os
seguintes:

a)
O nome completo,
idade, estado, naturalidade e residência habitual dos
nubentes;

b)
O nome completo dos
pais e a menção do falecimento de algum deles, se o nubente for
menor;

c)
O nome completo e
residência habitual do tutor, se algum dos nubentes for menor e
tiver tutela instituída;

g)
A modalidade de
casamento que os nubentes pretendem contrair e a conservatória em
deve ser celebrado.

A
publicitação por editais, na tradição dos antigos
banhos, foi
eliminada com a reforma do CRC processada pelo Decreto-Lei n.º
324/2007, de 28 de Setembro.

A publicidade é
agora garantida por via do direito que qualquer pessoa tem de obter
cópia, certificada ou com mero valor de informação, da parte da
declaração para casamento que contém esses elementos.

Não são públicos
os seguintes factos:


	
Os relativos a
casamento anterior;



	
A indicação de algum
dos nubentes ter filhos;



	
A menção de o
casamento ser ou não celebrado com convenção antenupcial.



	
 A declaração de que de harmonia
com a respetiva lei pessoal, nenhum impedimento obsta à celebração
do casamento.












	
Declaração de
impedimentos












Qualquer pessoa
que tenha conhecimento da existência de qualquer impedimento ao
casamento pode declará-la ao conservador. Os funcionários estão
obrigados a fazê-lo, logo que tenham conhecimento de tais factos
(artº 142º do CRC).

Verificada a
existência de impedimento, o conservador suspende o processo até
que o impedimento seja suprido ou julgado improcedente por decisão
judicial.








	
Diligências
instrutórias












O conservador deve verificar a identidade e
capacidade matrimonial dos nubentes, podendo colher informações
junto de autoridades, exigir prova testemunhal e documental
complementar e convocar os nubentes ou os seus representantes
legais, quando se mostre necessário (artº 143º do CRC).

As testemunhas, os nubentes, os pais ou tutores, podem ser
ouvidos na conservatória de residência ou em qualquer outra
conservatória da sua escolha

No caso de nubente
adotado plenamente, o conservador deverá averiguar, sem
publicidade, da existência de impedimentos resultantes da filiação
natural.








	
Despacho
final












 Nos termos do artº 144º do CRC, depois de
efetuadas as diligências instrutórias e a remoção dos impedimentos,
o conservador profere despacho, no prazo de um dia, autorizando a
celebração do casamento ou arquivando o processo, quando tal
autorização não for viável.

Nesse despacho, o
conservador identifica os nubentes, declara a existência ou
inexistência de impedimentos e aprecia a capacidade matrimonial de
ambos os nubentes.

O artº 144º, 3 é expresso no sentido de que
não são impeditivas do
despacho de autorização as irregularidades ou deficiências
verificadas nos registos, certidões ou certificados juntos ao
processo, nomeadamente as relativas à grafia dos nomes ou à
eliminação ou acrescentamento de qualquer apelido, desde que não
envolvam dúvidas fundadas acerca da identidade das pessoas a quem
respeitem.

Se o despacho for
desfavorável, é notificado às partes ou seus representantes legais,
por carta registada, para que dele possam recorrer.

Se o despacho for
favorável, o casamento deve celebrar-se dentro dos seis meses
seguintes, podendo o processo ser revalidado, todavia com a
apresentação de novos documentos de identificação, se os
apresentados tiverem caducado.






21. Casamento
entre pessoas do mesmo sexo em que um nubente seja menor






Se um menor de
dezoito anos, porém em idade núbil, desejar casar com pessoa do
mesmo sexo e não tiver, para tanto, o consentimento dos pais,
deverá apresentar numa conservatória do registo civil um processo
de suprimento do impedimento decorrente da idade, superior a 16
anos mas inferior a 18.

O processo segue a
tramitação do artº 255º e seguintes do CRC.

Se o conservador
considerar que o menor tem maturidade física e psíquica e que há
razões que justifiquem a celebração do casamento, decide o pedido,
suprindo a falta de consentimento dos pais.

As pessoas que
sejam maiores de 16 anos e menores de 18 podem casar com pessoas do
mesmo sexo, sem o consentimento dos pais, desde que obtenham, por
essa via, o suprimento da autorização paternal.
















22. A celebração
do casamento






Tendo sido
proferido despacho favorável no processo preliminar de casamento,
devem os nubentes ou os seus mandatários acordar com o conservador
do registo civil a data e a hora em que o casamento será celebrado
(artº 153º, 1 do CRC).

Nos termos do nº 2
dessa disposição «qualquer conservador do registo civil é
competente para a celebração do casamento, independentemente da
freguesia e concelho onde aquele deva ser celebrado.»

Os casamentos
podem ser celebrados fora do horário do funcionamento das
conservatórias e aos sábados, domingos e feriados.

Decreto-Lei
n.º 236/2001, de 30 de Agosto

Artigo 1º - Objeto. 

A celebração
de casamentos civis fora do horário de funcionamento dos serviços e
aos sábados, domingos e feriados, nas conservatórias ou em qualquer
outro lugar a que o público tenha acesso, pode ter lugar sempre que
o ato seja expressamente solicitado e acordado com os nubentes.

Artigo 2º. Competência. 

1 - A
competência para a celebração de casamentos nos termos previstos no
artigo anterior é atribuída a qualquer conservador dos registos,
por acordo com os nubentes e independentemente da área de
circunscrição territorial a que o conservador pertença.

2 - Na falta
do acordo previsto no número anterior, a competência para a
celebração do casamento é atribuída ao conservador do registo civil
da conservatória da área da celebração do casamento.

Artigo 3º. Substituição. 

1 - Quando não haja disponibilidade
ou possibilidade por parte dos conservadores referidos no artigo
anterior para celebrar o casamento, devem aqueles designar o
respetivo substituto para esse efeito, de acordo com a seguinte
ordem de preferência:

a) Conservador
auxiliar;

b) Adjunto de
conservador;

c) Substitutos
do conservador, pela ordem por que foram designados;

d) Demais
oficiais da conservatória, por ordem de categoria funcional e de
classe pessoal.

2 - Sempre que
não haja disponibilidade para a celebração de casamento nos termos
do número anterior, deve o conservador ou o seu substituto informar
e remeter o pedido ao diretor-geral dos Registos e do Notariado,
podendo ser designado, em regime de substituição, conservador,
notário ou ajudante de serviços de registo civil do mesmo concelho
ou concelho limítrofe.













	
Quem tem que
comparecer












Na cerimónia do
casamento é obrigatória a presença de um dos nubentes, podendo o
outro ser representado por procurador (artº 154º,1 do CRC) e do
conservador do registo civil.

Nos termos do artº
154º,2 podem intervir no ato entre duas a quatro testemunhas,
geralmente chamadas de padrinhos.

O nº 3 do mesmo
artigo estabelece que a presença de duas testemunhas é obrigatória
sempre que a identidade de qualquer dos nubentes ou do procurador
não seja verificada por uma das seguintes formas:

a)  Pelo
conhecimento pessoal do conservador;

b)  Pela
exibição dos respetivos documentos de identificação;

c) 
Pela exibição do título ou autorização de residência, do passaporte
ou documento equivalente, se os nubentes forem
estrangeiros.

O nº 4 do
artº 154º é uma norma simplesmente estranha e
incompreensível: «Considera-se celebrado na presença do funcionário do
registo civil o casamento realizado perante quem, não tendo
competência funcional para o ato, exerça publicamente as respetivas
funções, salvo se ambos os nubentes conheciam, no momento da
celebração, a falta daquela competência.»

É a fraude à lei
autorizada pela própria lei…

Ou seja: nos
termos desta disposição, considera-se o casamento celebrado, mesmo
que por funcionário incompetente, exceto se ambos os nubentes
conheciam tal facto.

Todavia, o
artº 1628º, al. a) do CC é perentório, em sentido inverso:
«É juridicamente inexistente (…) o casamento
celebrado perante quem não tinha competência funcional para o ato,
salvo tratando-se de casamento urgente».








	
A solenidade












A cerimónia do
casamento é pública e deve respeitar o seguinte protocolo, nos
termos do artº 155º do CRC:

«a)  O
conservador, depois de anunciar que naquele local vai ter lugar a
celebração do casamento, lê, da declaração inicial, os elementos
relativos à identificação dos nubentes e os referentes ao seu
propósito de o contrair, bem como o despacho final previsto no
artigo 144.º;

b)  Se os
nubentes forem menores e ainda não tiver sido dado o consentimento
dos pais ou tutor, nem suprida essa autorização, o conservador
pergunta às pessoas que o devem prestar se o concedem, suspendendo
a realização do ato se não for concedido;

c)  Em
seguida, o conservador interpela as pessoas presentes para que
declarem se conhecem algum impedimento que obste à realização do
casamento;

d)  Não sendo
declarado qualquer impedimento e depois de referir os direitos e
deveres dos cônjuges, previstos na lei civil, o conservador
pergunta a cada um dos nubentes se aceita o outro por consorte;

e)  Cada um
dos nubentes responde, sucessiva e claramente: «É de minha livre
vontade casar com F. [indicando o nome completo do outro
nubente].»

2 -  Prestado
o consentimento dos contraentes, o conservador diz, em voz alta, de
modo a ser ouvido por todos os presentes: «Em nome da lei e da
República Portuguesa, declaro F. e F. [indicando os nomes completos
de marido e mulher] unidos pelo casamento.».











23. Casamentos
urgentes fundados em receio de morte próxima






Nos termos
do artº 156º do CRC, quando haja fundado receio de morte próxima de algum dos
nubentes o casamento pode celebrar-se independentemente do processo
preliminar de casamento e sem a intervenção de funcionário do
registo civil.

Relevam, neste quadro, os artºs 1622º e seguintes do Código
Civil.

O casamento pode
ser celebrado por qualquer pessoa, devendo cumprir-se as seguintes
formalidades:

a) 
Proclamação oral ou escrita de que vai celebrar-se o casamento,
feita à porta da casa onde se encontrem os nubentes, pelo
funcionário do registo civil ou, na falta dele, por alguma das
pessoas presentes;

b) 
Declaração expressa do consentimento de cada um dos nubentes
perante quatro testemunhas, duas das quais não podem ser parentes
sucessíveis dos nubentes;

c)  Redação
da ata do casamento, por documento escrito e sem formalidades
especiais, assinado por todos os intervenientes que saibam e possam
fazê-lo.

Este tipo de
casamento está sujeito a homologação, nos termos do disposto no
artº 159º e seguintes do CRC.

No nosso
entendimento o casamento urgente regulado pela lei portuguesa só
pode ser celebrado em território português.







24.LEGISLAÇÃO


	
CÓDIGO
CIVIL










 Secção
 II

Normas de
conflitos

 Subsecção  I

Âmbito e
determinação da lei pessoal

Artigo 25º

 Âmbito da lei pessoal

O estado dos
indivíduos, a capacidade das pessoas, as relações de família e as
sucessões por morte são regulados pela lei pessoal dos respetivos
sujeitos, salvas as restrições estabelecidas na presente
secção.

 


Artigo 26º

 Início e termo da personalidade
jurídica

1 -  O início
e termo da personalidade jurídica são fixados igualmente pela lei
pessoal de cada indivíduo.

2 -  Quando
certo efeito jurídico depender da sobrevivência de uma a outra
pessoa e estas tiverem leis pessoais diferentes, se as presunções
de sobrevivência dessas leis forem inconciliáveis, é aplicável o
disposto no n.º 2 do artigo 68.º

Artigo 27º

 Direitos de personalidade

1
-  Aos direitos de personalidade, no que respeita à sua
existência e tutela e às restrições impostas ao seu exercício, é
também aplicável a lei pessoal.

2 -  O
estrangeiro ou apátrida não goza, porém, de qualquer forma de
tutela jurídica que não seja reconhecida na lei portuguesa.






Artigo 28º

 Desvios quanto às consequências da
incapacidade

1 -  O
negócio jurídico celebrado em Portugal por pessoa que seja incapaz
segundo a lei pessoal competente não pode ser anulado com
fundamento na incapacidade no caso de a lei interna portuguesa, se
fosse aplicável, considerar essa pessoa como capaz.

2 -  Esta
exceção cessa, quando a outra parte tinha conhecimento da
incapacidade, ou quando o negócio jurídico for unilateral,
pertencer ao domínio do direito da família ou das sucessões ou
respeitar à disposição de imóveis situados no estrangeiro.

3 -  Se o
negócio jurídico for celebrado pelo incapaz em país estrangeiro,
será observada a lei desse país, que consagrar regras idênticas às
fixadas nos números anteriores.






Artigo 29º

 Maioridade

A mudança da lei
pessoal não prejudica a maioridade adquirida segundo a lei pessoal
anterior.

(…)

 Artigo 31º

Determinação da
lei pessoal

1 -  A lei
pessoal é a da nacionalidade do indivíduo.

2 -  São,
porém, reconhecidos em Portugal os negócios jurídicos celebrados no
país da residência habitual do declarante, em conformidade com a
lei desse país, desde que esta se considere competente.






Artigo 32º

 Apátridas

1 -  A lei
pessoal do apátrida é a do lugar onde ele tiver a sua residência
habitual ou, sendo menor ou interdito, o seu domicílio legal.

2 -  Na falta
de residência habitual, é aplicável o disposto no n.º 2 do artigo
82.º

 Subsecção  II

Lei reguladora
dos negócios jurídicos

Artigo 35º

 Declaração negocial

1 -  A
perfeição, interpretação e integração da declaração negocial são
reguladas pela lei aplicável à substância do negócio, a qual é
igualmente aplicável à falta e vícios da vontade.

2 -  O valor
de um comportamento como declaração negocial é determinado pela lei
da residência habitual comum do declarante e do destinatário e, na
falta desta, pela lei do lugar onde o comportamento de
verificou.

3 -  O valor
do silêncio como meio declaratório é igualmente determinado pela
lei da residência habitual comum e, na falta desta, pela lei do
lugar onde a proposta foi recebida.






Artigo 36º

 Forma da declaração

1 -  A forma
da declaração negocial é regulada pela lei aplicável à substância
do negócio; é, porém, suficiente a observância da lei em vigor no
lugar em que é feita a declaração, salvo se a lei reguladora da
substância do negócio exigir, sob pena de nulidade ou ineficácia, a
observância de determinada forma, ainda que o negócio seja
celebrado no estrangeiro.

2 -  A
declaração negocial é ainda formalmente válida se, em vez da forma
prescrita na lei local, tiver sido observada a forma prescrita pelo
Estado para que remete a norma de conflitos daquela lei, sem
prejuízo do disposto na última parte do número anterior.






Artigo 37º

 Representação legal

A representação
legal está sujeita à lei reguladora da relação jurídica de que
nasce o poder representativo.






Artigo 38º

 Representação orgânica

A representação da
pessoa coletiva por intermédio dos seus órgãos é regulada pela
respetiva lei pessoal.

Artigo 39º

 Representação voluntária.

1 -  A
representação voluntária é regulada, quanto à existência, extensão,
modificação, efeitos e extinção dos poderes representativos, pela
lei do Estado em que os poderes são exercidos.

2 -  Porém,
se o representante exercer os poderes representativos em país
diferente daquele que o representado indicou e o facto for
conhecido do terceiro com quem contrate, é aplicável a lei do país
da residência habitual do representado.

3 -  Se o
representante exercer profissionalmente a representação e o facto
for conhecido do terceiro contratante, é aplicável a lei do
domicílio profissional.

4 -  Quando a
representação se refira à disposição ou administração de bens
imóveis, é aplicável a lei do país da situação desses bens.

 


Artigo 40º

Prescrição e caducidade

A prescrição e a
caducidade são reguladas pela lei aplicável ao direito a que uma ou
outra se refere.

 


 Subsecção  III

Lei reguladora das
obrigações

 


Artigo 41º

 Obrigações provenientes de negócios
jurídicos

1 -  As
obrigações provenientes de negócio jurídico, assim como a própria
substância dele, são reguladas pela lei que os respetivos sujeitos
tiverem designado ou houverem tido em vista.

2 -  A
designação ou referência das partes só pode, todavia, recair sobre
lei cuja aplicabilidade corresponda a um interesse sério dos
declarantes ou esteja em conexão com algum dos elementos do negócio
jurídico atendíveis no domínio do direito internacional
privado.

 


Artigo 42º

Critério supletivo.

1 -  Na falta
de determinação da lei competente, atende-se, nos negócios
jurídicos unilaterais, à lei da residência habitual do declarante
e, nos contratos, à lei da residência habitual comum das
partes.

2 -  Na falta
de residência comum, é aplicável, nos contratos gratuitos, a lei da
residência habitual daquele que atribui o benefício e, nos
restantes contratos, a lei do lugar da celebração.






 


Lei reguladora das
relações de família

 


Artigo 49º

 Capacidade para contrair casamento ou
celebrar convenções antenupciais

A capacidade para
contrair casamento ou celebrar a convenção antenupcial é regulada,
em relação a cada nubente, pela respetiva lei pessoal, à qual
compete ainda definir o regime da falta e dos vícios da vontade dos
contraentes.

Artigo 50º

 Forma do casamento

A forma do
casamento é regulada pela lei do Estado em que o ato é celebrado,
salvo o disposto no artigo seguinte.






Artigo 51º

 Desvios

1 -  O
casamento de dois estrangeiros em Portugal pode ser celebrado
segundo a forma prescrita na lei nacional de qualquer dos
contraentes, perante os respetivos agentes diplomáticos ou
consulares, desde que igual competência seja reconhecida por essa
lei aos agentes diplomáticos e consulares portugueses.

2 -  O
casamento no estrangeiro de dois portugueses ou de português e
estrangeiro pode ser celebrado perante o agente diplomático ou
consular do Estado Português ou perante os ministros do culto
católico.

3 -  Em
qualquer dos casos previstos no número anterior, o casamento deve
ser precedido do processo respetivo, organizado pela entidade
competente, exceto se for dispensado nos termos do artigo
1599.º

4 -  O
casamento no estrangeiro de dois portugueses ou de português e
estrangeiro, em harmonia com as leis canónicas, é havido como
casamento católico, seja qual for a forma legal da celebração do
ato segundo a lei local, e à sua transcrição servirá de base o
assento do registo paroquial.

 


Artigo 52º


 Relações entre os cônjuges

1 -  Salvo o
disposto no artigo seguinte, as relações entre os cônjuges são
reguladas pela lei nacional comum.

2 -  Não
tendo os cônjuges a mesma nacionalidade, é aplicável a lei da sua
residência habitual comum e, na falta desta, a lei do país com o
qual a vida familiar se ache mais estreitamente conexa.






Artigo 53º

 Convenções antenupciais e regime de
bens

1 -  A
substância e efeitos das convenções antenupciais e do regime de
bens, legal ou convencional, são definidos pela lei nacional dos
nubentes ao tempo da celebração do casamento.

2 -  Não
tendo os nubentes a mesma nacionalidade é aplicável a lei da sua
residência habitual comum à data do casamento e, se esta faltar
também, a lei da primeira residência conjugal.

3 -  Se for
estrangeira a lei aplicável e um dos nubentes tiver a sua
residência habitual em território português, pode ser convencionado
um dos regimes admitidos neste código.






Artigo 54º

 Modificações do regime de bens

1 -  Aos
cônjuges é permitido modificar o regime de bens, legal ou
convencional, se a tal forem autorizados pela lei competente nos
termos do artigo 52.º

2 -  A nova convenção em caso nenhum terá efeito
retroativo em prejuízo de terceiro.






Artigo 55º

 Separação judicial de pessoas e bens
e divórcio .

1 -  À
separação judicial de pessoas e bens e ao divórcio é aplicável o
disposto no artigo 52.º

2 -  Se, porém, na constância do matrimónio houver
mudança da lei competente, só pode fundamentar a separação ou o
divórcio algum facto relevante ao tempo da sua verificação.

.

 


 Subsecção  VI

Lei reguladora das
sucessões

 


Artigo 62º

 Lei competente .

A sucessão por
morte é regulada pela lei pessoal do autor da sucessão ao tempo do
falecimento deste, competindo-lhe também definir os poderes do
administrador da herança e do executor testamentário.

 


Artigo 63º

 Capacidade de disposição

1 -  A
capacidade para fazer, modificar ou revogar uma disposição por
morte, bem como as exigências da forma especial das disposições por
virtude da idade do disponente, são reguladas pela lei pessoal do
autor ao tempo da declaração.

2 -  Aquele
que, depois de ter feito a disposição, adquirir nova lei pessoal
conserva a capacidade necessária para revogar a disposição nos
termos da lei anterior.

Artigo 64º

 Interpretação das disposições; falta
e vícios da vontade

É a lei pessoal do
autor da herança ao tempo da declaração que regula:

a)  A
interpretação das respetivas cláusulas e disposições, salvo se
houver referência expressa ou implícita a outra lei;

b)  A falta e
vícios da vontade;

c)  A
admissibilidade de testamentos de mão comum ou de pactos
sucessórios, sem prejuízo, quanto a estes, do disposto no artigo
53.º

 


Artigo 65º

 Forma

1 -  As
disposições por morte, bem como a sua revogação ou modificação,
serão válidas, quanto à forma, se corresponderem às prescrições da
lei do lugar onde o ato for celebrado, ou às da lei pessoal do
autor da herança, quer no momento da declaração, quer no momento da
morte, ou ainda às prescrições da lei para que remeta a norma de
conflitos da lei local.

2 -  Se, porém, a lei pessoal do autor da herança no
momento da declaração exigir, sob pena de nulidade ou ineficácia, a
observância de determinada forma, ainda que o ato seja praticado no estrangeiro, será a
exigência respeitada.

 


 


 TÍTULO  II

DAS RELAÇÕES
JURÍDICAS

 SUBTÍTULO  I

DAS PESSOAS

 CAPÍTULO  I

Pessoas singulares

 Secção  I

Personalidade e
capacidade jurídica

 


Artigo 66º

Começo da personalidade

1 -  A
personalidade adquire-se no momento do nascimento completo e com
vida.

2 -  Os
direitos que a lei reconhece aos nascituros dependem do seu
nascimento.






Artigo 67º

 Capacidade jurídica.

As pessoas podem
ser sujeitos de quaisquer relações jurídicas, salvo disposição
legal em contrário; nisto consiste a sua capacidade jurídica.






 Artigo 68º

Termo da
personalidade

1 -  A
personalidade cessa com a morte.

2 -  Quando
certo efeito jurídico depender da sobrevivência de uma a outra
pessoa, presume-se, em caso de dúvida, que uma e outra faleceram ao
mesmo tempo.

3 -  Tem-se
por falecida a pessoa cujo cadáver não foi encontrado ou
reconhecido, quando o desaparecimento se tiver dado em
circunstâncias que não permitam duvidar da morte dela.






Artigo 69º

 Renúncia à capacidade jurídica.

Ninguém pode
renunciar, no todo ou em parte, à sua capacidade jurídica.

 


 


 Secção  II

Direitos de
personalidade

 


Artigo 70º

 Tutela geral da personalidade .

1 -  A lei
protege os indivíduos contra qualquer ofensa ilícita ou ameaça de
ofensa à sua personalidade física ou moral.

2 -  Independentemente da responsabilidade civil a que
haja lugar, a pessoa ameaçada ou ofendida pode requerer as
providências adequadas às circunstâncias do caso, com o fim de
evitar a consumação da ameaça ou atenuar os efeitos da ofensa já
cometida.

 


 Secção  III

Domicílio

 


Artigo 82º

 Domicílio voluntário geral

1 -  A pessoa
tem domicílio no lugar da sua residência habitual; se residir
alternadamente em diversos lugares, tem-se por domiciliada em
qualquer deles.

2 -  Na falta
de residência habitual, considera-se domiciliada no lugar da sua
residência ocasional ou, se esta não puder ser determinada, no
lugar onde se encontrar.

 


Artigo 83º

 Domicílio profissional

1
-  A pessoa que exerce uma profissão tem, quanto às relações a
que esta se refere, domicílio profissional no lugar onde a
profissão é exercida.

2 -  Se
exercer a profissão em lugares diversos, cada um deles constitui
domicílio para as relações que lhe correspondem.

Artigo 84º

 Domicílio eletivo

É permitido
estipular domicílio particular para determinados negócios, contanto
que a estipulação seja reduzida a escrito.
















 CAPÍTULO  II

Doação

 Secção  I

Disposições gerais

 


Artigo 940º

 Noção

1 -  Doação é
o contrato pelo qual uma pessoa, por espírito de liberalidade e à
custa do seu património, dispõe gratuitamente de uma coisa ou de um
direito, ou assume uma obrigação, em benefício do outro
contraente.

2 -  Não há doação na renúncia a direitos e no repúdio
de herança ou legado,
nem tão-pouco nos donativos conformes aos usos sociais.






Artigo 941º

 Doação remuneratória

É considerada
doação a liberalidade remuneratória de serviços recebidos pelo
doador, que não tenham a natureza de dívida exigível.






 Artigo 942º

Objeto da
doação

1 -  A doação
não pode abranger bens futuros.

2 - 
Incidindo, porém, a doação sobre uma universalidade de facto que
continue no uso e fruição do doador, consideram-se doadas, salvo
declaração em contrário, as coisas singulares que venham de futuro
a integrar a universalidade.






Artigo 943º

 Prestações periódicas

A doação que tiver
por objeto prestações periódicas extingue-se por morte do
doador.

Artigo 944º

 Doação conjunta

1 -  A doação
feita a várias pessoas conjuntamente considera-se feita por partes
iguais, sem que haja direito de acrescer entre os donatários, salvo
se o doador houver declarado o contrário.

2 -  O
disposto no número anterior não prejudica o direito de acrescer
entre usufrutuários, quando o usufruto tenha sido constituído por
doação.






Artigo 945º

 Aceitação da doação

1 -  A
proposta de doação caduca, se não for aceita em vida do doador.

2 -  A
tradição para o donatário, em qualquer momento, da coisa móvel
doada, ou do seu título representativo, é havida como
aceitação.

3 -  Se a
proposta não for aceita no próprio ato ou não se verificar a
tradição nos termos do número anterior, a aceitação deve obedecer à
forma prescrita no artigo 947.º e ser declarada ao doador, sob pena
de não produzir os seus efeitos.






Artigo 946º

Doação por morte

1 -  É
proibida a doação por morte, salvo nos casos especialmente
previstos na lei.

2 -  Será, porém, havida como disposição testamentária
a doação que houver de produzir os seus efeitos por morte do
doador, se tiverem sido observadas as formalidades dos
testamentos.






Artigo 947º

 Forma da doação

1 -  Sem
prejuízo do disposto em lei especial, a doação de coisas imóveis só
é válida se for celebrada por escritura pública ou por documento
particular autenticado.

2 -  A doação de coisas móveis não depende de
formalidade alguma externa, quando acompanhada de tradição da coisa
doada; não sendo acompanhada de tradição da coisa, só pode ser
feita por escrito.

 


 


 


 


 Secção  II

Capacidade para
fazer ou receber doações

 


Artigo 948º

 Capacidade ativa

1 -  Têm
capacidade para fazer doações todos os que podem contratar e dispor
dos seus bens.

2 -  A
capacidade é regulada pelo estado em que o doador se encontrar ao
tempo da declaração negocial.






Artigo 949º

 Caráter pessoal da doação

1 -  Não é permitido atribuir a outrem, por mandato, a
faculdade de designar a pessoa do donatário ou determinar o
objeto da doação,
salvo nos casos previstos no n.º 2 do artigo 2182.º

2 -  Os
representantes legais dos incapazes não podem fazer doações em nome
destes.






Artigo 950º

 Capacidade passiva.

1 -  Podem
receber doações todos os que não estão especialmente inibidos de as
aceitar por disposição da lei.

2 -  A
capacidade do donatário é fixada no momento da aceitação.






Artigo 951º

 Aceitação por parte de incapazes

1 -  As
pessoas que não têm capacidade para contratar não podem aceitar
doações com encargos senão por intermédio dos seus representantes
legais.

2 -  Porém,
as doações puras feitas a tais pessoas produzem efeitos
independentemente de aceitação em tudo o que aproveite aos
donatários.






Artigo 952º

 Doações a nascituros

1 -  Os
nascituros concebidos ou não concebidos podem adquirir por doação,
sendo filhos de pessoa determinada, viva ao tempo da declaração de
vontade do doador.

2 -  Na
doação feita a nascituro presume-se que o doador reserva para si o
usufruto dos bens doados até ao nascimento do donatário.






Artigo 953º

Casos de indisponibilidade
relativa

É aplicável às
doações, devidamente adaptado, o disposto nos artigos 2192.º a
2198.º

 


 Secção  III

Efeitos das
doações






Artigo 954º

Efeitos essenciais

A doação tem como
efeitos essenciais:

a)  A
transmissão da propriedade da coisa ou da titularidade do
direito;

b)  A
obrigação de entregar a coisa;

c)  A assunção da obrigação, quando for esse o objeto do
contrato.






Artigo 955º

 Entrega da coisa

1 -  A coisa
deve ser entregue no estado em que se encontrava ao tempo da
aceitação.

2 -  A
obrigação de entrega abrange, na falta de estipulação em contrário,
as partes integrantes, os frutos pendentes e os documentos
relativos à coisa ou direito.






Artigo 956º

 Doação de bens alheios

1 -  É nula a
doação de bens alheios; mas o doador não pode opor a nulidade ao
donatário de boa fé.

2 -  O doador
só responde pelo prejuízo causado ao donatário quando este esteja
de boa fé e se verifique algum dos seguintes factos:

a)  Ter o
doador assumido expressamente a obrigação de indemnizar o
prejuízo;

b)  Ter o
doador agido com dolo;

c)  Ter a
doação caráter remuneratório;

d)  Ser a
doação onerosa ou modal, ficando a responsabilidade do doador
limitada, neste caso, ao valor dos encargos.

3 -  É
imputável no prejuízo do donatário o valor da coisa ou do direito
doado, mas não os benefícios que ele deixou de obter em
consequência da nulidade.

4 -  Não
havendo lugar a indemnização, o donatário fica sub-rogado nos
direitos que possam competir ao doador relativamente à coisa ou
direito doado.






Artigo 957º

 Ónus ou vícios do direito ou da coisa
doada

1 -  O doador
não responde pelos ónus ou limitações do direito transmitido, nem
pelos vícios da coisa, exceto quando se tiver expressamente
responsabilizado ou tiver procedido com dolo.

2 -  A doação é, porém, anulável em qualquer caso, a
requerimento do donatário de boa fé.






Artigo 958º



 Reserva de usufruto

1 -  O doador
tem a faculdade de reservar para si, ou para terceiro, o usufruto
dos bens doados.

2 -  Havendo
reserva de usufruto em favor de várias pessoas, simultânea ou
sucessivamente, são aplicáveis as disposições dos artigos 1441.º e
1442.º






Artigo 959º

 Reserva do direito de dispor de coisa
determinada

1 -  O doador
pode reservar para si o direito de dispor, por morte ou por ato
entre vivos, de alguma ou algumas das coisas compreendidas na
doação, ou o direito a certa quantia sobre os bens doados.

2 -  O
direito reservado não se transmite aos herdeiros do doador, e,
quando respeite a imóveis, ou móveis sujeitos a registo, carece de
ser registado.






Artigo 960º

 Cláusula de reversão

1-  O doador
pode estipular a reversão da coisa doada.

2 -  A
reversão dá-se no caso de o doador sobreviver ao donatário, ou a
este e a todos os seus descendentes; não havendo estipulação em
contrário, entende-se que a reversão só se verifica neste último
caso.

3 -  A
cláusula de reversão que respeite a coisas imóveis, ou a coisas
móveis sujeitas a registo, carece de ser registada.






Artigo 961º

Efeitos da reversão

Os bens doados que
pela cláusula de reversão regressem ao património do doador passam
livres dos encargos que lhes tenham sido impostos enquanto
estiverem em poder do donatário ou de terceiros a quem tenham sido
transmitidos.






Artigo 962º

 Substituições fideicomissárias

1 -  São
admitidas substituições fideicomissárias nas doações.

2
-  A estas substituições são aplicáveis, com as necessárias
correções, os artigos 2286.º e seguintes.






Artigo 963º

 Cláusulas modais

1 -  As
doações podem ser oneradas com encargos.

2 -  O
donatário não é obrigado a cumprir os encargos senão dentro dos
limites do valor da coisa ou do direito doado.






Artigo 964º

 Pagamento de dívidas

1 -  Se a
doação for feita com o encargo de pagamento das dívidas do doador,
entender-se-á a cláusula, na falta de outra declaração, como
obrigando ao pagamento das que existirem ao tempo da doação.

2 -  Só é
legal o encargo do pagamento de dívidas futuras do doador desde que
se determine o seu montante no ato da doação.






Artigo 965º

 Cumprimento dos encargos

Na
doação modal, tanto o doador, ou os seus herdeiros, como quaisquer
interessados têm legitimidade para exigir do donatário, ou dos seus
herdeiros, o cumprimento dos encargos.

 


Artigo 966º

 Resolução da doação.

O doador, ou os
seus herdeiros, também podem pedir a resolução da doação, fundada
no não cumprimento dos encargos, quando esse direito lhes seja
conferido pelo contrato.






Artigo 967º

 Condições ou encargos impossíveis ou
ilícitos

As condições ou
encargos física ou legalmente impossíveis, contrários à lei ou à
ordem pública, ou ofensivos dos bons costumes ficam sujeitos às
regras estabelecidas em matéria testamentária.






Artigo 968º

 Confirmação das doações nulas

Não pode
prevalecer-se da nulidade da doação o herdeiro do doador que a
confirme depois da morte deste ou lhe dê voluntária execução,
conhecendo o vício e o direito à declaração de nulidade.

 


 Secção  IV

Revogação das
doações

 


Artigo 969º

 Revogação da proposta de doação

1-  Enquanto
não for aceita a doação, o doador pode livremente revogar a sua
declaração negocial, desde que observe as formalidades desta.

2 -  A
proposta de doação não caduca pelo decurso dos prazos fixados no
n.º 1 do artigo 228.º.






Artigo 970º

 Revogação da doação

As doações são
revogáveis por ingratidão do donatário.









 


 


Artigo 974º

 Casos de ingratidão

A doação pode ser
revogada por ingratidão, quando o donatário se torne incapaz, por
indignidade, de suceder ao doador, ou quando se verifique alguma
das ocorrências que justificam a deserdação.






Artigo 975º

 Exclusão da revogação

A doação não é
revogável por ingratidão do donatário:

a)  Sendo
feita para casamento;

b)  Sendo
remuneratória;

c)  Se o
doador houver perdoado ao donatário.






Artigo 976º

 Prazo e legitimidade para a
ação

1 -  A ação
de revogação por ingratidão não pode ser proposta, nem depois da
morte do donatário, nem pelos herdeiros do doador, salvo o caso
previsto no n.º 3 e caduca ao cabo de um ano, contado desde o facto
que lhe deu causa ou desde que o doador teve conhecimento desse
facto.

2 -  Falecido
o doador ou o donatário, a ação, quando pendente, é transmissível
aos herdeiros de um ou de outro.

3 -  Se o
donatário tiver cometido contra o doador o crime de homicídio, ou
por qualquer causa o tiver impedido de revogar a doação, a ação
pode ser proposta pelos herdeiros do doador dentro de um ano a
contar da morte deste.






Artigo 977º

 Inadmissibilidade de renúncia
antecipada

O doador não pode
antecipadamente renunciar ao direito de revogar a doação por
ingratidão do donatário.






Artigo 978º

 Efeitos da revogação

1 -  Os
efeitos da revogação da doação retrotraem-se à data da proposição
da ação.

2 -  Revogada
a liberalidade, são os bens doados restituídos ao doador, ou aos
seus herdeiros, no estado em que se encontrarem.

3 -  Se os
bens tiverem sido alienados ou não puderem ser restituídos em
espécie por outra causa imputável ao donatário, entregará este, ou
entregarão os seus herdeiros, o valor que eles tinham ao tempo em
que foram alienados ou se verificou a impossibilidade de
restituição, acrescido dos juros legais a contar da proposição da
ação.

 


Artigo 979º

 Efeitos em relação a terceiros

A revogação da
doação não afeta terceiros que hajam adquirido, anteriormente à
demanda, direitos reais sobre os bens doados, sem prejuízo das
regras relativas ao registo; neste caso, porém, o donatário
indemnizará o doador.






 LIVRO  IV

DIREITO DA FAMÍLIA

 


 TÍTULO  I

DISPOSIÇÕES GERAIS

 


Artigo 1576º

Fontes das relações jurídicas
familiares

São fontes das
relações jurídicas familiares o casamento, o parentesco, a
afinidade e a adoção.






Ver também Lei
n.º 6/2001, de 11 de Maio, Adota medidas de proteção das pessoas
que vivam em economia comum (DR 11 Maio).

Vide Lei n.º
7/2001, de 11 de Maio, Adota medidas de proteção das uniões de
facto (DR 11 Maio).











Artigo 1577º

 Noção de casamento

Casamento é o
contrato celebrado entre duas pessoas que pretendem constituir
família mediante uma plena comunhão de vida, nos termos das
disposições deste Código.






Artigo 1578º

 Noção de parentesco

Parentesco é o
vínculo que une duas pessoas, em consequência de uma delas
descender da outra ou de ambas procederem de um progenitor
comum.

Artigo 1579º

 Elementos do parentesco

O parentesco
determina-se pelas gerações que vinculam os parentes um ao outro:
cada geração forma um grau, e a série dos graus constitui a linha
de parentesco.






Artigo 1580º

 Linhas de parentesco

1 -  A linha
diz-se reta, quando um dos parentes descende do outro; diz-se
colateral, quando nenhum dos parentes descende do outro, mas ambos
procedem de um progenitor comum.

2 -  A linha
reta é descendente ou ascendente: descendente, quando se considera
como partindo do ascendente para o que dele procede; ascendente,
quando se considera como partindo deste para o progenitor.






Artigo 1581º

 Cômputo dos graus

1 -  Na linha
reta há tantos graus quantas as pessoas que formam a linha de
parentesco, excluindo o progenitor.

2 -  Na linha
colateral os graus contam-se pela mesma forma, subindo por um dos
ramos e descendo pelo outro, mas sem contar o progenitor comum.






Artigo 1582º

 Limites do parentesco

Salvo disposição
da lei em contrário, os efeitos do parentesco produzem-se em
qualquer grau da linha reta e até ao sexto grau na colateral.

(…)

Artigo 1584º

 Noção de afinidade

Afinidade é o
vínculo que liga cada um dos cônjuges aos parentes do outro.

 


Artigo 1585º

 Elementos e cessação da
afinidade

A afinidade
determina-se pelos mesmos graus e linhas que definem o parentesco e
não cessa pela dissolução do casamento por morte.






Artigo 1586º

 Noção de adoção

Adoção é o vínculo
que, à semelhança da filiação natural, mas independentemente dos
laços do sangue, se estabelece legalmente entre duas pessoas nos
termos dos artigos 1973.º e seguintes.

 


 TÍTULO  II

DO CASAMENTO

 CAPÍTULO  I

 


Modalidades do
casamento






Artigo 1587º

 Casamento católico e civil

1 -  O
casamento é católico ou civil.

2 -  A lei civil reconhece valor e eficácia de casamento
ao matrimónio católico nos termos das disposições
seguintes.






 Artigo 1590º

 Casamentos urgentes

O casamento
urgente que for celebrado sem a presença de ministro da Igreja
Católica ou funcionário do registo civil é havido por católico ou
civil segundo a intenção das partes, manifestada expressamente ou
deduzida das formalidades adotadas, das crenças dos nubentes ou de
quaisquer outros elementos.

 CAPÍTULO  II

Promessa de
casamento

 


Artigo 1591º

 Ineficácia da promessa

O contrato pelo
qual, a título de esponsais, desposórios ou qualquer outro, duas
pessoas se comprometem a contrair matrimónio não dá direito a
exigir a celebração do casamento, nem a reclamar, na falta de
cumprimento, outras indemnizações que não sejam as previstas no
artigo 1594.º, mesmo quando resultantes de cláusula penal.

 


Artigo 1592º

 Restituições, nos casos de
incapacidade e de retratação.

1 -  No caso
de o casamento deixar de celebrar-se por incapacidade ou retratação
de algum dos promitentes, cada um deles é obrigado a restituir os
donativos que o outro ou terceiro lhe tenha feito em virtude da
promessa e na expectativa do casamento, segundo os termos
prescritos para a nulidade ou anulabilidade do negócio
jurídico.

2 -  A
obrigação de restituir abrange as cartas e retratos pessoais do
outro contraente, mas não as coisas que hajam sido consumidas antes
da retratação ou da verificação da incapacidade.

 


Artigo 1593º

 Restituições no caso de morte

1 -  Se o
casamento não se efetuar em razão da morte de algum dos
promitentes, o promitente sobrevivo pode conservar os donativos do
falecido, mas, nesse caso, perderá o direito de exigir os que, por
sua parte, lhe tenha feito.

2 -  O
mesmo promitente pode reter a correspondência e os retratos
pessoais do falecido e exigir a restituição dos que este haja
recebido da sua parte.






Artigo 1594º

 Indemnizações

1 -  Se algum
dos contraentes romper a promessa sem justo motivo ou, por culpa
sua, der lugar a que outro se retrate, deve indemnizar o esposado
inocente, bem como os pais deste ou terceiros que tenham agido em
nome dos pais, quer das despesas feitas, quer das obrigações
contraídas na previsão do casamento.

2 -  Igual
indemnização é devida, quando o casamento não se realize por motivo
de incapacidade de algum dos contraentes, se ele ou os seus
representantes houverem procedido com dolo.

3 -  A indemnização é fixada segundo o prudente
arbítrio do tribunal, devendo atender-se, no seu cálculo, não só à
medida em que as despesas e obrigações se mostrem razoáveis,
perante as circunstâncias do caso e a condição dos contraentes, mas
também às vantagens que,
independentemente do casamento, umas e outras possam ainda
proporcionar.






Artigo 1595º

Caducidade das ações

O direito de
exigir a restituição dos donativos ou a indemnização caduca no
prazo de um ano, contado da data do rompimento da promessa ou da
morte do promitente.

 CAPÍTULO  III

Pressupostos da
celebração do casamento

 


 Secção  II

Casamento Civil

 Subsecção  I

Impedimentos
matrimoniais






Artigo 1600º

 Regra geral

Têm capacidade
para contrair casamento todos aqueles em quem se não verifique
algum dos impedimentos matrimoniais previstos na lei.

 


Artigo 1601º

 Impedimentos dirimentes
absolutos

São
impedimentos dirimentes, obstando ao casamento da pessoa a quem
respeitam com qualquer outra:

a)  A idade
inferior a dezasseis anos;

b)  A
demência notória, mesmo durante os intervalos lúcidos, e a
interdição ou inabilitação por anomalia psíquica;

c)  O
casamento anterior não dissolvido, católico ou civil, ainda que o
respetivo assento não tenha sido lavrado no registo do estado
civil.






Artigo 1602º

 Impedimentos dirimentes
relativos

São também
dirimentes, obstando ao casamento entre si das pessoas a quem
respeitam, os impedimentos seguintes:

a)  O
parentesco na linha reta;

b)  O
parentesco no segundo grau da linha colateral;

c)  A
afinidade na linha reta;

d)  A
condenação anterior de um dos nubentes, como autor ou cúmplice, por
homicídio doloso, ainda que não consumado, contra o cônjuge do
outro.






Artigo 1603º

 Prova da maternidade ou
paternidade

1 -  A prova
da maternidade ou paternidade para efeitos do disposto nas alíneas
a), b) e c) do artigo anterior é sempre admitida no processo
preliminar de casamento, mas o reconhecimento do parentesco, quer
neste processo, quer na ação de declaração de nulidade ou anulação
do casamento, não produz qualquer outro efeito e não vale sequer
como começo de prova em ação de investigação de maternidade ou
paternidade.

2 -  Fica
salvo o recurso aos meios ordinários para o efeito de se fazer
declarar a inexistência do impedimento em ação proposta contra as
pessoas que teriam legitimidade para requerer a declaração de
nulidade ou anulação do casamento, com base no impedimento
reconhecido.






Artigo 1604º

 Impedimentos impedientes

São
impedimentos impedientes, além de outros designados em leis
especiais:

a)  A
falta de autorização dos pais ou do tutor para o casamento do
nubente menor, quando não suprida pelo conservador do registo
civil;.

b)  O prazo
internupcial;

c)  O
parentesco no terceiro grau da linha colateral;

d)  O vínculo
de tutela, curatela ou administração legal de bens;

e)  O
vínculo de adoção restrita;

f)  A
pronúncia do nubente pelo crime de homicídio doloso, ainda que não
consumado, contra o cônjuge do outro, enquanto não houver
despronúncia ou absolvição por decisão passada em julgado.






Artigo 1605º

 Prazo internupcial

1 -  O
impedimento do prazo internupcial obsta ao casamento daquele cujo
matrimónio anterior foi dissolvido, declarado nulo ou anulado,
enquanto não decorrerem sobre a dissolução, declaração de nulidade
ou anulação, cento e oitenta ou trezentos dias, conforme se trate
de homem ou mulher.

2 -  É,
porém, lícito à mulher contrair novas núpcias passados cento e
oitenta dias se obtiver declaração judicial de que não está grávida
ou tiver tido algum filho depois da dissolução, declaração de
nulidade ou anulação do casamento anterior; se os cônjuges estavam
separados judicialmente de pessoas e bens e o casamento se
dissolver por morte do marido, pode ainda a mulher celebrar segundo
casamento decorridos cento e oitenta dias sobre a data em que
transitou em julgado a sentença de separação, se obtiver declaração
judicial de que não está grávida ou tiver tido algum filho depois
daquela data.

3
-  Sendo o casamento católico declarado nulo ou dissolvido por
dispensa, o prazo conta-se a partir do registo da decisão proferida
pelas autoridades eclesiásticas; no caso de divórcio ou anulação do
casamento civil, o prazo conta-se a partir do trânsito em julgado
da respetiva sentença.

4 -  Cessa o
impedimento do prazo internupcial se os prazos referidos nos
números anteriores já tiverem decorrido desde a data, fixada na
sentença de divórcio, em que findou a coabitação dos cônjuges ou,
no caso de conversão da separação judicial de pessoas e bens em
divórcio, desde a data em que transitou em julgado a sentença que
decretou a separação.

5 -  O
impedimento cessa ainda se o casamento se dissolver por morte de um
dos cônjuges, estando estes separados judicialmente de pessoas e
bens, quando já tenham decorrido, desde a data do trânsito em
julgado da sentença, os prazos fixados nos números anteriores.






Artigo 1607º

 Vínculo de adoção

O impedimento do
vínculo de adoção restrita obsta ao casamento:

a)  Do
adotante, ou seus parentes na linha reta, com o adotado ou seus
descendentes;

b)  Do
adotado com o que foi cônjuge do adotante;

c)  Do
adotante com o que foi cônjuge do adotado;

d)  Dos
filhos adotivos da mesma pessoa, entre si.






Artigo 1608º

Vínculo de tutela, curatela ou
administração legal de bens

O vínculo de
tutela, curatela ou administração legal de bens impede o casamento
do incapaz com o tutor, curador ou administrador, ou seus parentes
ou afins na linha reta, irmãos, cunhados ou sobrinhos, enquanto não
tiver decorrido um ano sobre o termo da incapacidade e não
estiverem aprovadas as respetivas contas, se houver lugar a
elas.






Artigo 1609º

 Dispensa

1 -  São
suscetíveis de dispensa os impedimentos seguintes:

a)  O
parentesco no terceiro grau da linha colateral;

b)  O vínculo
de tutela, curatela ou administração legal de bens, se as
respetivas contas estiverem já aprovadas;

c)  O vínculo
de adoção restrita.

2 -  A
dispensa compete ao conservador do registo civil, que a concederá
quando haja motivos sérios que justifiquem a celebração do
casamento.

3 -  Se algum
dos nubentes for menor, o conservador ouvirá, sempre que possível,
os pais ou o tutor.

 


 Subsecção  II

Processo
preliminar de casamento

Artigo 1610º

 Necessidade e fim do processo
preliminar de casamento

A celebração do
casamento é precedida de um processo, regulado na lei do registo
civil e destinado à verificação da inexistência de
impedimentos.






Artigo 1611º

 Declaração de impedimentos

1 -  Até ao
momento da celebração do casamento, qualquer pessoa pode declarar
os impedimentos de que tenha conhecimento.

2 -  A
declaração é obrigatória para o Ministério Público e para os
funcionários do registo civil logo que tenham conhecimento do
impedimento.

3 -  Feita a declaração, o casamento só será celebrado
se o impedimento cessar, for dispensado nos termos do artigo 1609.º ou for julgado
improcedente por decisão judicial com trânsito em
julgado.

 


Artigo 1612º

 Autorização dos pais ou do tutor

1 -  A
autorização para o casamento de menor de dezoito anos e maior de
dezasseis deve ser concedida pelos progenitores que exerçam o poder
paternal, ou pelo tutor.

2 -  Pode o
conservador do registo civil suprir a autorização a que se refere o
número anterior se razões ponderosas justificarem a celebração do
casamento e o menor tiver suficiente maturidade física e
psíquica.






Artigo 1613º

 Despacho final

Findo o processo
preliminar de casamento e os processos judiciais a que este der
causa, cabe ao funcionário do registo civil proferir despacho
final, no qual autoriza os nubentes a celebrar casamento ou manda
arquivar o processo.






Artigo 1614º

 Prazo para a celebração do
casamento

Autorizada a
realização do casamento, este deve celebrar-se dentro dos seis
meses seguintes.

 


 CAPÍTULO  IV

Celebração do
casamento civil

 Secção  I

Disposições gerais

 


Artigo 1615º

 Publicidade e forma

A celebração do
casamento é pública e está sujeita, segundo a vontade dos
nubentes:

a) 
À forma fixada neste Código e nas leis do registo civil;

b)  À forma
religiosa, nos termos de legislação especial.







Nota: O casamento entre pessoas do mesmo
sexo não pode celebrar-se com forma religiosa






 


Artigo 1616º

 Pessoas que devem intervir

É indispensável
para a celebração do casamento a presença:

a)  Dos
contraentes, ou de um deles e do procurador do outro;

b)  Do
funcionário do registo civil ou, nos casos de casamento civil sob
forma religiosa, do ministro do culto, devidamente credenciado;

c)  De duas
testemunhas, nos casos em que é exigida por lei especial.

 


Artigo 1617º

 Atualidade do mútuo consenso



A vontade dos
nubentes só é relevante quando manifestada no próprio ato da
celebração do casamento.

 


Artigo 1618º

 Aceitação dos efeitos do
casamento.

1 -  A
vontade de contrair casamento importa aceitação de todos os efeitos
legais do matrimónio, sem prejuízo das legítimas estipulações dos
esposos em convenção antenupcial.

2 -  Consideram-se não escritas as cláusulas pelas
quais os nubentes, em convenção antenupcial, no momento da celebração do casamento ou em
outro ato, pretendam modificar os efeitos do casamento, ou
submetê-lo a condição, a termo ou à preexistência de algum
facto.






Artigo 1619º


 Caráter pessoal do mútuo
consenso.

A vontade de
contrair casamento é estritamente pessoal em relação a cada um dos
nubentes.






Artigo 1620º

 Casamento por procuração

1 -  É lícito
a um dos nubentes fazer-se representar por procurador na celebração
do casamento.

2
-  A procuração deve conter poderes especiais para o ato, a
designação expressa do outro nubente e a indicação da modalidade do
casamento.

 


Artigo 1621º

 Revogação e caducidade da
procuração.

1 -  Cessam
todos os efeitos da procuração pela revogação dela, pela morte do
constituinte ou do procurador, ou pela interdição ou inabilitação
de qualquer deles em consequência de anomalia psíquica.

2 -  O
constituinte pode revogar a todo o tempo a procuração, mas é
responsável pelo prejuízo que causar se, por culpa sua, o não fizer
a tempo de evitar a celebração do casamento.

 


 Secção  II

Casamentos
urgentes

 


Artigo 1622º

 Celebração

1 -  Quando
haja fundado receio de morte próxima de algum dos nubentes, ou
iminência de parto, é permitida a celebração do casamento
independentemente do despectivo processo preliminar e sem a
intervenção do funcionário do registo civil.

2 -  Do
casamento urgente é redigida uma ata, nas condições previstas na
lei do registo civil.






Artigo 1623º

 Homologação do casamento

1 -  Lavrada
a ata, o funcionário competente decide se o casamento deve ser
homologado.

2 -  Se não
tiver já corrido, o processo preliminar de casamento é organizado
oficiosamente e a decisão sobre a homologação é proferida no
despacho final deste processo.






Artigo 1624º

 Causas justificativas da não
homologação

1 -  O
casamento não pode ser homologado:

a)  Se não se
verificarem os requisitos exigidos por lei, ou não tiverem sido
observadas as formalidades prescritas para a celebração do
casamento urgente;

b)  Se houver
indícios sérios de serem supostos ou falsos esses requisitos ou
formalidades;

c)  Se
existir algum impedimento dirimente;

d) 
Se o casamento tiver sido considerado como católico pelas
autoridades eclesiásticas e, como tal, se encontrar
transcrito.

2. 
(revogado)

3 -  Do despacho que recusar a homologação podem os
cônjuges ou seus herdeiros, bem como o Ministério Público, recorrer
para o tribunal, a fim de ser declarada a validade do casamento.

 


 


 CAPÍTULO  V

Invalidade do
casamento






 (…)

 Secção  II

Casamento Civil

 Subsecção  I

Disposição geral

 


Artigo 1627º

 Regra de validade

É válido o
casamento civil relativamente ao qual não se verifique alguma das
causas de inexistência jurídica, ou de anulabilidade, especificadas
na lei.

 


 Subsecção  II

Inexistência do
casamento

 


Artigo 1628º

 Casamentos inexistentes

É juridicamente
inexistente:

a)  O
casamento celebrado perante quem não tinha competência funcional
para o ato, salvo tratando-se de casamento urgente;

b)  O
casamento urgente que não tenha sido homologado;

c)  O
casamento em cuja celebração tenha faltado a declaração da vontade
de um ou ambos os nubentes, ou do procurador de um deles;

d)  O
casamento contraído por intermédio de procurador, quando celebrado
depois de terem cessado os efeitos da procuração, ou quando esta
não tenha sido outorgada por quem nela figura como constituinte, ou
quando seja nula por falta de concessão de poderes especiais para o
ato ou de designação expressa do outro contraente;

e)   ...






Artigo 1629º

 Funcionários de facto

Não se
considera, porém, juridicamente inexistente o casamento celebrado
perante quem, sem ter competência funcional para o ato, exercia
publicamente as correspondentes funções, salvo se ambos os
nubentes, no momento da celebração, conheciam a falta daquela
competência.

 


Artigo 1630º

 Regime da inexistência

1 -  O
casamento juridicamente inexistente não produz qualquer efeito
jurídico e nem sequer é havido como putativo.

2 -  A
inexistência pode ser invocada por qualquer pessoa, a todo o tempo,
independentemente de declaração judicial.

 


 


 Subsecção  III

Anulabilidade do
casamento

 Divisão  I

Disposições gerais

 


Artigo 1631º

 Causas de anulabilidade

É anulável o
casamento:

a)  Contraído
com algum impedimento dirimente;

b) 
Celebrado, por parte de um ou de ambos os nubentes, com falta de
vontade ou com a vontade viciada por erro ou coação;

c)  Celebrado
sem a presença das testemunhas, quando exigida por lei.

 


Artigo 1632º

 Necessidade da ação de anulação

A anulabilidade do
casamento não é invocável para nenhum efeito, judicial ou
extrajudicial, enquanto não for reconhecida por sentença em ação
especialmente intentada para esse fim.






Artigo 1633º

 Validação do casamento

1 - 
Considera-se sanada a anulabilidade, e válido o casamento desde o
momento da celebração, se antes de transitar em julgado a sentença
de anulação ocorrer algum dos seguintes factos:

a)  Ser o
casamento de menor não núbil confirmado por este, perante o
funcionário do registo civil e de duas testemunhas, depois de
atingir a maioridade;

b)  Ser o
casamento do interdito ou inabilitado por anomalia psíquica
confirmado por ele, nos termos da alínea precedente, depois de lhe
ser levantada a interdição ou inabilitação ou, tratando-se de
demência notória, depois de o demente fazer verificar judicialmente
o seu estado de sanidade mental;

c)  Ser
declarado nulo ou anulado o primeiro casamento do bígamo;

d)  Ser a
falta de testemunhas devida a circunstâncias atendíveis, como tais
reconhecidas pelo conservador, desde que não haja dúvidas sobre a
celebração do ato.

2 -  Não é
aplicável ao casamento o disposto no n.º 2 do artigo 287.º

 


 Divisão  II

Falta ou vícios da
vontade

 


Artigo 1634º

 Presunção da vontade

A declaração da
vontade, no ato da celebração, constitui presunção não só de que os
nubentes quiseram contrair o matrimónio, mas de que a sua vontade
não está viciada por erro ou coação.






Artigo 1635º

 Anulabilidade por falta de vontade
.

O
casamento é anulável por falta de vontade:

a)  Quando o
nubente, no momento da celebração, não tinha a consciência do ato
que praticava, por incapacidade acidental ou outra causa;

b)  Quando o
nubente estava em erro acerca da identidade física do outro
contraente;

c)  Quando a
declaração da vontade tenha sido extorquida por coação física;

d)  Quando tenha sido simulado.

 


Artigo 1636º

 Erro que vicia a vontade

O erro que vicia a
vontade só é relevante para efeitos de anulação quando recaia sobre
qualidades essenciais da pessoa do outro cônjuge, seja desculpável
e se mostre que sem ele, razoavelmente, o casamento não teria sido
celebrado.






Artigo 1638º

 Coação moral

1 -  É
anulável o casamento celebrado sob coação moral, contanto que seja
grave o mal com que o nubente é ilicitamente ameaçado, e
justificado o receio da sua consumação.

2 -  É
equiparada à ameaça ilícita o facto de alguém, consciente e
ilicitamente, extorquir ao nubente a declaração da vontade mediante
a promessa de o libertar de um mal fortuito ou causado por
outrem.

 


 Divisão  III

Legitimidade

Artigo 1639º

 Anulação fundada em impedimento
dirimente

1 -  Têm
legitimidade para intentar a ação de anulação fundada em
impedimento dirimente, ou para prosseguir nela, os cônjuges, ou
qualquer parente deles na linha reta ou até ao quarto grau da linha
colateral, bem como os herdeiros e adotantes dos cônjuges, e o
Ministério Público.

2 -  Além das
pessoas mencionadas no número precedente, podem ainda intentar a
ação, ou prosseguir nela, o tutor ou curador, no caso de
menoridade, interdição ou inabilitação por anomalia psíquica, e o
primeiro cônjuge do infrator, no caso de bigamia.






Artigo 1640º

 Anulação fundada na falta de
vontade

1 -  A
anulação por simulação pode ser requerida pelos próprios cônjuges
ou por quaisquer pessoas prejudicadas com o casamento.

2 -  Nos restantes casos de falta de vontade, a ação
de anulação só pode ser proposta pelo cônjuge cuja vontade faltou;
mas podem prosseguir nela os seus parentes, afins na linha reta,
herdeiros ou adotantes, se o autor falecer na pendência
da causa.






Artigo 1641º

 Anulação fundada em vícios da
vontade

A ação de anulação
fundada em vícios da vontade só pode ser intentada pelo cônjuge que
foi vítima do erro ou da coação; mas podem prosseguir na ação os
seus parentes, afins na linha reta, herdeiros ou adotantes, se o
autor falecer na pendência da causa.

Artigo 1642º

 Anulação fundada na falta de
testemunhas

A ação
de anulação por falta de testemunhas só pode ser proposta pelo
Ministério Público.

 


 Divisão  IV

Prazos

 


Artigo 1643º

 Anulação fundada em impedimento
dirimente

1 -  A ação
de anulação fundada em impedimento dirimente deve ser
instaurada:

a)  Nos casos
de menoridade, interdição ou inabilitação por anomalia psíquica ou
demência notória, quando proposta pelo próprio incapaz, até seis
meses depois de ter atingido a maioridade, de lhe ter sido
levantada a interdição ou inabilitação ou de a demência ter
cessado; quando proposta por outra pessoa, dentro dos três anos
seguintes à celebração do casamento, mas nunca depois da
maioridade, do levantamento da incapacidade ou da cessação da
demência;

b)  No caso
de condenação por homicídio contra o cônjuge de um dos nubentes, no
prazo de três anos a contar da celebração do casamento;

c)  Nos
outros casos, até seis meses depois da dissolução do casamento.

2 -  O
Ministério Público só pode propor a ação até à dissolução do
casamento.

3 -  Sem
prejuízo do prazo fixado na alínea c) do n.º 1, a ação de anulação
fundada na existência de casamento anterior não dissolvido não pode
ser instaurada, nem prosseguir, enquanto estiver pendente ação de
declaração de nulidade ou anulação do primeiro casamento do
bígamo.

 


Artigo 1644º

 Anulação fundada na falta de
vontade

A ação de anulação
por falta de vontade de um ou ambos os nubentes só pode ser
instaurada dentro dos três anos subsequentes à celebração do
casamento ou, se este era ignorado do requerente, nos seis meses
seguintes ao momento em que dele teve conhecimento.






Artigo 1645º

 Anulação fundada em vícios da
vontade

A ação de anulação
fundada em vícios da vontade caduca, se não for instaurada dentro
dos seis meses subsequentes à cessação do vício.

 


 


Artigo 1646º

 Anulação fundada na falta de
testemunhas .

A ação de anulação
por falta de testemunhas só pode ser intentada dentro do ano
posterior à celebração do casamento.

 


 CAPÍTULO  VI

Casamento
putativo

Artigo 1647º

 Efeitos do casamento declarado nulo
ou anulado

1 -  O
casamento civil anulado, quando contraído de boa fé por ambos os
cônjuges, produz os seus efeitos em relação a estes e a terceiros
até ao trânsito em julgado da respetiva sentença.

2 -  Se
apenas um dos cônjuges o tiver contraído de boa fé, só esse cônjuge
pode arrogar-se os benefícios do estado matrimonial e opô-los a
terceiros, desde que, relativamente a estes, se trate de mero
reflexo das relações havidas entre os cônjuges.

3 -  O
casamento católico declarado nulo pelos tribunais e repartições
eclesiásticas produz os seus efeitos, nos termos dos números
anteriores, até ao averbamento da decisão, desde que esteja
transcrito no registo civil.






Artigo 1648º

 Boa fé

1 - 
Considera-se de boa fé o cônjuge que tiver contraído o casamento na
ignorância desculpável do vício causador da nulidade ou
anulabilidade, ou cuja declaração de vontade tenha sido extorquida
por coação física ou moral.

2 -  É da
exclusiva competência dos tribunais do Estado o conhecimento
judicial da boa fé.

3 -  A boa fé
dos cônjuges presume-se.

 


 CAPÍTULO  VII

Sanções especiais

 


Artigo 1649º

 Casamento de menores

1 -  O menor
que casar sem ter obtido a autorização dos pais ou do tutor, ou o
respetivo suprimento judicial, continua a ser considerado menor
quanto à administração de bens que leve para o casal ou que
posteriormente lhe advenham por título gratuito até à maioridade,
mas dos rendimentos desses bens ser-lhe-ão arbitrados os alimentos
necessários ao seu estado.

2 -  Os bens subtraídos à administração do menor são administrados
pelos pais, tutor ou administrador legal, não podendo em caso algum
ser entregues à administração do outro cônjuge durante a menoridade
do seu consorte; além disso, não respondem, nem antes nem depois da
dissolução do casamento, por dívidas contraídas por um ou ambos os
cônjuges no mesmo período.






Artigo 1650º

Casamento com impedimento
impediente

1 -  Aquele
que contrair novo casamento sem respeitar o prazo internupcial
perde todos os bens que tenha recebido por doação ou testamento do
seu primeiro cônjuge.

2 -  A
infração do disposto nas alíneas c), d) e e) do artigo 1604.º
importa, respetivamente, para o tio ou tia, para o tutor, curador
ou administrador ou seus parentes ou afins na linha reta, irmãos,
cunhados ou sobrinhos, e para o adotante, seu cônjuge ou parentes
na linha reta, a incapacidade para receberem do seu consorte
qualquer benefício por doação ou testamento.

 


 


 CAPÍTULO  VIII

Registo do
casamento

 Secção  I

Disposições gerais

 


Artigo 1651º

 Casamentos sujeitos a registo

1 -  É
obrigatório o registo:

a)  Dos
casamentos celebrados em Portugal por qualquer das formas previstas
na lei portuguesa;

b)  Dos
casamentos de português ou portugueses celebrados no
estrangeiro;

c)  Dos
casamentos dos estrangeiros que, depois de o celebrarem, adquiram a
nacionalidade portuguesa.

2 -  São admitidos a registo, a requerimento de quem
mostre legítimo interesse no assento, quaisquer outros casamentos
que não contrariem os princípios fundamentais da ordem pública
internacional do Estado português.






Artigo 1652º

 Forma do registo

O registo do
casamento consiste no assento, que é lavrado por inscrição ou
transcrição, na conformidade das leis do registo.






Artigo 1653º

Prova do casamento para efeitos do
registo

1 -  No
processo destinado a suprir a omissão ou perda de registo de
casamento presume-se a existência deste, sempre que as pessoas
vivam ou tenham vivido na posse do estado de casado.

2 -  Existe
posse de estado quando se verifiquem, cumulativamente, as seguintes
condições:

a)  Viverem
as pessoas como casadas;

b)  Serem
reputadas como tais nas relações sociais, especialmente nas
respetivas famílias.

 


 


 Secção  II

Registo por
transcrição

 Subsecção  I

Disposição geral

(…)

 Secção  III

Efeitos do registo

 


Artigo 1669º

 Atendibilidade do casamento

O casamento cujo
registo é obrigatório não pode ser invocado, seja pelos cônjuges ou
seus herdeiros, seja por terceiro, enquanto não for lavrado o
respetivo assento, sem prejuízo das exceções previstas neste
código.

 


Artigo 1670º

Efeito retroativo do registo

1 -  Efetuado
o registo, e ainda que venha a perder-se, os efeitos civis do
casamento retrotraem-se à data da sua celebração.

2 -  Ficam,
porém, ressalvados os direitos de terceiro que sejam compatíveis
com os direitos e deveres de natureza pessoal dos cônjuges e dos
filhos, a não ser que, tratando-se de registo por transcrição, esta
tenha sido feita dentro dos sete dias subsequentes à
celebração.

 


 


 CAPÍTULO  IX

Efeitos do casamento
quanto às pessoas e aos bens dos cônjuges

 Secção  I

Disposições gerais






Artigo 1671º

 Igualdade dos cônjuges

1 -  O
casamento baseia-se na igualdade de direitos e deveres dos
cônjuges.

2 -  A
direção da família pertence a ambos os cônjuges, que devem acordar
sobre a orientação da vida em comum tendo em conta o bem da família
e os interesses de um e outro.






 Artigo 1672º

Deveres dos
cônjuges

Os cônjuges estão
reciprocamente vinculados pelos deveres de respeito, fidelidade,
coabitação, cooperação e assistência.

 


Artigo 1673

 Residência da família

1 -  Os
cônjuges devem escolher de comum acordo a residência da família,
atendendo, nomeadamente, às exigências da sua vida profissional e
aos interesses dos filhos e procurando salvaguardar a unidade da
vida familiar.

2
-  Salvo motivos ponderosos em contrário, os cônjuges devem
adotar a residência da família.

3 -  Na falta
de acordo sobre a fixação ou alteração da residência da família,
decidirá o tribunal a requerimento de qualquer dos cônjuges.






 


Artigo 1674º

Dever de cooperação

O dever de
cooperação importa para os cônjuges a obrigação de socorro e
auxílio mútuos e a de assumirem em conjunto as responsabilidades
inerentes à vida da família que fundaram.






Artigo 1675º

Dever de assistência

1 -  O dever
de assistência compreende a obrigação de prestar alimentos e a de
contribuir para os encargos da vida familiar.

2 -  O dever
de assistência mantém-se durante a separação de facto se esta não
for imputável a qualquer dos cônjuges.

3 -  Se a
separação de facto for imputável a um dos cônjuges, ou a ambos, o
dever de assistência só incumbe, em princípio, ao único ou
principal culpado; o tribunal pode, todavia, excecionalmente e por
motivos de equidade, impor esse dever ao cônjuge inocente ou menos
culpado, considerando, em particular, a duração do casamento e a
colaboração que o outro cônjuge tenha prestado à economia do
casal.

 


Artigo 1676º

 Dever de contribuir para os encargos
da vida familiar

1 -  O dever
de contribuir para os encargos da vida familiar incumbe a ambos os
cônjuges, de harmonia com as possibilidades de cada um, e pode ser
cumprido, por qualquer deles, pela afetação dos seus recursos
àqueles encargos e pelo trabalho despendido no lar ou na manutenção
e educação dos filhos.

2 -  Se a
contribuição de um dos cônjuges para os encargos da vida familiar
for consideravelmente superior ao previsto no número anterior,
porque renunciou de forma excessiva à satisfação dos seus
interesses em favor da vida em comum, designadamente à sua vida
profissional, com prejuízos patrimoniais importantes, esse cônjuge
tem direito de exigir do outro a correspondente compensação.

3 -  O
crédito referido no número anterior só é exigível no momento da
partilha dos bens do casal, a não ser que vigore o regime da
separação.

4 -  Não
sendo prestada a contribuição devida, qualquer dos cônjuges pode
exigir que lhe seja diretamente entregue a parte dos rendimentos ou
proventos do outro que o tribunal fixar.






Artigo 1677º

 Direito ao nome

1 -  Cada um
dos cônjuges conserva os seus próprios apelidos, mas pode
acrescentar-lhes apelidos do outro até ao máximo de dois.

2 -  A
faculdade conferida na segunda parte do número anterior não pode
ser exercida por aquele que conserve apelidos do cônjuge de
anterior casamento.

 


Artigo 1677º-A

 Viuvez e segundas núpcias

O cônjuge que
tenha acrescentado ao seu nome apelidos do outro conserva-os em
caso de viuvez e, se o declarar até à celebração do novo casamento,
mesmo depois das segundas núpcias.






Artigo 1677º-B

Divórcio e separação judicial de
pessoas e bens

1 - 
Decretada a separação judicial de pessoas e bens, cada um dos
cônjuges conserva os apelidos do outro que tenha adotado; no caso
de divórcio, pode conservá-los se o ex-cônjuge der o seu
consentimento ou o tribunal o autorizar, tendo em atenção os
motivos invocados.

2 -  O
consentimento do ex-cônjuge pode ser prestado por documento
autêntico ou autenticado, termo lavrado em juízo ou declaração
perante o funcionário do registo civil.

3 -  O pedido
de autorização judicial do uso dos apelidos do ex-cônjuge pode ser
deduzido no processo de divórcio ou em processo próprio, mesmo
depois de o divórcio ter sido decretado.






Artigo 1677º-C

 Privação judicial do uso do nome

1 -  Falecido
um dos cônjuges ou decretada a separação judicial de pessoas e bens
ou o divórcio, o cônjuge que conserve apelidos do outro pode ser
privado pelo tribunal do direito de os usar quando esse uso lese
gravemente os interesses morais do outro cônjuge ou da sua
família.

2 -  Têm
legitimidade para o pedido de privação do uso do nome, no caso de
separação judicial de pessoas e bens ou divórcio, o outro cônjuge
ou ex-cônjuge, e, no caso de viuvez, os descendentes, ascendentes e
irmãos do cônjuge falecido.






Artigo 1677º-D

 Exercício de profissão ou outra
atividade

Cada um dos
cônjuges pode exercer qualquer profissão ou atividade sem o
consentimento do outro.

Artigo 1678º

 Administração dos bens do casal

1 -  Cada um
dos cônjuges tem a administração dos seus bens próprios.

2 -  Cada um
dos cônjuges tem ainda a administração:

a)  Dos
proventos que receba pelo seu trabalho;

b)  Dos seus
direitos de autor;

c)  Dos bens
comuns por ele levados para o casamento ou adquiridos a título
gratuito depois do casamento, bem como dos sub-rogados em lugar
deles;

d)  Dos bens
que tenham sido doados ou deixados a ambos os cônjuges com exclusão
da administração do outro cônjuge, salvo se se tratar de bens
doados ou deixados por conta da legítima desse outro cônjuge;

e)  Dos bens
móveis, próprios do outro cônjuge ou comuns, por ele exclusivamente
utilizados como instrumento de trabalho;

f)  Dos bens
próprios do outro cônjuge, se este se encontrar impossibilitado de
exercer a administração por se achar em lugar remoto ou não sabido
ou por qualquer outro motivo, e desde que não tenha sido conferida
procuração bastante para administração desses bens;

g)  Dos bens
próprios do outro cônjuge se este lhe conferir por mandato esse
poder.

3 -  Fora dos
casos previstos no número anterior, cada um dos cônjuges tem
legitimidade para a prática de atos de administração ordinária
relativamente aos bens comuns do casal; os restantes atos de
administração só podem ser praticados com o consentimento de ambos
os cônjuges.






Artigo 1679º

 Providências administrativas

O cônjuge que não
tem a administração dos bens não está inibido de tomar providências
a ela respeitantes, se o outro se encontrar, por qualquer causa,
impossibilitado de o fazer, e do retardamento das providências
puderem resultar prejuízos.






Artigo 1680º

 Depósitos bancários

Qualquer que seja
o regime de bens, pode cada um dos cônjuges fazer depósitos
bancários em seu nome exclusivo e movimentá-los livremente.

 


Artigo 1681º

 Exercício da administração

1 -  O
cônjuge que administrar bens comuns ou próprios do outro cônjuge,
ao abrigo do disposto nas alíneas a) a f) do n.º 2 do artigo
1678.º, não é obrigado a prestar contas da sua administração, mas
responde pelos atos intencionalmente praticados em prejuízo do
casal ou do outro cônjuge.

2 -  Quando a
administração, por um dos cônjuges, dos bens comuns ou próprios do
outro se fundar em mandato, são aplicáveis as regras deste
contrato, mas, salvo se outra coisa tiver sido estipulada, o
cônjuge administrador só tem de prestar contas e entregar o
respetivo saldo, se o houver, relativamente a atos praticados
durante os últimos cinco anos.

3 -  Se um
dos cônjuges entrar na administração dos bens próprios do outro ou
de bens comuns cuja administração lhe não caiba, sem mandato
escrito mas com conhecimento e sem oposição expressa do outro
cônjuge, é aplicável o disposto no número anterior; havendo
oposição, o cônjuge administrador responde como possuidor de má
fé.






Artigo 1682º

 Alienação ou oneração de móveis

1 -  A
alienação ou oneração de móveis comuns cuja administração caiba aos
dois cônjuges carece do consentimento de ambos, salvo se se tratar
de ato de administração ordinária.

2 -  Cada um
dos cônjuges tem legitimidade para alienar ou onerar, por ato entre
vivos, os móveis próprios ou comuns de que tenha a administração,
nos termos do n.º 1 do artigo 1678.º e das alíneas a) a f) do n.º 2
do mesmo artigo, ressalvado o disposto nos números seguintes.

3 -  Carece
do consentimento de ambos os cônjuges a alienação ou oneração:

a)  De móveis
utilizados conjuntamente por ambos os cônjuges na vida do lar ou
como instrumento comum de trabalho;

b)  De móveis
pertencentes exclusivamente ao cônjuge que os não administra, salvo
tratando-se de ato de administração ordinária.

4 -  Quando
um dos cônjuges, sem consentimento do outro, alienar ou onerar, por
negócio gratuito, móveis comuns de que tem a administração, será o
valor dos bens alheados ou a diminuição de valor dos onerados
levado em conta na sua meação, salvo tratando-se de doação
remuneratória ou de donativo conforme aos usos sociais.






Artigo 1682.º-A

 Alienação ou oneração de imóveis e de
estabelecimento comercial

1 -  Carece
do consentimento de ambos os cônjuges, salvo se entre eles vigorar
o regime de separação de bens:

a)  A
alienação, oneração, arrendamento ou constituição de outros
direitos pessoais de gozo sobre imóveis próprios ou comuns;

b)  A
alienação, oneração ou locação de estabelecimento comercial,
próprio ou comum.

2 -  A
alienação, oneração, arrendamento ou constituição de outros
direitos pessoais de gozo sobre a casa de morada da família carece
sempre do consentimento de ambos os cônjuges.






 


Artigo 1682.º-B

 Disposição do direito ao
arrendamento

Relativamente à
casa de morada da família, carecem do consentimento de ambos os
cônjuges:

a)  A
resolução, a oposição à renovação ou a denúncia do contrato de
arrendamento pelo arrendatário;

b)  A
revogação do arrendamento por mútuo consentimento;

c)  A cessão
da posição de arrendatário;

d)  O
subarrendamento ou o empréstimo, total ou parcial.






Nota: A al. a) do artigo 1682.º-B foi alterada pelo n.º 2 do
artigo 2.º da Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, Aprova o Novo
Regime do Arrendamento Urbano (NRAU), que estabelece um regime
especial de atualização das rendas antigas, e altera o Código
Civil, o Código de Processo Civil, o Decreto-Lei n.º 287/2003, de
12 de Novembro, o Código do Imposto Municipal sobre Imóveis e o
Código do Registo Predial (DR 27 Fevereiro). Início da vigência: 27
Junho 2006
















Artigo 1683º

 Aceitação de doações e sucessões.
Repúdio da herança ou do legado.

1 -  Os
cônjuges não necessitam do consentimento um do outro para aceitar
doações, heranças ou legados.

2 -  O
repúdio da herança ou legado só pode ser feito com o consentimento
de ambos os cônjuges, a menos que vigore o regime da separação de
bens.






Artigo 1684º

 Forma do consentimento conjugal e seu
suprimento .

1 -  O
consentimento conjugal, nos casos em que é legalmente exigido, deve
ser especial para cada um dos atos.

2 -  A forma
do consentimento é a exigida para a procuração.

3 -  O consentimento pode ser judicialmente suprido,
havendo injusta recusa,
ou impossibilidade, por qualquer causa, de o prestar.

 


Artigo 1685º

 Disposições para depois da morte

1 -  Cada um
dos cônjuges tem a faculdade de dispor, para depois da morte, dos
bens próprios e da sua meação nos bens comuns, sem prejuízo das
restrições impostas por lei em favor dos herdeiros
legitimários.

2 -  A
disposição que tenha por objeto coisa certa e determinada do
património comum apenas dá ao contemplado o direito de exigir o
respetivo valor em dinheiro.

3 -  Pode,
porém, ser exigida a coisa em espécie:

a)  Se esta,
por qualquer título, se tiver tornado propriedade exclusiva do
disponente à data da sua morte;

b)  Se a
disposição tiver sido previamente autorizada pelo outro cônjuge por
forma autêntica ou no próprio testamento;

c)  Se a
disposição tiver sido feita por um dos cônjuges em benefício do
outro.

(…)






Artigo 1687º

 Sanções

1 -  Os atos praticados contra o disposto nos
n.ºss 1 e 3 do artigo 1682.º, nos artigos
1682.º-A e 1682.º-B e no n.º 2 do artigo 1683.º são anuláveis a
requerimento do cônjuge que não deu o consentimento ou dos seus
herdeiros, ressalvado o disposto nos n.ºs 3 e 4 deste
artigo.

2 -  O
direito de anulação pode ser exercido nos seis meses subsequentes à
data em que o requerente teve conhecimento do ato, mas nunca depois
de decorridos três anos sobre a sua celebração.

3 -  Em caso
de alienação ou oneração de móvel não sujeito a registo feita
apenas por um dos cônjuges, quando é exigido o consentimento de
ambos, a anulabilidade não poderá ser oposta ao adquirente de boa
fé.

4 -  À
alienação ou oneração de bens próprios do outro cônjuge, feita sem
legitimidade, são aplicáveis as regras relativas à alienação de
coisa alheia.






 


Artigo 1688º

Cessação de relações pessoais e
patrimoniais entre os cônjuges .

As relações
pessoais e patrimoniais entre os cônjuges cessam pela dissolução,
declaração de nulidade ou anulação do casamento, sem prejuízo das
disposições deste Código relativas a alimentos; havendo separação
judicial de pessoas e bens, é aplicável o disposto no artigo
1795.º-A.

 


Artigo 1689º

 Partilha do casal. Pagamento de
dívidas

1 -  Cessando
as relações patrimoniais entre os cônjuges, estes ou os seus
herdeiros recebem os seus bens próprios e a sua meação no
património comum, conferindo cada um deles o que dever a este
património.

2 -  Havendo
passivo a liquidar, são pagas em primeiro lugar as dívidas
comunicáveis até ao valor do património comum, e só depois as
restantes.

3 -  Os créditos de cada um dos cônjuges sobre o outro
são pagos pela meação do
cônjuge devedor no património comum; mas, não existindo bens
comuns, ou sendo estes insuficientes, respondem os bens próprios do
cônjuge devedor.

 Secção  II

Dívidas dos
cônjuges

 


Artigo 1690º

 Legitimidade para contrair
dívidas

1 - Qualquer dos
cônjuges tem legitimidade para contrair dívidas sem o consentimento
do outro.

2 -  Para a
determinação da responsabilidade dos cônjuges, as dívidas por eles
contraídas têm a data do facto que lhes deu origem.

 


Artigo 1691º

 Dívidas que responsabilizam ambos os
cônjuges

1 -  São da
responsabilidade de ambos os cônjuges:

a)  As
dívidas contraídas, antes ou depois da celebração do casamento,
pelos dois cônjuges, ou por um deles com o consentimento do
outro;

b)  As
dívidas contraídas por qualquer dos cônjuges, antes ou depois da
celebração do casamento, para ocorrer aos encargos normais da vida
familiar;

c)  As
dívidas contraídas na constância do matrimónio pelo cônjuge
administrador, em proveito comum do casal e nos limites dos seus
poderes de administração;

d)  As
dívidas contraídas por qualquer dos cônjuges no exercício do
comércio, salvo se se provar que não foram contraídas em proveito
comum do casal ou se vigorar entre os cônjuges o regime de
separação de bens;

e)  As
dívidas consideradas comunicáveis nos termos do n.º 2 do artigo
1693.º

2 -  No
regime da comunhão geral de bens, são ainda comunicáveis as dívidas
contraídas antes do casamento por qualquer dos cônjuges, em
proveito comum do casal.

3
-  O proveito comum do casal não se presume, exceto nos casos
em que a lei o declarar.






Artigo 1692º

 Dívidas da responsabilidade de um dos
cônjuges

São de exclusiva
responsabilidade do cônjuge a que respeitam:

a)  As
dívidas contraídas, antes ou depois da celebração do casamento, por
cada um dos cônjuges sem o consentimento do outro, fora dos casos
indicados nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo anterior;

b)  As dívidas provenientes de crimes e as
indemnizações, restituições, custas judiciais ou multas devidas por
factos imputáveis a cada um dos cônjuges, salvo se esses factos,
implicando responsabilidade meramente civil, estiverem abrangidos
pelo disposto nos n.os 1 ou 2 do artigo
anterior;

c)  As
dívidas cuja incomunicabilidade resulta do disposto no n.º 2 do
artigo 1694.º






Artigo 1693º

Dívidas que oneram doações, heranças
ou legados .

1 -  As dívidas que onerem doações, heranças ou
legados são da exclusiva responsabilidade do cônjuge aceitante,
ainda que a aceitação tenha sido efetuada com o consentimento do
outro.

2 -  Porém,
se por força do regime de bens adotado, os bens doados, herdados ou
legados ingressarem no património comum, a responsabilidade pelas
dívidas é comum, sem prejuízo do direito que tem o cônjuge do
aceitante de impugnar o seu cumprimento com o fundamento de que o
valor dos bens não é suficiente para a satisfação dos encargos.

 


Artigo 1694º

 Dívidas que oneram bens certos e
determinados

1 -  As
dívidas que onerem bens comuns são sempre da responsabilidade comum
dos cônjuges, quer se tenham vencido antes, quer depois da
comunicação dos bens.

2 -  As dívidas que onerem bens próprios de um dos
cônjuges são da sua exclusiva responsabilidade, salvo se tiverem como causa a perceção
dos respetivos rendimentos e estes, por força do regime aplicável,
forem considerados comuns.

 


Artigo 1695º

 Bens que respondem pelas dívidas da
responsabilidade de ambos os cônjuges .

1 -  Pelas
dívidas que são da responsabilidade de ambos os cônjuges respondem
os bens comuns do casal, e, na falta ou insuficiência deles,
solidariamente, os bens próprios de qualquer dos cônjuges.

2 -  No
regime da separação de bens, a responsabilidade dos cônjuges não é
solidária.

 


Artigo 1696º

 Bens que respondem pelas dívidas da
exclusiva responsabilidade de um dos cônjuges

1 -  Pelas
dívidas da exclusiva responsabilidade de um dos cônjuges respondem
os bens próprios do cônjuge devedor e, subsidiariamente, a sua
meação nos bens comuns.

2 - 
Respondem, todavia, ao mesmo tempo que os bens próprios do cônjuge
devedor:

a)  Os bens
por ele levados para o casal ou posteriormente adquiridos a título
gratuito, bem como os respetivos rendimentos;

b)  O produto
do trabalho e os direitos de autor do cônjuge devedor;

c)  Os bens
sub-rogados no lugar dos referidos na alínea a).






Artigo 1697º

 Compensações devidas pelo pagamento
de dívidas do casal .

1 -  Quando
por dívidas da responsabilidade de ambos os cônjuges tenham
respondido bens de um só deles, este torna-se credor do outro pelo
que haja satisfeito além do que lhe competia satisfazer; mas este
crédito só é exigível no momento da partilha dos bens do casal, a
não ser que vigore o regime da separação.

2 -  Sempre
que por dívidas da exclusiva responsabilidade de um só dos cônjuges
tenham respondido bens comuns, é a respetiva importância levada a
crédito do património comum no momento da partilha.

 


 Secção  III

Convenções
antenupciais

 


Artigo 1698º

 Liberdade de convenção

Os esposos podem
fixar livremente, em convenção antenupcial, o regime de bens do
casamento, quer escolhendo um dos regimes previstos neste código,
quer estipulando o que a esse respeito lhes aprouver, dentro dos
limites da lei.

 


Artigo 1699º

 Restrições ao princípio da
liberdade

1 -  Não
podem ser objeto de convenção antenupcial:

a)  A
regulamentação da sucessão hereditária dos cônjuges ou de terceiro,
salvo o disposto nos artigos seguintes;

b)  A
alteração dos direitos ou deveres, quer paternais, quer
conjugais;

c)  A
alteração das regras sobre administração dos bens do casal;

d)  A
estipulação da comunicabilidade dos bens enumerados no artigo
1733.º

2 -  Se o
casamento for celebrado por quem tenha filhos, ainda que maiores ou
emancipados, não poderá ser convencionado o regime da comunhão
geral nem estipulada a comunicabilidade dos bens referidos no n.º 1
do artigo 1722.º

 


Artigo 1700º

 Disposições por morte consideradas
lícitas

1 -  A
convenção antenupcial pode conter:

a)  A
instituição de herdeiro ou a nomeação de legatário em favor de
qualquer dos esposados, feita pelo outro esposado ou por terceiro
nos termos prescritos nos lugares respetivos;

b)  A
instituição de herdeiro ou a nomeação de legatário em favor de
terceiro, feita por qualquer dos esposados.

2 -  São
também admitidas na convenção antenupcial cláusulas de reversão ou
fideicomissárias relativas às liberalidades aí efetuadas, sem
prejuízo das limitações a que genericamente estão sujeitas essas
cláusulas.






Artigo 1701º

 Irrevogabilidade dos pactos
sucessórios

1 -  A
instituição contratual de herdeiro e a nomeação de legatário,
feitas na convenção antenupcial em favor de qualquer dos esposados,
quer pelo outro esposado, quer por terceiro, não podem ser
unilateralmente revogadas depois da aceitação, nem é lícito ao
doador prejudicar o donatário por atos gratuitos de disposição; mas
podem essas liberalidades, quando feitas por terceiro, ser
revogadas a todo o tempo por mútuo acordo dos contraentes.

2 - 
Precedendo, em qualquer dos casos, autorização do donatário,
prestada por escrito, ou o respetivo suprimento judicial, pode o
doador alienar os bens doados com fundamento em grave necessidade,
própria ou dos membros da família a seu cargo.

3 -  Sempre
que a doação seja afetada nos termos do número anterior, o
donatário concorrerá à sucessão do doador como legatário do valor
que os bens doados teriam ao tempo da morte deste, devendo ser pago
com preferência a todos os demais legatários do doador.






Artigo 1702º

 Regime da instituição contratual

1 -  Quando a
instituição contratual em favor de qualquer dos esposados tiver por
objeto uma quota de herança, o cálculo dessa quota será feito
conferindo-se os bens de que o doador haja disposto gratuitamente
depois da doação.

2 -  Se a
instituição tiver por objeto a totalidade da herança, pode o doador
dispor gratuitamente, em vida ou por morte, de uma terça parte
dela, calculada nos termos do número anterior.

3 -  É lícito
ao doador, no ato da doação, renunciar no todo ou em parte ao
direito de dispor da terça parte da herança.






Artigo 1703º

 Caducidade dos pactos
sucessórios

1 -  A
instituição e o legado contratuais em favor de qualquer dos
esposados caducam não só nos casos previstos no artigo 1760.º, mas
ainda no caso de o donatário falecer antes do doador.

2 -  Se,
porém, a doação por morte for feita por terceiro, não caduca pelo
predecesso do donatário, quando ao doador sobrevivam descendentes
legítimos daquele, nascidos do casamento, os quais serão chamados a
suceder nos bens doados, em lugar do donatário.






Artigo 1704º

 Disposições de esposados a favor de
terceiros, com caráter testamentário

A instituição de
herdeiro e a nomeação de legatário feitas por algum dos esposados
na convenção antenupcial em favor de pessoas indeterminadas, ou em
favor de pessoa certa e determinada que não intervenha no ato como
aceitante, têm valor meramente testamentário, e não produzem
qualquer efeito se a convenção caducar.






Artigo 1705º

 Disposições por morte a favor de
terceiro, com caráter contratual

1 -  À
instituição de herdeiro e à nomeação de legatário feitas por
qualquer dos esposados em favor de pessoa certa e determinada que
intervenha como aceitante na convenção antenupcial é aplicável o
disposto nos artigos 1701.º e 1702.º, sem prejuízo da sua
ineficácia se a convenção caducar.

2 -  Pode,
todavia, a instituição ou nomeação ser livremente revogada, se o
disponente a tiver feito com reserva dessa faculdade.

3 -  A
irrevogabilidade da disposição não a isenta do regime geral de
revogação das doações por ingratidão do donatário nem da redução
por inoficiosidade.

4 -  As
liberalidades a que este artigo se refere caducam, se o donatário
falecer antes do doador.

 


Artigo 1706º

 Correspetividade das disposições por
morte a favor de terceiros

1 -  Se ambos
os esposados instituírem terceiros seus herdeiros, ou fizerem
legados em seu benefício, e ficar consignado na convenção
antenupcial o caráter correspetivo das duas disposições, a
invalidade ou revogação de uma das disposições produz a ineficácia
da outra.

2 -  Desde
que uma das disposições comece a produzir os seus efeitos, a outra
já não pode ser revogada ou alterada, exceto se o beneficiário da
primeira renunciar a ela, restituindo quanto por força dela haja
recebido.

 


Artigo 1707º

 Revogabilidade das cláusulas de
reversão ou fideicomissárias.

As cláusulas de
reversão ou fideicomissárias previstas no n.º 2 do artigo 1700.º
são revogáveis livremente e a todo tempo pelo autor da
liberalidade.






Artigo 1708º

 Capacidade para celebrar convenções
antenupciais.

1 -  Têm
capacidade para celebrar convenções antenupciais aqueles que têm
capacidade para contrair casamento.

2
-  Aos menores, bem como aos interditos ou inabilitados, só é
permitido celebrar convenções antenupciais com autorização dos
respetivos representantes legais.






Artigo 1709º

 Anulabilidade por falta de
autorização

A anulabilidade da
convenção antenupcial por falta de autorização só pode ser invocada
pelo incapaz, pelos seus herdeiros, ou por aqueles a quem competir
concedê-la, dentro do prazo de um ano a contar da celebração do
casamento, considerando-se a anulabilidade sanada se o casamento
vier a ser celebrado depois de findar a incapacidade.

 


Artigo 1710º

 Forma das convenções
antenupciais

As convenções
antenupciais são válidas se forem celebradas por declaração
prestada perante funcionário do registo civil ou por escritura
pública.






Nota: O
artigo 1710.º foi alterado pelo n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei
n.º 324/2007, de 28 de Setembro, que altera o Código do Registo
Civil, o Código Civil, o Decreto-Lei n.º 519-F2/79, de 29 de
Dezembro, o Código do Notariado, os Decretos-Leis n.ºs 272/2001, de
13 de Outubro, e 236/2001, de 30 de Agosto, e o Regulamento
Emolumentar dos Registos e do Notariado (DR 28
Setembro).

Inicio da
vigência: 29 Setembro 2007. Aplicação: 25 Janeiro 2007





















Artigo 1711º

 Publicidade das convenções
antenupciais

1 -  As
convenções antenupciais só produzem efeitos em relação a terceiros
depois de registadas.

2 -  Os
herdeiros dos cônjuges e dos demais outorgantes da escritura não
são considerados terceiros.

3 -  O
registo da convenção não dispensa o registo predial relativo aos
factos a ele sujeitos.






Artigo 1712º

 Revogação ou modificação da convenção
antenupcial antes da celebração do casamento.

1 -  A
convenção antenupcial é livremente revogável ou modificável até à
celebração do casamento, desde que na revogação ou modificação
consintam todas as pessoas que nela outorgaram ou os respetivos
herdeiros.

2 -  O novo
acordo está sujeito aos requisitos de forma e publicidade
estabelecidos nos artigos antecedentes.

3 -  A falta de intervenção de alguma das pessoas que
outorgaram na primeira convenção, ou dos respetivos herdeiros, apenas tem como efeito
facultar àquelas ou a estes o direito de resolver as cláusulas que
lhes digam respeito.






Artigo 1713º

Convenções sob condição ou a
termo

1 -  É válida
a convenção sob condição ou a termo.

2 -  Em
relação a terceiros, o preenchimento da condição não tem efeito
retroativo.

Artigo 1714º

 Imutabilidade das convenções
antenupciais e do regime de bens resultantes da lei

1 -  Fora dos
casos previstos na lei, não é permitido alterar, depois da
celebração do casamento, nem as convenções antenupciais nem os
regimes de bens legalmente fixados.

2
-  Consideram-se abrangidos pelas proibições do número
anterior os contratos de compra e venda e sociedade entre os
cônjuges, exceto quando estes se encontrem separados judicialmente
de pessoas e bens.

3 -  É
lícita, contudo, a participação dos dois cônjuges na mesma
sociedade de capitais, bem como a dação em cumprimento feita pelo
cônjuge devedor ao seu consorte.






Artigo 1715º

 Exceções ao princípio da
imutabilidade

1 -  São
admitidas alterações ao regime de bens

a)  Pela
revogação das disposições mencionadas no artigo 1700.º, nos casos e
sob a forma em que é permitida pelos artigos 1701.º a 1707.º;

b)  Pela
simples separação judicial de bens;

c)  Pela
separação judicial de pessoas e bens;

d)  Em todos
os demais casos, previstos na lei, de separação de bens na vigência
da sociedade conjugal.

2 -  Às
alterações da convenção antenupcial ou do regime legal de bens
previstas no número anterior é aplicável o disposto no artigo
1711.º

 


Artigo 1716º

 Caducidade das convenções
antenupciais

A convenção
caduca, se o casamento não for celebrado dentro de um ano, ou se,
tendo-o sido, vier a ser declarado nulo ou anulado, salvo o
disposto em matéria de casamento putativo.

 


 Secção  IV

Regimes de bens

 Subsecção  I

Disposições gerais

Artigo 1717º

 Regime de bens supletivo

Na falta de
convenção antenupcial, ou no caso de caducidade, invalidade ou
ineficácia da convenção, o casamento considera-se celebrado sob o
regime da comunhão de adquiridos.

 


 Artigo 1718º

Remissão genérica
para uma lei estrangeira ou revogada, ou para usos e costumes
locais

O regime de bens
do casamento não pode ser fixado, no todo ou em parte, por simples
remissão genérica para uma lei estrangeira, para um preceito
revogado, ou para usos e costumes locais.

 


Artigo 1719º

 Partilha segundo regimes não
convencionados.

1 -  É
permitido aos esposados convencionar, para o caso de dissolução do
casamento por morte de um dos cônjuges, quando haja descendentes
comuns, que a partilha dos bens se faça segundo o regime da
comunhão geral, seja qual for o regime adotado.

2 -  O
disposto no número anterior não prejudica os direitos de terceiro
na liquidação do passivo.






Artigo 1720º

 Regime imperativo da separação de
bens.

1 - 
Consideram-se sempre contraídos sob o regime da separação de
bens:

a)  O
casamento celebrado sem precedência do processo preliminar de
casamento;

b)  O
casamento celebrado por quem tenha completado sessenta anos de
idade.

2 -  O
disposto no número anterior não obsta a que os nubentes façam entre
si doações.

 Subsecção  II

Regime da comunhão de
adquiridos

 


Artigo 1721º

 Normas aplicáveis

Se o regime de
bens adotado pelos esposados, ou aplicado supletivamente, for o da
comunhão de adquiridos, observar-se-á o disposto nos artigos
seguintes.

 


Artigo 1722º

 Bens próprios

1 -  São
considerados próprios dos cônjuges:

a)  Os bens
que cada um deles tiver ao tempo da celebração do casamento;

b)  Os bens
que lhes advierem depois do casamento por sucessão ou doação;

c)  Os bens
adquiridos na constância do matrimónio por virtude de direito
próprio anterior.

2 - 
Consideram-se, entre outros, adquiridos por virtude de direito
próprio anterior, sem prejuízo da compensação eventualmente devida
ao património comum:

a)  Os bens
adquiridos em consequência de direitos anteriores ao casamento
sobre patrimónios ilíquidos partilhados depois dele;

b)  Os bens
adquiridos por usucapião fundada em posse que tenha o seu início
antes do casamento;

c)  Os bens
comprados antes do casamento com reserva de propriedade;

d)  Os bens
adquiridos no exercício de direito de preferência fundado em
situação já existente à data do casamento.






Artigo 1723º

 Bens sub-rogados no lugar de bens
próprios

Conservam a qualidade de bens próprios:

a)  Os bens
sub-rogados no lugar de bens próprios de um dos cônjuges, por meio
de troca direta;

b)  O preço
dos bens próprios alienados;

c)  Os bens
adquiridos ou as benfeitorias feitas com dinheiro ou valores
próprios de um dos cônjuges, desde que a proveniência do dinheiro
ou valores seja devidamente mencionada no documento de aquisição,
ou em documento equivalente, com intervenção de ambos os
cônjuges.






Artigo 1724º

 Bens integrados na comunhão

Fazem
parte da comunhão:

a)  O produto
do trabalho dos cônjuges;

b)  Os bens
adquiridos pelos cônjuges na constância do matrimónio, que não
sejam excetuados por lei.

 


Artigo 1725º

 Presunção de comunicabilidade

Quando haja
dúvidas sobre a comunicabilidade dos bens móveis, estes
consideram-se comuns.

 


Artigo 1726º

 Bens adquiridos em parte com dinheiro
ou bens próprios e noutra parte com dinheiro ou bens comuns

1 -  Os bens
adquiridos em parte com dinheiro ou bens próprios de um dos
cônjuges e noutra parte com dinheiro ou bens comuns revestem a
natureza da mais valiosa das duas prestações.

2 -  Fica, porém, sempre salva a compensação devida
pelo património comum aos patrimónios próprios dos cônjuges, ou por
estes àquele, no momento da dissolução e partilha da
comunhão.

 


Artigo 1727º

 Aquisição de bens indivisos já
pertencentes em parte a um dos cônjuges

A parte adquirida
em bens indivisos pelo cônjuge que deles for comproprietário fora
da comunhão reverte igualmente para o seu património próprio, sem
prejuízo da compensação devida ao património comum pelas somas
prestadas para a respetiva aquisição.

 


Artigo 1728º

 Bens adquiridos por virtude da
titularidade de bens próprios

1 - 
Consideram-se próprios os bens adquiridos por virtude da
titularidade de bens próprios, que não possam considerar-se como
frutos destes, sem prejuízo da compensação eventualmente devida ao
património comum.

2 -  São
designadamente considerados bens próprios, por força do disposto no
número antecedente:

a)  As
acessões;

b)  Os
materiais resultantes da demolição ou destruição de bens;

c)  A parte
do tesouro adquirida pelo cônjuge na qualidade de proprietário;

d)  Os
prémios de amortização de títulos de crédito ou de outros valores
mobiliários próprios de um dos cônjuges, bem como os títulos ou
valores adquiridos por virtude de um direito de subscrição àqueles
inerente.

 


Artigo 1729º

 Bens doados ou deixados em favor da
comunhão.

1 -  Os bens
havidos por um dos cônjuges por meio de doação ou deixa
testamentária de terceiro entram na comunhão, se o doador ou
testador assim o tiver determinado; entende-se que essa é a vontade
do doador ou testador, quando a liberalidade for feita em favor dos
dois cônjuges conjuntamente.

2 -  O
disposto no número anterior não abrange as doações e deixas
testamentárias que integrem a legítima do donatário.






Artigo 1730º

 Participação dos cônjuges no
património comum

1 -  Os
cônjuges participam por metade no ativo e no passivo da comunhão,
sendo nula qualquer estipulação em sentido diverso.

2 -  A regra
da metade não impede que cada um dos cônjuges faça em favor de
terceiro doações ou deixas por conta da sua meação nos bens comuns,
nos termos permitidos por lei.






Artigo 1731º

 Instrumentos de trabalho.

Se os
instrumentos de trabalho de cada um dos cônjuges tiverem entrado no
património comum por força do regime de bens, o cônjuge que deles
necessite para o
exercício da sua profissão tem direito a ser neles encabeçado no
momento da partilha.

 Subsecção  III

Regime da comunhão
geral

 


Artigo 1732º

Estipulação do regime

Se o regime de
bens adotado pelos cônjuges for o da comunhão geral, o património
comum é constituído por todos os bens presentes e futuros dos
cônjuges, que não sejam excetuados por lei.

 


Artigo 1733º

Bens incomunicáveis.

1 -  São
excetuados da comunhão:

a)  Os bens
doados ou deixados, ainda que por conta da legítima, com a cláusula
de incomunicabilidade;

b)  Os bens
doados ou deixados com a cláusula de reversão ou fideicomissária, a
não ser que a cláusula tenha caducado;

c)  O
usufruto, o uso ou habitação, e demais direitos estritamente
pessoais;

d)  As
indemnizações devidas por factos verificados contra a pessoa de
cada um dos cônjuges ou contra os seus bens próprios;

e)  Os
seguros vencidos em favor da pessoa de cada um dos cônjuges ou para
cobertura de riscos sofridos por bens próprios;

f) 
Os vestidos, roupas e outros objetos de uso pessoal e exclusivo de
cada um dos cônjuges, bem como os seus diplomas e a sua
correspondência;

g)  As
recordações de família de diminuto valor económico.

2
-  A incomunicabilidade dos bens não abrange os respetivos
frutos nem o valor das benfeitorias úteis.

 


Artigo 1734º

 Disposições aplicáveis

São aplicáveis à
comunhão geral de bens, com as necessárias adaptações, as
disposições relativas à comunhão de adquiridos.

 


 Subsecção  IV

Regime da
separação

Artigo 1735º

 Domínio da separação.

Se o regime de
bens imposto por lei ou adotado pelos esposados for o da separação,
cada um deles conserva o domínio e fruição de todos os seus bens
presentes e futuros, podendo dispor deles livremente.

 


Artigo 1736º

 Prova da propriedade dos bens

1 -  É lícito
aos esposados estipular, na convenção antenupcial, cláusulas de
presunção sobre a propriedade dos móveis, com eficácia extensiva a
terceiros, mas sem prejuízo de prova em contrário.

2 -  Quando
haja dúvidas sobre a propriedade exclusiva de um dos cônjuges, os
bens móveis ter-se-ão como pertencentes em compropriedade a ambos
os cônjuges.

(…)



 CAPÍTULO  X

Doações para casamento
entre casados

 Secção  I

Doações para
casamento

 


Artigo 1753º

 Noção e normas aplicáveis

1 -  Doação
para casamento é a doação feita a um dos esposados, ou a ambos, em
vista do seu casamento.

2 -  Às
doações para casamento são aplicáveis as disposições da presente
secção e, subsidiariamente, as dos artigos 940.º a 979.º

 


Artigo 1754º

 Espécies

As
doações para casamento podem ser feitas por um dos esposados ao
outro, pelos dois reciprocamente, ou por terceiro a um ou a ambos
os esposados.

 


Artigo 1755º

 Regime

1 -  As
doações entre vivos produzem os seus efeitos a partir da celebração
do casamento, salvo estipulação em contrário.

2 -  As doações que hajam de produzir os seus efeitos
por morte do doador são havidas como pactos sucessórios e, como tais, estão
sujeitas ao disposto nos artigos 1701.º a 1703.º, sem prejuízo do
preceituado nos artigos seguintes.

 


Artigo 1756º

 Forma

1 -  As
doações para casamento só podem ser feitas na convenção
antenupcial.

2 -  A
inobservância do disposto no número anterior importa, quanto às
doações por morte, a sua nulidade, sem prejuízo do disposto no n.º
2 do artigo 946.º, e, quanto às doações em vida, a inaplicabilidade
do regime especial desta secção.

 


Artigo 1757º

 Incomunicabilidade dos bens doados
pelos esposados

Salvo estipulação
em contrário, os bens doados por um esposado ao outro consideram-se
próprios do donatário, seja qual for o regime matrimonial.

 


Artigo 1758º

 Revogação

As doações entre
esposados não são revogáveis por mútuo consentimento dos
contraentes.

Artigo 1759º

 Redução por inoficiosidade

As doações para
casamento estão sujeitas a redução por inoficiosidade, nos termos
gerais.

Artigo 1760º

 Caducidade

1 -  As
doações para casamento caducam:

a)  Se o
casamento não for celebrado dentro de um ano, ou se, tendo-o sido,
vier a ser declarado nulo ou anulado, salvo o disposto em matéria
de casamento putativo;

b)  Se
ocorrer divórcio ou separação judicial de pessoas e bens por culpa
do donatário, se este for considerado único ou principal
culpado.

2 -  Se a
doação tiver sido feita por terceiro a ambos os esposados ou os
bens doados tiverem entrado na comunhão, e um dos cônjuges for
declarado único ou principal culpado no divórcio ou separação, a
caducidade atinge apenas a parte dele.

 


 Secção  II

Doações entre
casados

Artigo 1761º

Disposições aplicáveis

As doações entre
casados regem-se pelas disposições desta secção e,
subsidiariamente, pelas regras dos artigos 940.º a 979.º

 


Artigo 1762º

 Regime imperativo da separação de
bens

É nula a doação
entre casados, se vigorar imperativamente entre os cônjuges o
regime da separação de bens.

 


Artigo 1763º

 Forma

1 -  A doação
de coisas móveis, ainda que acompanhada da tradição da coisa, deve
constar de documento escrito.

2
-  Os cônjuges não podem fazer doações recíprocas no mesmo
ato.

3 -  O
disposto no número anterior não é aplicável às reservas de usufruto
nem às rendas vitalícias a favor do sobrevivente, estipuladas, umas
e outras, em doação dos cônjuges a terceiro.

 


Artigo 1764º

 Objeto e incomunicabilidade dos bens
doados

1 -  Só podem
ser doados bens próprios do doador.

2 -  Os bens
doados não se comunicam, seja qual for o regime matrimonial.






Artigo 1765º

 Livre revogabilidade

1 -  As
doações entre casados podem a todo o tempo ser revogadas pelo
doador, sem que lhe seja lícito renunciar a este direito.

2 -  A
faculdade de revogação não se transmite aos herdeiros do
doador.






Artigo 1766º

 Caducidade

1 -  A doação
entre casados caduca:

a)  Falecendo
o donatário antes do doador, salvo se este confirmar a doação nos
três meses subsequentes à morte daquele;

b)  Se o
casamento vier a ser declarado nulo ou anulado, sem prejuízo do
disposto em matéria de casamento putativo;

c)  Ocorrendo
divórcio ou separação judicial de pessoas e bens por culpa do
donatário, se este for considerado único ou principal culpado.

2 -  A
confirmação a que se refere a alínea a) do número anterior deve
revestir a forma exigida para a doação.

 


 CAPÍTULO  XI

Simples separação
judicial de bens

 


Artigo 1767º

 Fundamento da separação

Qualquer dos
cônjuges pode requerer a simples separação judicial de bens quando
estiver em perigo de perder o que é seu pela má administração do
outro cônjuge.

Artigo 1768º

 Caráter litigioso da separação

A separação só
pode ser decretada em ação intentada por um dos cônjuges contra o
outro.

 


Artigo 1769º

 Legitimidade

1 -  Só tem
legitimidade para a ação de separação o cônjuge lesado ou, estando
ele interdito, o seu representante legal, ouvido o conselho de
família.

2 -  Se o
representante legal do cônjuge lesado for o outro cônjuge, a ação
só pode ser intentada, em nome daquele, por algum parente na linha
reta ou até ao terceiro grau da linha colateral.

3 -  Se o cônjuge lesado estiver inabilitado, a
ação pode ser
intentada por ele, ou pelo curador com autorização
judicial.

 


Artigo 1770º

 Efeitos

Após o
trânsito em julgado da sentença que decretar a separação judicial
de bens, o regime matrimonial, sem prejuízo do disposto em matéria
de registo, passa a ser o da separação, procedendo-se à partilha do
património comum como se o casamento tivesse sido dissolvido; a
partilha pode fazer-se extrajudicialmente ou por inventário
judicial.

 


Artigo 1771º

 Irrevogabilidade

A simples
separação judicial de bens é irrevogável.

 


Artigo 1772º

 Separação de bens com outros
fundamentos

O disposto nos
dois artigos anteriores é aplicável a todos os casos, previstos na
lei, de separação de bens na vigência da sociedade conjugal.

 


 CAPÍTULO  XII

Divórcio e separação
judicial de pessoas e bens

 


 Secção  I

Divórcio

 Subsecção  I

Disposições gerais

 


Artigo 1773º

 Modalidades

1 -  O
divórcio pode ser por mútuo consentimento ou sem consentimento de
um dos cônjuges.

2 -  O
divórcio por mútuo consentimento pode ser requerido por ambos os
cônjuges, de comum acordo, na conservatória do registo civil, ou no
tribunal se, neste caso, o casal não tiver conseguido acordo sobre
algum dos assuntos referidos no n.º 1 do artigo 1775.º

3 -  O
divórcio sem consentimento de um dos cônjuges é requerido no
tribunal por um dos cônjuges contra o outro, com algum dos
fundamentos previstos no artigo 1781.º

Artigo 1774º

 Mediação familiar

Antes do início do
processo de divórcio, a conservatória do registo civil ou o
tribunal devem informar os cônjuges sobre a existência e os
objetivos dos serviços de mediação familiar.

 Subsecção  II

Divórcio por
mútuo consentimento

Artigo 1775º

 Requerimento e instrução do processo
na conservatória do registo civil.

1 -  O
divórcio por mútuo consentimento pode ser instaurado a todo o tempo
na conservatória do registo civil, mediante requerimento assinado
pelos cônjuges ou seus procuradores, acompanhado pelos documentos
seguintes:

a) 
Relação especificada dos bens comuns, com indicação dos respetivos
valores, ou, caso os cônjuges optem por proceder à partilha
daqueles bens nos termos dos artigos 272.º-A a 272.º-C do
Decreto-Lei n.º 324/2007, de 28 de Setembro, acordo sobre a
partilha ou pedido de elaboração do mesmo;

b)  Certidão
da sentença judicial que tiver regulado o exercício das
responsabilidades parentais ou acordo sobre o exercício das
responsabilidades parentais quando existam filhos menores e não
tenha previamente havido regulação judicial;

c)  Acordo
sobre a prestação de alimentos ao cônjuge que deles careça;

d)  Acordo
sobre o destino da casa de morada de família;

e)  Certidão
da escritura da convenção antenupcial, caso tenha sido
celebrada.

2 -  Caso
outra coisa não resulte dos documentos apresentados, entende-se que
os acordos se destinam tanto ao período da pendência do processo
como ao período posterior.

 


Artigo 1776º

 Procedimento e decisão na
conservatória do registo civil

1 -  Recebido
o requerimento, o conservador convoca os cônjuges para uma
conferência em que verifica o preenchimento dos pressupostos legais
e aprecia os acordos referidos nas alíneas a), c) e d) do n.º 1 do
artigo anterior, convidando os cônjuges a alterá-los se esses
acordos não acautelarem os interesses de algum deles ou dos filhos,
podendo determinar para esse efeito a prática de atos e a produção
da prova eventualmente necessária, e decreta, em seguida, o
divórcio, procedendo-se ao correspondente registo, salvo o disposto
no artigo 1776.º-A.

2 -  É
aplicável o disposto no artigo 1420.º, no n.º 2 do artigo 1422.º e
no artigo 1424.º do Código de Processo Civil, com as necessárias
adaptações.

3 -  As
decisões proferidas pelo conservador do registo civil no divórcio
por mútuo consentimento produzem os mesmos efeitos das sentenças
judiciais sobre idêntica matéria.

 


 Artigo 1778º

 Remessa para o tribunal

Se os acordos
apresentados não acautelarem suficientemente os interesses de um
dos cônjuges, e ainda no caso previsto no n.º 4 do artigo 1776.º-A,
a homologação deve ser recusada e o processo de divórcio
integralmente remetido ao tribunal da comarca a que pertença a
conservatória, seguindo-se os termos previstos no artigo 1778.º-A,
com as necessárias adaptações.






Artigo 1778.º-A

 Requerimento, instrução e decisão do
processo no tribunal.

1 -  O
requerimento de divórcio é apresentado no tribunal, se os cônjuges
não o acompanharem de algum dos acordos previstos no n.º 1 do
artigo 1775.º

2 -  Recebido
o requerimento, o juiz aprecia os acordos que os cônjuges tiverem
apresentado, convidando-os a alterá-los se esses acordos não
acautelarem os interesses de algum deles ou dos filhos.

3 -  O juiz
fixa as consequências do divórcio nas questões referidas no n.º 1
do artigo 1775.º sobre que os cônjuges não tenham apresentado
acordo, como se se tratasse de um divórcio sem consentimento de um
dos cônjuges.

4 -  Tanto
para a apreciação referida no n.º 2 como para fixar as
consequências do divórcio, o juiz pode determinar a prática de atos
e a produção da prova eventualmente necessária.

5 -  O
divórcio é decretado em seguida, procedendo-se ao correspondente
registo.

6 -  Na
determinação das consequências do divórcio, o juiz deve sempre não
só promover mas também tomar em conta o acordo dos cônjuges.

 


 Subsecção  III

Divórcio litigioso

 


Artigo 1779º

 Tentativa de conciliação; conversão
do divórcio sem consentimento de um dos cônjuges em divórcio por
mútuo consentimento.

1 -  No
processo de divórcio sem consentimento de um dos cônjuges haverá
sempre uma tentativa de conciliação dos cônjuges.

2 -  Se a
tentativa de conciliação não resultar, o juiz procurará obter o
acordo dos cônjuges para o divórcio por mútuo consentimento; obtido
o acordo ou tendo os cônjuges, em qualquer altura do processo,
optado por essa modalidade do divórcio, seguir-se-ão os termos do
processo de divórcio por mútuo consentimento, com as necessárias
adaptações.

 


Artigo 1781º

 Ruptura do casamento

São fundamento do
divórcio sem consentimento de um dos cônjuges:

a)  A
separação de facto por um ano consecutivo;

b)  A
alteração das faculdades mentais do outro cônjuge, quando dure há
mais de um ano e, pela sua gravidade, comprometa a possibilidade de
vida em comum;

c)  A
ausência, sem que do ausente haja notícias, por tempo não inferior
a um ano;

d)  Quaisquer
outros factos que, independentemente da culpa dos cônjuges, mostrem
a ruptura definitiva do casamento.






Artigo 1782º

 Separação de facto

1 - 
Entende-se que há separação de facto, para os efeitos da alínea a)
do artigo anterior, quando não existe comunhão de vida entre os
cônjuges e há da parte de ambos, ou de um deles, o propósito de não
a restabelecer.

2 -  ...

Artigo 1785º

 Legitimidade

1 -  O
divórcio pode ser requerido por qualquer dos cônjuges com o
fundamento das alíneas a) e d) do artigo 1781.º; com os fundamentos
das alíneas b) e c) do mesmo artigo, só pode ser requerido pelo
cônjuge que invoca a alteração das faculdades mentais ou a ausência
do outro.

2
-  Quando o cônjuge que pode pedir o divórcio estiver
interdito, a ação pode ser intentada pelo seu representante legal,
com autorização do conselho de família; quando o representante
legal seja o outro cônjuge, a ação pode ser intentada, em nome do
titular do direito de agir, por qualquer parente deste na linha
reta ou até ao 3.º grau da linha colateral, se for igualmente
autorizado pelo conselho de família.

3
-  O direito ao divórcio não se transmite por morte, mas a
ação pode ser continuada pelos herdeiros do autor para efeitos
patrimoniais, se o autor falecer na pendência da causa; para os
mesmos efeitos, pode a ação prosseguir contra os herdeiros do
réu.

 Subsecção  IV

Efeitos do
divórcio

Artigo 1788º

 Princípio geral

O divórcio
dissolve o casamento e tem juridicamente os mesmos efeitos da
dissolução por morte, salvas as exceções consagradas na lei.

 


Artigo 1789º

 Data em que se produzem os efeitos do
divórcio .

1 -  Os
efeitos do divórcio produzem-se a partir do trânsito em julgado da
respetiva sentença, mas retrotraem-se à data da proposição da ação
quanto às relações patrimoniais entre os cônjuges.

2 -  Se a
separação de facto entre os cônjuges estiver provada no processo,
qualquer deles pode requerer que os efeitos do divórcio retroajam à
data, que a sentença fixará, em que a separação tenha começado.

3 -  Os
efeitos patrimoniais do divórcio só podem ser opostos a terceiros a
partir da data do registo da sentença.

 


Artigo 1790º

 Partilha

Em caso de
divórcio, nenhum dos cônjuges pode na partilha receber mais do que
receberia se o casamento tivesse sido celebrado segundo o regime da
comunhão de adquiridos.

Artigo 1791º

Benefícios que os cônjuges tenham
recebido ou hajam de receber .

1 -  Cada
cônjuge perde todos os benefícios recebidos ou que haja de receber
do outro cônjuge ou de terceiro, em vista do casamento ou em
consideração do estado de casado, quer a estipulação seja anterior
quer posterior à celebração do casamento.

2 -  O autor
da liberalidade pode determinar que o benefício reverta para os
filhos do casamento.

 


Artigo 1792º

 Reparação de danos

1
-  O cônjuge lesado tem o direito de pedir a reparação dos
danos causados pelo outro cônjuge, nos termos gerais da
responsabilidade civil e nos tribunais comuns.

2 -  O
cônjuge que pediu o divórcio com o fundamento da alínea b) do
artigo 1781.º deve reparar os danos não patrimoniais causados ao
outro cônjuge pela dissolução do casamento; este pedido deve ser
deduzido na própria ação de divórcio.

Artigo 1793º

 Casa de morada da família

1 -  Pode o
tribunal dar de arrendamento a qualquer dos cônjuges, a seu pedido,
a casa de morada da família, quer essa seja comum quer própria de
outro, considerando, nomeadamente, as necessidades de cada um dos
cônjuges e o interesse dos filhos do casal.

2 -  O
arrendamento previsto no número anterior fica sujeito às regras do
arrendamento para habitação, mas o tribunal pode definir as
condições do contrato, ouvidos os cônjuges, e fazer caducar o
arrendamento, a requerimento do senhorio, quando circunstâncias
supervenientes o justifiquem.

3 -  O regime
fixado, quer por homologação do acordo dos cônjuges, quer por
decisão do tribunal, pode ser alterado nos termos gerais da
jurisdição voluntária.

 Secção  II

Separação judicial de
pessoas e bens

 


Artigo 1794º

 Remissão

Sem prejuízo dos
preceitos desta secção, é aplicável à separação judicial de pessoas
e bens, com as necessárias adaptações, o disposto quanto ao
divórcio na secção anterior.

Artigo 1795º

 Reconvenção

1 -  A
separação judicial de pessoas e bens pode ser pedida em
reconvenção, mesmo que o autor tenha pedido o divórcio; tendo o
autor pedido a separação de pessoas e bens, pode igualmente o réu
pedir o divórcio em reconvenção.

2 -  Nos
casos previstos no número anterior, a sentença deve decretar o
divórcio se o pedido da ação e o da reconvenção procederem.

 


Artigo 1795.º-A

 Efeitos

A separação
judicial de pessoas e bens não dissolve o vínculo conjugal, mas
extingue os deveres de coabitação e assistência, sem prejuízo do
direito a alimentos; relativamente aos bens, a separação produz os
efeitos que produziria a dissolução do casamento.

 


Artigo 1795.º-B

 Termo da separação

A
separação judicial de pessoas e bens termina pela reconciliação dos
cônjuges ou pela dissolução do casamento.

 


Artigo 1795.º-C

 Reconciliação

1 -  Os
cônjuges podem a todo o tempo restabelecer a vida em comum e o
exercício pleno dos direitos e deveres conjugais.

2 -  A
reconciliação pode fazer-se por termo no processo de separação ou
por escritura pública, e está sujeita a homologação judicial,
devendo a sentença ser oficiosamente registada.

3 -  Quando
tenha corrido os seus termos na conservatória do registo civil, a
reconciliação faz-se por termo no processo de separação e está
sujeita a homologação do conservador respetivo, devendo a decisão
ser oficiosamente registada.

4 -  Os efeitos da reconciliação produzem-se a partir
da homologação desta, sem prejuízo da aplicação, com as necessárias adaptações, do
disposto nos artigos 1669.º e 1670.º

 


Artigo 1795.º-D

 Conversão da separação em
divórcio

1 - 
Decorrido um ano sobre o trânsito em julgado da sentença que tiver
decretado a separação judicial de pessoas e bens sem consentimento
do outro cônjuge ou por mútuo consentimento, sem que os cônjuges se
tenham reconciliado, qualquer deles pode requerer que a separação
seja convertida em divórcio.

2 -  Se a
conversão for requerida por ambos os cônjuges, não é necessário o
decurso do prazo referido no número anterior.

 


 TÍTULO  V

DOS ALIMENTOS

 


 CAPÍTULO  I

Disposições gerais

 


Artigo 2003º

 Noção

1-  Por
alimentos entende-se tudo o que é indispensável ao sustento,
habitação e vestuário.

2 -  Os
alimentos compreendem também a instrução e educação do alimentado
no caso de este ser menor.

Artigo 2004º

 Medida dos alimentos

1 -  Os
alimentos serão proporcionados aos meios daquele que houver de
prestá-los e à necessidade daquele que houver de recebê-los.

2 -  Na
fixação dos alimentos atender-se-á, outrossim, à possibilidade de o
alimentando prover à sua subsistência.






Artigo 2005º

 Modo de os prestar

1 -  Os
alimentos devem ser fixados em prestações pecuniárias mensais,
salvo se houver acordo ou disposição legal em contrário, ou se
ocorrerem motivos que justifiquem medidas de exceção.

2 -  Se, porém, aquele que for obrigado aos alimentos
mostrar que os não pode prestar como pensão, mas tão-somente em sua casa e
companhia, assim poderão ser decretados.

Artigo 2006º

 Desde quando são devidos.

Os alimentos são
devidos desde a proposição da ação ou, estando já fixados pelo
tribunal ou por acordo, desde o momento em que o devedor se
constituiu em mora, sem prejuízo no disposto no artigo 2273.º

 


Artigo 2007º

 Alimentos provisórios

1 -  Enquanto
se não fixarem definitivamente os alimentos, pode o tribunal, a
requerimento do alimentando, ou oficiosamente se este for menor,
conceder alimentos provisórios, que serão taxados segundo o seu
prudente arbítrio.

2 -  Não há
lugar, em caso algum, à restituição dos alimentos provisórios
recebidos.

 


Artigo 2008º

 Indisponibilidade e
impenhorabilidade

1 -  O
direito a alimentos não pode ser renunciado ou cedido, bem que
estes possam deixar de ser pedidos e possam renunciar-se as
prestações vencidas.

2 -  O
crédito de alimentos não é penhorável, e o obrigado não pode
livrar-se por meio de compensação, ainda que se trate de prestações
já vencidas.

 


Artigo 2009º

 Pessoas obrigadas a alimentos

1 -  Estão
vinculados à prestação de alimentos, pela ordem indicada:

a)  O cônjuge
ou o ex-cônjuge;

b)  Os
descendentes;

c)  Os
ascendentes;

d)  Os
irmãos;

e)  Os tios,
durante a menoridade do alimentando;

f)  O
padrasto e a madrasta, relativamente a enteados menores que
estejam, ou estivessem no momento da morte do cônjuge, a cargo
deste.

2 -  Entre as
pessoas designadas nas alíneas b) e c) do número anterior, a
obrigação defere-se segundo a ordem da sucessão legítima.

3 -  Se algum
dos vinculados não puder prestar os alimentos ou não puder saldar
integralmente a sua responsabilidade, o encargo recai sobre os
onerados subsequentes.

 


Artigo 2010º

 Pluralidade de vinculados

1 -  Sendo
várias as pessoas vinculadas à prestação de alimentos, respondem
todas na proporção das suas quotas como herdeiros legítimos do
alimentando.

2 -  Se
alguma das pessoas assim oneradas não puder satisfazer a parte que
lhe cabe, o encargo recai sobre as restantes.

 


Artigo 2011º

 Doações

1 -  Se o
alimentando tiver disposto de bens por doação, as pessoas
designadas nos artigos anteriores não são obrigadas à prestação de
alimentos, na medida em que os bens doados pudessem assegurar ao
doador meios de subsistência.

2 -  Neste
caso, a obrigação alimentar recai, no todo ou em parte, sobre o
donatário ou donatários, segundo a proporção do valor dos bens
doados; esta obrigação transmite-se aos herdeiros do donatário.

 


Artigo 2012º

 Alteração dos alimentos fixados

Se, depois de
fixados os alimentos pelo tribunal ou por acordo dos interessados,
as circunstâncias determinantes da sua fixação se modificarem,
podem os alimentos taxados ser reduzidos ou aumentados, conforme os
casos, ou podem outras pessoas serem obrigadas a prestá-los.

 


Artigo 2013º

 Cessação da obrigação alimentar

1
-  A obrigação de prestar alimentos cessa:

a)  Pela
morte do obrigado ou alimentado;

b)  Quando
aquele que os presta não possa continuar a prestá-los ou aquele que
os recebe deixe de precisar deles;

c)  Quando o
credor viole gravemente os seus deveres para com o obrigado.

2 -  A morte
do obrigado ou a impossibilidade de este continuar a prestar
alimentos não priva o alimentado de exercer o seu direito em
relação a outros, igual ou sucessivamente onerados.

 


Artigo 2014º

 Outras obrigações alimentares

1 -  À
obrigação alimentar que tenha por fonte um negócio jurídico são
aplicáveis, com as necessárias correções, as disposições deste
capítulo, desde que não estejam em oposição com a vontade
manifestada ou com disposições especiais da lei.

2 -  As
disposições deste capítulo são ainda aplicáveis a todos os outros
casos de obrigação alimentar imposta por lei, na medida em que
possam ajustar-se aos respetivos preceitos.

 


 CAPÍTULO  II

Disposições
especiais

 


Artigo 2015º

 Obrigação alimentar relativamente a
cônjuges .

Na vigência da
sociedade conjugal, os cônjuges são reciprocamente obrigados à
prestação de alimentos, nos termos do artigo 1675.º

 


Artigo 2016º

 Divórcio e separação judicial de
pessoas e bens

1 -  Cada
cônjuge deve prover à sua subsistência, depois do divórcio.

2 -  Qualquer
dos cônjuges tem direito a alimentos, independentemente do tipo de
divórcio.

3 -  Por
razões manifestas de equidade, o direito a alimentos pode ser
negado.

4 -  O
disposto nos números anteriores é aplicável ao caso de ter sido
decretada a separação judicial de pessoas e bens.

 


Artigo 2016.º-A

 Montante dos alimentos

1 -  Na
fixação do montante dos alimentos deve o tribunal tomar em conta a
duração do casamento, a colaboração prestada à economia do casal, a
idade e estado de saúde dos cônjuges, as suas qualificações
profissionais e possibilidades de emprego, o tempo que terão de
dedicar, eventualmente, à criação de filhos comuns, os seus
rendimentos e proventos, um novo casamento ou união de facto e, de
modo geral, todas as circunstâncias que influam sobre as
necessidades do cônjuge que recebe os alimentos e as possibilidades
do que os presta.

2 -  O
tribunal deve dar prevalência a qualquer obrigação de alimentos
relativamente a um filho do cônjuge devedor sobre a obrigação
emergente do divórcio em favor do ex-cônjuge.

3 -  O
cônjuge credor não tem o direito de exigir a manutenção do padrão
de vida de que beneficiou na constância do matrimónio.

4 -  O
disposto nos números anteriores é aplicável ao caso de ter sido
decretada a separação judicial de pessoas e bens.






Artigo 2017º

 Casamento declarado nulo ou
anulado

Tendo sido
declarado nulo ou anulado o casamento, o cônjuge de boa fé conserva
o direito a alimentos após o trânsito em julgado ou o averbamento
da decisão respetiva.

Artigo 2018º

 Apanágio do cônjuge sobrevivo.

1 - 
Falecendo um dos cônjuges, o viúvo tem direito a ser alimentado
pelos rendimentos dos bens deixados pelo falecido.

2 -  São
obrigados, neste caso, à prestação dos alimentos os herdeiros ou
legatários a quem tenham sido transmitidos os bens, segundo a
proporção do respetivo valor.

3 -  O
apanágio deve ser registado, quando onere coisas imóveis, ou coisas
móveis sujeitas a registo.

 


Artigo 2019º

 Cessação da obrigação alimentar

Em todos os casos
referidos nos artigos anteriores, cessa o direito a alimentos se o
alimentado contrair novo casamento, ou se tornar indigno do
benefício pelo seu comportamento moral.






Artigo 2020º

 União de facto

1 -  Aquele
que, no momento da morte de pessoa não casada ou separada
judicialmente de pessoas e bens, vivia com ela há mais de dois anos
em condições análogas às dos cônjuges, tem direito a exigir
alimentos da herança do falecido, se os não puder obter nos termos
das alíneas a) a d) do artigo 2009.º

2 -  O
direito a que se refere o número precedente caduca se não for
exercido nos dois anos subsequentes à data da morte do autor da
sucessão.

3 -  É
aplicável ao caso previsto neste artigo, com as necessárias
adaptações, o disposto no artigo anterior.






(…)

 LIVRO  V

DIREITO DAS
SUCESSÕES

 TÍTULO  I

DAS SUCESSÕES EM
GERAL

 CAPÍTULO  I

Disposições gerais

 


Artigo 2024º

 Noção

Diz-se sucessão o
chamamento de uma ou mais pessoas à titularidade das relações
jurídicas patrimoniais de uma pessoa falecida e a consequente
devolução dos bens que a esta pertenciam.

 


Artigo 2025º

 Objeto da sucessão

1 -  Não
constituem objeto de sucessão as relações jurídicas que devam
extinguir-se por morte do respetivo titular, em razão da sua
natureza ou por força da lei.

2 -  Podem também extinguir-se à morte do titular, por
vontade deste, os direitos renunciáveis.

 


Artigo 2026º

 Títulos de vocação sucessória

A sucessão é
deferida por lei, testamento ou contrato.

 


Artigo 2027º

 Espécies de sucessão legal

A sucessão legal é
legítima ou legitimária, conforme possa ou não ser afastada pela
vontade do seu autor.

 


Artigo 2028º

 Sucessão contratual

1 -  Há
sucessão contratual quando, por contrato, alguém renuncia à
sucessão de pessoa viva, ou dispõe da sua própria sucessão ou da
sucessão de terceiro ainda não aberta.

2 -  Os contratos sucessórios apenas são admitidos nos
casos previstos na lei,
sendo nulos todos os demais, sem prejuízo no disposto no n.º 2 do
artigo 946.º

 


Artigo 2029º

 Partilha em vida

1 -  Não é
havido por sucessório o contrato pelo qual alguém faz doação entre
vivos, com ou sem reserva de usufruto, de todos os seus bens ou
parte deles a algum ou alguns dos presumidos herdeiros
legitimários, com o consentimento dos outros, e os donatários pagam
ou se obrigam a pagar a estes o valor das partes que
proporcionalmente lhes tocariam nos bens doados.

2 -  Se
sobrevier ou se tornar conhecido outro presumido herdeiro
legitimário, pode este exigir que lhe seja composta em dinheiro a
parte correspondente.
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